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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 38, de 20 de janeiro de 
2012, que autoriza à Associação de Radiodifusão Comunitária de São José Inhacorá a executar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de Radiodifusão comunitária no município 
de São José do Inhacorá, Estado do Rio Grande do Sul. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90- CCJR)) 

file: //C:\ Tramita\DocumentosHTML \CaputProposicao\Caput Proposicao 621 OOO.html 05/08/2014 
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Mensagem nº 2 1 5;;s 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º-, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, confonne os seguintes atos: 

1 - Portaria nº 128, de 16 de fevereiro de 2005 - Associação dos Amigos e 
Produtores Rurais de Caxingó - AAPRC, no município de Caxingó - Pl; 

2- Portaria n~ 17, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Urumajó de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Augusto Correia - P A; 

3 - Portaria n2 38, de 20 de janeiro de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de São José Inhacorá, no município de São José do Inhacorá- RS; 

4- Portaria n2 118, de 2 de março de 2012 - Associação Educativa do 
Movimento de Radiodifusão Comunitária de Nova Viçosa, no município de Nova Viçosa- BA; 

5- Portaria nº 167, de 21 de março de 2012- Associação Comunitária Resgate 
da Misericórdia, no município de Caxias do Sul - RS; · 

6 - Portaria n~ 172, de 21 de março de 2012 - Associação Comunitária Escola 
Viva, no município de João Pinheiro- MG; 

7- Portaria n2 178, de 27 de março de 2012- Associação Comunitária de Rádio 
Difusão de Riacho dos Machados, no município de Riacho dos Machados - MG; 

8- Portaria nn 265, de 28 de agosto de 2012 - Associação Comunitária de 
Cultura e Informação Pauiniense, no município de Pauini - AM; 

9 - Portaria nº 270, de 6 de junho de 2012 - Associação Timboteueüse de 
Radiodifusão Comunitária- A TRC, no município de Nova Timboteua - P A; 

, 10- Portaria n2 275, de 6 de junho de 2012- Associação Comunitária Rádio 
Itati~ no município de Itati - RS; 

ll - Portaria nº- 278, de 6 de junho de 2012 - Associação Retiro Velho 
Radiodifusão de Piedade do Rio Grande, no município de Piedade do Rio Grande- MG; 

12- Po.rtaria nº 280, de 6 de junho de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Aracy, no município de São Carlos - SP; 

13 - Portaria n2 282, de 6 de junho de 2012 - Centro de Apoio Social Amigos da 
Solidariedade, no município de Nova Iguaçu- RJ; 

14- Portaria nº- 343, de 11 de julho de 2012 - Associação Cultural e de 
Comunicação Flor do Cerrado, no município de Primavera do Leste - MT; 
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15 - Portaria n2 344, de 11 de julho de 2012 - Associação Comunitária de Ação 
e Desenvolvimento de Algodão de Jandaíra, no município de Algodão de Jandaíra- PB; 

16- Portaria nº 372, de 28 de agosto de 2012- União Comunitária Recreativa 
Aloandense, no município de Aloândia- GO; 

17 - Portaria n2 373, de 28 de agosto de 2012- Associação Cultural Radiofônica 
e Comunitária de Betim, no município de Betim- MG; 

18- Portaria n2 375, de 28, de agosto de 2012 - Associação Cultural e 
Recreativa da Comunidade Iacriense- ACRECI, no município de lacri - SP; 

19 - Portaria n2 384, de 28 de agosto de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Bagre- ARCB, no município de Bagre - P A; 

20- Portaria no. 385, de 28 de agosto de 2012 - Associação Comunitária 
Cultural e Educacional São Vendelino- ACCEVS, no município de São Vendelino- RS; 

21 - Portaria n2 428, de 5 de outubro de 2012- Associação Comunitária para o 
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Maravilhas, no município de Maravilhas - MG; 

22- Portaria n2 430, de 5 de outubro de 2012- Associação de Comunicáção e 
Cultura da Comunidade de Marília, no município de Marília- SP; 

23 - Portaria n2 431, de 5 de outubro de 2012 - Associação Beneficente Cultural 
e Educacional Amor ao Próximo, no município de hnaruí - SC; 

24- Portaria n2 10, de lí! de fevereiro de 2013 -Associação de Moradores do 
Bairro Piçarra Nova, no município de Nazaré do Piauí- PI; 

25- Portaria n2 91, de 12 de abril de 2013 - Associação de Moradores do 
Distrito de Colorado do Norte, no município de Nova Canaã do Norte- MT; 

26 - Portaria n2 98, de 19 de abril de 2013 - Associação de Serviço de 
Radiodifusão Cultural Comunitária do Bairro Santa Maria ll, no município de Várzea Grande­
MT; 

27- Portaria n2 153, de 6 de junho de 2013 - Associação Comunitária São 
Miguel de Quixeramobim, no município de Quixeramobim- CE; 

28 - Portaria n9. 166, de 20 de junho de 2013 - Associação Comunitária 
Solidariedade e Desenvolvimento de São Luiz Gonzaga, no município de São Luiz Gonzaga -
RS; 

29- Portaria n2 168, de 20 de junho de 2013 - Associação de Radiofônica 
Comunitária Stilus FM, no município de Angatuba - SP; 

30- Portaria n2 204, de 10 de julho de 2013- Associação Comunitária de Ponto 
dos Volantes, no município de Ponto dos Vo1antes - MG; 

31- Portaria n2 207, de 10 de julho de 2013 - Associação Garibaldense de 
Cultura- AGC, no município de Garibaldi - RS; 

32- Portaria nº- 235, de 7 de agosto de 2013 -Associação Cultural de Monte 
Azul, no município de Monte Azul- MG; 

33- Portaria nº 243, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Pais, A1unos e 
Mestres de Santa Luzia- Touros!RN, no município de Tour~s - RN; 

34- Portaria n11 247, de 7 de agosto de 2013- Associação Cultural Guarujá, no 
município de Guarujá do Sul- SC; 



- . 

3 

35- Portaria n2 248, de 7 de agosto de 2013 - Associação Guzolandense de 
Radiodifusão Comunitária - AGRACOM, no munidpio de Guzolândia - SP; 

36 - Portaria nº 249, de 7 de agosto de 2013 - Associação Comunitária de 
Difusão Chapada da Natividade - ACDDCDN, no município de Chapada da Natividade - TO; 

37- Portaria n2 250, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Difusão 
Comunitária Portal do Jalapão- ADCPDJ, no município de Lizarda- TO; 

38- Po.rtaria n2 260, de 28 de agosto de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Nova Comunitária FM de Iraceminha, no município de Iraceminha - SC; 

39- Portaria n2 261, de 28 de agosto de 2013 -Associação Professor Heitor 
Nunes da Matta, no município de Guanhães - MG; 

40- Portaria nQ 283, de 27 de setembro de 2013 - Associação Bom Jesus de 
Comunicação e Cultura- ABJDCC, no município de Bom Jesus do Tocantins - TO; 

41 - Portaria n!l 284, de 27 de setembro de 2013 - Associação de Pequenos 
Produtores de Tocantínia, no município de Tocantínia- TO; 

42- Portaria nº 287, de 27 de setembro de 2013 -Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Feira da Mata, no município de Feira da Mata- BA; 

43 - Portaria nº 288, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão e Cultura de Iraquara, no município de Iraquara - BA; 

44- Portaria nn 289, de 27 de setembro de 2013- Instituto de Desenvolvimento 
do Vale do Jaguaripe, no município Muniz Ferreira - BA; e 

45- Portaria nº 295, de 27 de setembro de 2013 - Organização Erológica 
Cultural Corimbataí, no município de Piracicaba- SP. 

Brasília, 2 3 de j u 1 h o de 2014. 
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EM n~ 00061/2012 MC 

Brasília, 25 de Abril de 2012 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação de Radiodifusão Comunitária de São José de Inhacorá, 
no Município de São José do Inhacorá, Estado do Rio Grande do Sul, explore o serviço de radiodifusão 
comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o serviço de 
radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa 
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneua a 
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações. permitem que as entidades trab~ilhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
infonhações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de 
origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.027907/2009 que ora faço acompanhar, 
com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, objeto 
do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, 
a teor do § 3.9. do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA Nº 38 , DE 20 DE JAN DE 2012. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 92 e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.027907/2009, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária de São 
José do lnhacorá, com sede na Rua Leopoldo Rockenbach, n° 399, Município de São José do 
Inhacorá, Estado do Rio Grande do Sul, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 22 A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 27° 43' 39" S e longitude em 54° 07' 06" W, 
utilizando a frequência de 1 04,9 MHz. 

Art. 32 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do mi. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, ein caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 42 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Q~~~ 
PAULO BERNARDO SILVA'\ 



A viso nº 278 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITTAR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 23 de julho de 2014. 
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Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta d[ ~~; 
aJ j a;.~·' 

República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam ~ :r-;; 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias nllli 128, de 2005; 17, ~~ 

J ;>.!,',:J 
38, 118, 167, 172, 178, 265, 270, 275, 278, 280, 282, 343, 344, 372i 373, 375, 384, 385, 428, ~I~ 
430, 431, de 2012; 10, 91, 98, 153, 166, 168, 204, 207, 235, 243, 247\ 248,\:49, 250, 260, 261, ',, 
283, 284, 287, 288, 289 e 295, de 2013. 

Atenciosamente, 

l /tr ~ /L)~/, ~--v 
. ,t\Lotzro MERCA ANTE 

Mini~tro de Estado Chefl da Casa Civil 
da Presidência da 

P R- irvl--1-"',-,- ~ , -- --· ~ ... __ . 
-~·''- SE-('Kr-.:;·T-AF --l ~ -- .-... r:: -'JA 
e m 32__t~_J~ '-

De ordem , ao Senhor Q ~ • .. 
Geral da M-~ ... ecre,ano 

pr-ovidê~;fJ(la. as devidas 

EUGEr--Vd DE 80)R' . ./ 
d~:- .I · _AAMARO ----2f'.J.~ .::!::_ C;:\ )lnete __ ___ 



SERVIÇO PÚBLICO FEDEI 
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'\"' j ( i] (, 834/201 4 INTERESSADO: 

PROCESSO 1'1 . . ~..1UUU.u.t. ::lU 'l.lUU,-:Z~ 

ASSUNTO: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE SÃO JOSÉ DO INHACORÁ -

RÁDIO DIAMANTE FM i 

OUTROS DADOS: I ~ 
SAU.JUM .JJU Jl'l.HALlJt<A.l...KSI -l JaVier/LriêianaC.I 1 , .~ 

MOVIMENTAÇÕES --
I i 

SEQ.: SIGLA DATA SEQ.: SIGLA DATA 
' 

01 I I 37 I I 
02 I I 38 I I 
03 I I 39 I J. 
04 I I 40 1 f 
05 I I 41 ! I I 

' 
06 I I 42 I I 
07 I I 43 I I 
08 I I 44 I I 
09 I I 45 I I 
10 I I 46 I I 
11 I I 47 f I 
12 I I 48 j _ I 
13 I I 49 I I 
14 I I 50 r r i 
15 I I 51 I I 
16 I I 52 I j 

17 I I 53 I 1 
18 I I 54 I J 
19 I I 55 1 J 
20 I I 56 j J 
21 I j _ 57 ..... -· .. _, 

I I .. . .... . ... 
22 I I 58 .,~~ .. ~ ,.:''";:;,....:· ' I I 
23 I I 59 r.()Nn RF C"-' i" r"'11G1 I 1 
24 I I 60 I j 

25 I I 61 7 n .IAM-.' n z I • j 

26 I I 62 ' ~ I I 

27 I I 63 "'1J, ....-
I ml' I 

64 ' - .. 
28 I I 

,, 
I I 

29 I I 65 I 
30 I I 66 I 
31 I I 67 I J 

32 I I 68 I 
33 I I . 69 I 
34 I I 70 R _A f1f"'f'"\l_. I 
35 I I 71 

. - ... __ '"""""', ..... 
I 

~a 72 ' 
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REQUERIMENTO DftDENiONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMJJ.NJ'iliÁ&J~e: o ir. u Nic.oç:.5 t: ~; 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

i;f,~,~~~ír~t;;:;_~ ~~~~~'e,~.'~, ~~~~ 
5sfH}G G~~G9ê2S 
ª~R~g .. ,msotnom1 :!ta 
~if."io 

A Associação de Radiodifusão Comunitária de São José ~~~~e~*:t- RADIO 
DIAMANTE FM, Inscrita no CNPJ sob o nº 09.367.440/0001-56, com sede na Rua 
Leopoldo Rockenbach, n°. 399, na cidade de São José do Inhacor~ Estado do Rió 
Grande do Sul; CEP 98958-000, telefone (não possui), correio eletrônico 
diamantefm@hotmail.com entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de V a. 
Exª., nos termos de que trata o item 3 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 
seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área abrangida 

( , pelo círculo de raio igual a 1 Km, com centro localizado na Rua Leopoldo Rockenbach, 
n°. 399, na cidade de São José do Inhacorá, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 98958-
000, de coordenadas geográficas 27° 43 ' 39"S de latitude e 54° 07' 06"W de longitude, 
Sistema de Posicionamento Global no Formato WGS84, onde pretende instalar o 
sistema irradiante de sua estação, e solicitar a designação de canal para a execução do 
Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a / 
registro de dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitári~~ 
Sistema RadCom para conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse 
desta entidade em executar o Serviço na localidade informada, não gerando qualquer 
direito referente à autorização para essa execução. 

São José do Inhacorá- RS, 22 de maio de 2009. 

Nome do representante da entidade: José Odemar Leidemer 
CPF: 44175671072 

DOCUMENTO A!~~- : ;\!) () 

NESTA DATA 

,i 6 I O b /<2txff. - ------z:. 

2 6 JAN ~n i 

Endereço para correspondência: RUA LEOPOLDO ROCKENBACH, N°399, CEP 98.958-000, 
município de SÃO JOSÉ DO INHACORÁ, Estado do Rio Grande do Sul; 
Telefone para contato: 55.36160255 I 55.96130638 ~ 

Correio eletrônico: smapa@sjinbacora.com.br; diamantefm@hotmail.com E/3 ~ 
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REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação de Radiodifusão Comunitária 'de São José do Inhacorá- RADIO DIAMANTE FM, 
Inscrita no CNPJ sob o nº 09.367.440/0001 -56, com sede na Rua Leopoldo Rockenbach, n°. 399, 
na cidade de São José do Inhacorá, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 98958-000, telefone (não 
_:possui), correio eletrônico diamantefm@hotmail.com entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de 
"'Va. Exª., em atendimento ao Aviso 01/2009, apresentar a documentação de que trata o item 7 da 
Norma n~ 1/2004- Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela 
Portaria MC nQ 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 
subseqüente. 

São José do Inhacorá- RS, 22 de maio de 2009. 

t~·~.~ 
José Odemar Le1demer 

Presidente 

Nome do representante da entidade: José Odemar Leidemer 
CPF: 44175671072 

I- RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

I - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda- CNP J/MF 

2 -Estatuto Social, devidamente registrado 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 

.. . .. _ ., -
5 - Relação contendo o nome de todos os associados pe St,~\il.jurídltas 

.,.,,,; ,..,O óaS Ccrrv~ 
CC~FE.Rf C~ 11 (,"!nl(~· 

Sim Não 
X 

Sim Não 
X 

Sim Não 
X 

Sim Não 
X 

Sim Não 

X 
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6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos Sim Não 
X 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados Sim Não 
X 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da Sim Não 
sede da entidade X 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem Sim Não 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o X 
caso 

I O - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento Sim Não 
das normas estabelecidas para o Serviço X 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de Sim [Não 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de X 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da Sim Não 
emissora, se houver X 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a Sim Não 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou X 
18.2.7.1 .1 da Norma ComiJiementar no 112004 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da Sim Não 
entidade, confmnando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o X 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 112004 e com os dados Sim Não 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado 

X 

16- Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento. Sim Não 
X 

li-MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço Sim jNão 
do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante I X 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 

• • $ .. · ··~ 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo Sim ;:)t ·.~lldJ "L8Lt( ... .~f. o 

o nome, o número da identidade, o endereço do domicilio ou residência, o Código de ... ' '"'.~ OI! : ~~ 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante CC Ml~F C ""' ,., ('!tr",· 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 
2 6 sob a forma de abaixo-assinado AN ~U l 

(~ 
'-" 
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3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, Sim Não 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a X 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e assinatura do representante legal 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias lO Entidades 
apresentadas 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de Sim Não 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar X 
apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 3 I Assinaturas 

III- ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente Sim Não 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. X 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do 
processo relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao 
Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original 
ou cópia autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar n° 1/2004, bem como as 
afirmações feitas são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

Presidente 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na RUA LEOPOLDO ROCKENBACH, N°399, CEP 98.958-
000, município de SÃO JOSÉ DO INHACORÁ, Estado do Rio Grande do Sul, de coordenadas geográficas: 27° 
43' 39"S de latitude e 54° 07' 06"W de longitude. 

Endereço para correspondência: RUA LEOPOLDO ROCKENBACH, N°399, CEP 98.958-000, m e ÃQ ... ···- ·~ 
JOSÉ DO INHACORÁ, Estado do Rio Grande do Sul; S8MÇO PÚBU(~ · ·· ~i.!b l 
Telefone para contato: 55.36160255 I 55.96130638 ili i • \ .;,~ri(1 das úmJnl:..,.. 
Correio eletrônico: smapa@sjinhacora.com.br; diamantefm@hotmail.com W~JF~=' RF C()i• O OR!f;.: :, 

1~ ' 
L;::;;::=:::======· ' ' - . .I 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
09.367.440/0001-56 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 
1410212008 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE SAO JOSE DO INHACORA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RADIO DIAMANTE FM 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00- Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 
Não lnfonnada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9- OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
R LEOPOLDO ROCKENBACH 

I COMPLEMENTO 

I CEP 

98.958-000 
I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
I MUNICÍPIO 

SAO JOSE DO INHACORA 
fUFI 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

14/02/2008 

I ~o ESPECIAL I ~SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 18/06/2009 às 14:32:18 (data e hora de Brasília). 

[ Voltar] 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 18/06/2009 

http ://www.receita.fazenda. gov. br/preparar Impressao/ImprimePagina.asp 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 

Page 1 of 1 

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE SAO JOSE DO INHACORA 
CNPJ: 09.367.440/0001-56 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei , a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 15:29:32 do dia 08/06/2009 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 05/12/2009. 
Código de controle da certidão: CD95.E76A.1AC6.DD26 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

~··-· · .....:-

SiY'iiÇC PÚBU~~- .. A. 
!llii, •• ,.áfio das Comvr~. 
(bui"'F RF (/'" ('! ('!RI(.' 

2 6 JA ~o z 

http :I /www.receita.fazenda. gov. br/ Aplicacoes/ A TSPO/Certidao/CndConjuntalnter/E. .. 08/06/2009 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastrai - Impressão 

• Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contr ibuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa~dica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO SIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚME RO DE INSCRIÇÃO 
09.367.440/0001-56 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADE ABERTURA 

CADASTRAL 
1410212008 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA E SAO JOSE DO INHA ORA 

TÍTU LO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE 'FANTASIA) 
RADIO DIAMANTE FM" 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00- Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
Não infonnada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
1399-9 -OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I CEP 
98.958-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA L....1_4_10_21_2_0_0_8 ______ __, 

MOTIVO DE SITUAÇÃO C ASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
***"'**** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 22/05/2009 às 10:07:17 (data e hora de Brasília) . 

C~RTÓRIQ )t C~[Gi~T!\0 F. SPECIAL 
frr :•l.'l<"• ,, , ;,, _ .Q~lf- - - ·- i· I · _3.1______ [ Voltar J 

•i':u.i~·:ir<l . \_,.f._v_1}2L .. ! :· ,,:_ ± . .Pl_.A 
~ .i. •ln h<l<~i:Ort\ ____ ~9- G _._~íl~~ 
p O Ot..: iH-i 

Oflci:@ Copyright Receita Federal do Brasil - 22/05/2009 

http://www.receita.fazenda.gov.b pararimpressao!ImprimePagina.asp 22/05/2009 
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REPÚBLICA FEDERAT!V A DO .)3RASIL , :s;;+r.~-f~, · ~ ~;~ci~::~;H~~::l 
ESTADO DO RIO GRANDE DO .SUL -COMARCA D .~frctf't#.R Juér:en Parcianel!o 
OFICIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NA TU . Tabeliã o C•;:ciat 0'3siQnG:<:ia 

l\1UNICÍPIO DE s}..o JOSÉ DO INI-L.<\COR..J..-RS. · meL Rober+·''' C<Jrio:.Js P<-;rdan~ 
bFICIAL DESIGNADA: CLAUDIA MARIA SOMMERJUç_HEN PWR:ttí\NELL~ 
·RUA EI\flLIO MULLÉR, 108S _:_ TEL: (55) 3535 1794- CEP:<mr~l0P.Õ~5, .~1 •53 5~-035 · Rü8 ~··r-· r· ;i· · ,-··u ~er , 

. . CEP 989ss~oÕo ~- sao J~sé d~ lnhacorá - RS 
· CERTIDÃO DE CASAMENTO I . 

CERTIFICO, A PEDIDO VERBAL DA PARTE INTERESSADA, QuE SE 
ACHA REGISTRADO NESTE OFÍCIO NO LIVRO.DE CASAMENTO DE N° R -3, FOLHA 
No 15Svs, SOB N° 242, O ASSENTO DE: JOSÉ ODEMAR LEIDEMER e LOURi>ES 
IRMA ANSCHAU"' . . 

. . .. 

ELE, solteiró, maior, agricuJtor, n~scido neste municipio no dia vi.n.te e quatro 
(24} de julho (ó7). de mil novecentos e ~esserita (l960), filho de OSv-aido Leidemer, agricultor, 
nascido em 10/11/1920 e de Irma: Leidemer; hàscida em 05/09Ji920, residentes e domiciliados 
neste mullidpio.' 

' \ 

ELA, solteira, maior, do lar, nascida neste município no dia. três (03) de julho (07) 
de miL novecentos e cinqüenta e sete (1957), filhà de Migliel Anschau, falecido em 09/08/1983 e 
de Frida Anschau, nascida em 06/12/1_9i 7, residentes e domiciliados neste município . 

O casamento realizou-se no dia dezoito (18) de outubro (10) <!o ano de mil 
novecentos e .oiténta e três (1983-), pelo R~gime da Comunhão Pardal de Bens, na presença 
do senhor Juiz de-PaZ:- Eugenio ·João Werlang, e ·das testemunhas: Francisco Olimar Leidemer e 
Renato WilibaldoAnschau. . 

A nubente em virtude do casamento assinará: LOURDES IRMA ANSCHÀ.U 
LEIDEMER. . 

OBSERVAÇÕES: Nada consta av~rbado:ou anotado à margem do assento. 

Emol: R$ 13,50 + proc.eletrônico R$ 2,30 
SD: R$ 0,40 +R$ 0,20 = R$16,40 . 

referido é verdade e d 
Inhacorá-RS, 14 de fe ereiro de 2008: 

_______ (J:&f. lé')udi M "'· Juchen Parcianello 
t;/./ ·;-- Oficial De:;i~<.da · . 

0692 01 0700005 002 asel. Roberto Çarlos Pardanello . 
· · · ~ - Substituto 

·Fone (Oxx)SS 3535-1794 
--ç:::; Rua Emílio Müller, 1085 

CEP 98958-000- São José do lnhacorá - RS 

..----~· ··· · --
~w~·•co PÚBUl\. ,· .J . 
~. ,_ .~(ias (;omvna,;.,~. 

cc: ... rr.~F (/'P ,.., ('ntf~· 

ESTA CERTIDÃO PODERÁ NÃO TER VALIDADE COM RASURAS~ EMENDAS OU BORRÕES - VERSO EM :RAN'CO . 
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Fone ((;;;:)-ss 3535-1796 tJf-' I 
Rua Emílio tAüller, 108p ~.).;. _ -ao;.) 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE FUNDAÇÃO, EIDlU~Ã~O -Êão~ha_w~ -l'<S ~. ~'~ 
DIRETORIA, CONSELHO FISCAL E CONSELHO COMUNITÁRIO DA 
ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE SÃO JOSÉ DO 
INHACORÁ REALIZADA NO DIA 06 DE FEVEREIRO DE 2008. 

Aos 06 (seis) dias do mês de fevereiro de 2008 (dois mil e oito), na sala de reuniões da 
Prefeitura Municipal de São José do Inhacorá, sito na Rua Frei Leonardo Braun, número 50 
(cinqüenta) nesta cidade de São José do Inhacorá, às 21 :00 horas, realizou-se a assembléia 
geral de fundação da Associação de Radiodifusão Comunitária de São José do Inhacorá. 
inicialmente foi, digo, Inicialmente, foi escolhido pelos presentes o Sr. José Odemar 
Leidemer, brasileiro, casado, agricultor, 47 anos de idade, portador da carteira de identidade 
número 3056787132/SSP-RS, inscrito no CPF sob número 441756710-72, residente e 
domiciliado na localidade de Linha da Barra, neste Município de São José do Inhacorá-RS, 
para coordenar a assembléia o qual saudou os presentes e esclareceu sobre a necessidade de 
organizar a entidade para que o município possa se credenciar a executar o serviço de 
radiodifusão comunitária de acordo com o aviso publicado pelo Ministério das Comunicações. 
No momento seguinte o coordenador abriu espaço para sugestão do nome fantasia e sede da 
Associação de Radiodifusão Comunitária de São José do Inhacorá, que ficou definido como 
nome fantasia "RÁDIO DIAMANTE FM" e a sede será na Rua Leopoldo Rockenbach, 
número 399, nesta cidade. Em seguida colocou-se em discussão a proposta de estatuto da 
entidade a qual foi aprovada por unanimidade dos presentes sendo que o mesmo será 
registrado junto ao Cartório de Registros de Títulos e Documentos e de Pessoa Jurídica desta 
cidade. Dando continuidade aos trabalhos, o coordenador desta Assembléia passou para a 
Eleição da Diretoria, Conselho Fiscal e Conselho Comunitário da Associação de Radiodifusão 
Comunitária de São José do Inhacorá-RS - RÁDIO DIAMANTE FM conforme prevê o 
estatuto recém aprovado. Foi apresentada chapa única a qual foi aprovada por unanimidade 
dos presentes e ficou assim composta: DIRETQBlA: Presidente Sr. José Odemar Leidemer, 
CPF n°.44175671072, Vice-Presidente Sr. Romeu Inácio Kuntz Wolfart, CPF ;­
n0.63541416068, Secretário Geral Sr: Luciano Roberto Autb, CPF n°. 945293290-20, Vice-
Secretária Sra. Iara Fátima Welter, CPF n°. 6 4843 , Tesoureiro Sr. Eduardo LuclWJ& 

, tce- esoureiro Sr. Dari José Schwan, CPF n°.59578130015 T m 
foi aprovado por unanimidade os mem ros do onselho Fiscal: CONSELHO FISCAL 
TITULAR: Sr. Agostinho Deoner Pietrzacka, CPF n°.3361721 0082, Sr. Eliseu João Rede! 
Schenkel, CPF n°. 21110360053, Sr. Gilberto Pedro Hammes, CPF n°.89369866000; 
CONSELHO FISCAL SUPLENTE: Sra. Carmeli Maria Escher da Costa, CPF n°. 
48693375091, Sr. Cleber Zingler, CPF n°.94901481053; Sr. Rubin Francisco Schallenberger, 
CPF n°.4l117484068. Em seguida a Assembléia aprovou por unanimidade as entidades e 
membros do CONSELHO COMUNITÁRIO da Associação que ficou assim composto: 1 -
representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Três de Maio com extensão de base 
em São José do Inhacorá, CNPJ n°.98041429/0001 -21 Titular: Sr. Edison Bonmann 
Hannusch, CPF n°.19726082072, Suplente: Sr. Cláudio Renato Ludwig, CPF 
n°.6l 026239087; 2 - representantes da Mitra Angelopolitana-Paróquia São José de São José 
do Inhacorá, CNPJ n°.87697769/0014-03, Titular: Sr. Carlos Alberto Konzen, CPF 
n°.76485854053, Suplente: Sra. Neusa Maria Hartmann Schwan, CPF n°.94951543087; 3 -
representantes da Igreja Evangélica Assembléia de Deus de Boa Vista do Buricá, com 
extensão de base em São José do Inhacorá, CNPJ n°.89432363/0001-00, Titular: Sr. Carlos 
Gustavo Bender, CPF n°.33612900072, Suplente: Sr. Lauri Inácio Willers Schu, CPF n°. 
54045576053, 4- representantes da Associação do Circulo de Pais Mestres da E . ·.ç'õ'Pú6ü~~.- . ·. -~'f 

J, ~ ~~;~~ 
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Estadual de Ensino Médio Madre Madalena de SãO::::EETõséS S-dô: · 1hhaeêfâ, l r:h~1R~ - s·~ j 

n°.88505169/000 1-44, Titular: Sr.Amélio João Kuhn, CPF n°.55726852087, Suplente: Sr. 
Adernar Pletsch Ludwig, CPF n°.52378136072; 5- representantes do CPM da Escola 
Municipal de Ensino Fundamental Rui Barbosa de São José do Inhacorá, CNPJ 
n°.90477662/0001-40 Titular: Sr. João Paulo Heckler, CPF n°.9986145309l, Suplente: Sra. 
Sandra Eliete Maffacioli Reckziegel, CPF n°. 97528072087; 6- representantes da Associação 
Comunitária de Mato Queimado - São José do Inhacorá, CNPJ n°. 01 763811/0001 -07, 
Titular: Sr. Darcy J\uth, CPF n°. 17469872000, Suplente: Sr. Rogério Luis Ressel, CPF n°. 
95610081068; 7- representantes do Conselho de Desenvolvimento Comunitário de São José 
do Inhacorá, CNPJ n°. 94188232/0001 -69, Titular: Sr. José Armando Ludwig, CPF n°. 
61026140030, Suplente: Sr. Vanderlei Grãf, CPF n°. 88527000059; 8- representantes do 
Hospital São Francisco de Assis de São José do Inhacorá, CNPJ n°. 06160788/0001-80, 
Titular: Sra. Liane Inês Reidel, CPF n°. 78764440087, Suplente: Sra. Magna Denis Becker 
Hofmann, CPF n°. 92497470049. O período de mandato da Diretoria, do Conselho Fiscal e do 
Conselho Comunitário será de 4 (quatro) anos conforme previsto no Estatuto Social. Para 
constar nesta ata ficam considerados associados fundadores desta Associação as seguintes 
pessoas: Sr. José Odemar Leidemer, CPF n°.44175671072, Sr. Romeu Inácio Kuntz Wolfart, 
CPF n°.63541416068, Sr. Luciano Roberto Auth, CPF n°. 945293290-20, Sra. Iara Fátima 
Welter, CPF n°. 67214843072, Sr. Eduardo Ludwig, CPF n°. 00427965047, Sr. Dari José 
Schwan, CPF n°.59578l300 15, Sr. Agostinho Deoner Pietrzacka, CPF n°.3361721 0082, Sr. 
Eliseu João Rede! Schenkel, CPF n°. 21110360053, Sr. Gilberto Pedro Hammes, CPF 
n°.89369866000; Sra. Carmeli Maria Escher da Costa, CPF n°. 48693375091 , Sr. Cleber 
Zingler, CPF n°.94901481053; Sr. Rubin Francisco Schallenberger, CPF n°.41117484068, Sr. 
Edison Bonmann Hannusch, CPF n°.19726082072, Sr. Cláudio Renato Ludwig, CPF 
n°.61026239087, Sr. Carlos Alberto Konzen, CPF n°.76485854053, Sra. Neusa Maria 
Hartmann Schwan, CPF n°.94951543087, Sr. Carlos Gustavo Bender, CPF n°.33612900072, 
Sr. Lauri Inácio Willers Schu, CPF n°. 54045576053, Sr.Amélio João Kuhn, CPF ' 
n°.55726852087, Sr. Adernar Pletsch Ludwig, CPF n°.52378136072, Sr. João Paulo Heckler, 
CPF n°.99861453091, Sra. Sandra Eliete Maffacioli Reckziegel, CPF n°. 97528072087, Sr. 
Darcy Auth, CPF n°. 17469872000, Sr. Rogério Luis Ressel, CPF n°. 95610081068, Sr. José 
Armando Ludwig, CPF n°. 61026140030, Sr. Vanderlei Grãf, CPF n°. 88527000059, Sra. 
Liane Inês Reidel, CPF n°. 78764440087, Sra. Magna Denis Becker Hofmann, CPF n°. 
92497470049, Sr. João Renato Puhl, CPF n°.21990000010, Sr. João Mauro Walter, CPF n°. 
50055682049 e Sr. Edemar Antônio Dapper, CPF ri0

. 62945939053. nada mais, havendo, 
digo, Nada mais havendo a tratar, o Presidente eleito encerrou a Assembléia e eu, Luciano 
Roberto Auth, Secretário Eleito, lavrei a presente ata que após lida e achada conforme, será 
assinada pelos presentes. São José do lnhacorá, 06 de fevereiro de 2008. 

~opJJ2 
Secretário 

~~~~e~ L 
Presidente 

s~ ;..··r";çc Pú&u( ~-· . •. -~;; . 
~ ...... jric, c~ (/1.'1\,f'l~v 

w~·fi~;. 
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CERTIDÃO 

CERTIFICO, que a presente ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE 
FUNDAÇÃO, ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA CONSELHO FISCAL E 
CONSELHO COMUNITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE SÃO JOSÉ DO INHACORÁ REALIZADA NO DIA 06 
DE FEVEREIRO DE 2008 encontra-se registrada no Livro B-1, de Registro de 
Títulos e Docwnentos, às fls . 062vs a 064, sob n° 046, datada de 14.02.2008, neste 
Ofício de Registro de Títulos e Documentos de São José do Inhacorá - RS. 
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ESTATUTO SOCIAL 

I- DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Artigo lo - A Associação de Radiodifusão Comunitária de São José do Inhacorá é uma entidade 
civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e social, 
de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela união de 
moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do 
Município de São José do Inhacorá, Estado do Rio Grande do Sul, com sede na Rua Leopoldo 
Rockenbach, número 399, nesta cidade. 

Parágrafo Único -A Associação de Radiodifusão Comunitária de São José do Inhacorá utilizará 
como denominação fantasia "RÁDIO DIAMANTE FM" de São José do Inhacorá e reger-se-á pelas 
disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

Artigo zo - A Associação de Radiodifusão Comunitária de São José do Inhacorá-RS - RÁDIO 
DIAMANTE FM tem por objetivo executar serviço de radiodifusão comunitária, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais 

da comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 

cultura e o convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 

que necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 

radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 

acessível possível; 

11- respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio 

do desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 

membros da comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração 

dos membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, 

ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; ~ •-.'J-7. cr~s CofTIIJn..;..\, 

ccr~rrR i : "l'u o ()RI({ 
§ 1 o - É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação pol tica, 
filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associad ',fi l 
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§ r - Será obrigatória a pluralidade de opiniões e 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados. 

§ 3° - Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, 
reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação 
para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Associação de Radiodifusão 
Comunitária de São José do Inhacorá-RS- RÁDIO DIAMANTE FM. 

Artigo 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por 
comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Artigo 4° - A receita da Associação de Radiodifusão Comunitária de São José do lnhacorá-RS -
RÁDIO DIAMANTE FM será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas 
finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de 
suas funções, bem como a distribuição de lucros ou sobras, dividendos, vantagens ou bonificações a 
qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

11- DOS ASSOCIADOS 

Artigo 5° - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido 
formulário próprio e admitidas em reunião da Diretoria, com residência ou sede neste Município, 
desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

Artigo 6° - A Associação de Radiodifusão Comunitária de São José do Inhacorá-RS - RÁDIO 
DIAMANTE FM será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
11 - Efetivos - formada por todos aqueles que contribuem financeiramente e participam 
regularmente das atividades da Associação. 
111 - Honorários - formado por todos aqueles que prestarem serviços relevantes à entidade. 

Artigo 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Artigo 8° - São direitos e deveres dos associados: 
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, 

desde que atendam ao disposto no §2° do art. 12; 
b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela Assembléia Geral; 
c) colaborar nos trabalhos da entidade apresentando idéias, sugestões, temas e assuntos de 

interesse geral e tudo o que for benéfico aos objetivos da Associação; 
d) ter acesso a qualquer documento oficial da entidade mediante solicitação por escrito à 

Diretoria, resguardando-se as informações de caráter pessoal; 

Artigo 9" - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão *i~o Púbu(~-- · . :: .. 
indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, devje~. \ .. ,<fio das Comu~\· 
submetê-la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para delibera ~·rt::Rr: COM O ORif.;· 
fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 
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Artigo 10°. -São órgãos da Associação de Radiodifusão Comunitária de São José do Inhacorá: 
a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário; 
d) Conselho Fiscal. 

Artigo 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da Associação de Radiodifusão 
Comunitária de São José do lnhacorá-RS - RÁDIO DIAMANTE FM, será composta por seus 
associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano até o dia 30 do mês de março para avaliação e 
prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. 
Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 04 (quatro) anos para eleição da Diretoria, do Conselho 
Comunitário e do Conselho Fiscal e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos 
dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no § 1° e § 5° deste artigo. 

( § r - A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por 
um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados efetivos, para 
discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar à 
destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos 
presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. 

c 

§ r - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou 
comunicado afixado na sede da Associação e estúdio, bem como na sede das entidades que 
compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas 
diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

§ 3°- A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 
associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de 
associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no § 1°. 

§ 4° - A Assembléia Geral convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou 
extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme 
este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados à pelo 
menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no § 1°. 

§ 5° - A entidade não poderá efetuar nenhuma alteração do seu estatuto sem prévia autorização da 
Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional. 

Artigo 12 - A Diretoria da Associação de Radiodifusão Comunitária de São José do Inhacorá-RS - __ . . .. ·~· . .., 
RÁDIO DIAMANTE FM, órgão executivo e administrativo, será composta por 06 (seis) car ~;..~·-.:iÇO PÚ8LII.:~. · · ~J . l 

um Presidente, um Vice-Presidente, ttm Secretário, um Vice-Secretário, um Tesoureiro e um cQT. -.~~ das Corru~. 
Tesoureiro, eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 04 (quatro) anos, permiti GN~E~F C~~ O ~I(;• 
reeleição. 
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Fone (\f·,.x:, :;.::; :;535-1794 
§ 1° - A Diretoria da Associação de Radiodifusão Comunitária de fSãe Gosé' •-U\J!~i!fma~tRS -
RÁDIO DIAMANTE FM poderá ser substituída, para finalizaçã&~9&t~ift~;ri8'1Ó'~bti 18Mq9fih-J,\S 
mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no § 1° do artigo 11. 

§ r - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 1 O (dez) anos e 
maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade 
atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especiaL 

§ 3° - A responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da entidade caberão sempre a 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de I O (dez) anos. 

Artigo 13 - São atribuições: 
I ) Da Diretoria: 

a) administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade; 
b) convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) representar a entidade em atos públicos ou internos; 
d) realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da Associação; 
e) apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 

Relatório de Atividades; 
f) prestar as contas ao final de cada exercício financeiro; 
g) desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins; 
h) criar e instalar serviços e departamentos para a realização e desenvolvimento das 

finalidades da entidade; 
i) alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da Assembléia Geral; 
j) manter intercâmbio com outras entidades de Radiodifusão Comunitária existentes no 

Brasil; 
k) associar a Associação de Radiodifusão Comunitária de São José do lnhacorá-RS -

RÁDIO DIAMANTE FM à entidade Estadual ou Nacional de Radiodifusão 
Comunitária; 

I) autorizar a admissão ou demissão de funcionários, bem como salários, gratificações ou 
outras formas de remuneração. 

11) De cada dirigente: 
a) ao Presidente compete: representar a Associação de Radiodifusão Comunitária de São 

José do lnhacorá-RS - RÁDIO DIAMANTE FM, passiva, ativa, judicial e 
extrajudicialmente; coordenar e presidir as reuniões da Diretoria; assinar contratos, 
ajustes ou convênios de interesse da Associação; movimentar conta bancária conjunta 
da entidade com o Tesoureiro da entidade; votar e deter o voto de desempate nas 
deliberações da Assembléia Geral; implementar e supervisionar todos os aspectos 
concernentes à execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus 
aspectos legais, técnicos e qualitativos; promover a integração da comunidade com o 
serviço prestado; praticar todos os atos necessários à administração da entidade; 
organizar seus serviços e departamentos; participar e presidir as reuniões do Conselho 
Comunitário; 

b) ao Vice-Presidente compete: participar ativamente das reuniões 
contribuindo com suas funções coletivas; substituir o Presidente 
impedimento temporário ou definitivo; 

c) ao Secretário Geral compete: secretariar as reuniões de Diretoria e as sessõ 
Assembléia Geral; lavrar e assinar juntamente com o Presidente, as respectivas de Z 6 JAN l--tas; L 

I 
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pre~arar editais, convocaç~es, circulares, corresponaêfi~§~~~~~~~~ ~~~~rld~JJI.S's~~ 
os JUntamente com o Presidente; manter o cadastro de associados atualizado; manter · 
sob seu controle a documentação legalmente necessária dos funcionários da entidade; 

d) ao Vice-Secretário compete: participar ativamente das reuniões da Diretoria, 
contribuindo com suas funções coletivas; substituir o Secretário em caso de seu 
impedimento temporário ou definitivo; 

e) ao Tesoureiro compete: manter sob seu controle toda a movimentação financeira da 
entidade; supervisionar e ter sob seu controle a escrituração contábil da entidade; 
apresentar os balancetes à Diretoria; assinar juntamente com o Presidente, os cheques 
para pagamento das contas diversas bem como todos documentos concernentes à vida 
financeira da entidade; organizar e manter a escrituração do movimento econômico 
financeiro da entidade; gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de 
apoio cultural; dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria; 

f) ao Vice-Tesoureiro compete: participar ativamente das reuniões da Diretoria, 
contribuindo com as suas funções coletivas; substituir o Tesoureiro em caso de seu 
impedimento temporário ou definitivo. 

Artigo 14 - O quorum mínimo para decisão nas reuniões da Diretoria é de quatro membros (50% 
mais um). Em caso de empate nos processos de votação deverá ser remetido à próxima reunião 
ordinária ou extraordinária onde será tentada a solução do impasse. Caso permaneça o impasse, o 
assunto será levado a Assembléia Geral para decisão. 

Artigo 15 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 
Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade 
local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que 
legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao 
atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo Único- O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão 
comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de 
programação, bem como sua avaliação. 

Artigo 16- O Conselho Fiscal, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, será 
constituído por três membros efetivos e três suplentes e será coordenado por um Presidente e um 
Secretário. 

Artigo 17 - O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente a cada 04 (quatro) meses para apreciar e 
aprovar ou não, os balancetes financeiros, os documentos contábeis e os atos administrativos que se 
relacionem com as finanças da entidade. 
§ 1°.- Os pareceres e as deliberações do Conselho Fiscal serão registradas em atas circunstanciadas, 
lavradas em livros próprios e assinada por seus membros logo após o encerramento dos trabalhos. 
§ 2°. - Os membros suplentes poderão, obedecida a ordem de súplica, substituir em qualquer 
reunião o membro ou membros efetivos faltosos. 

IV - DAS ELEIÇÕES 

Artigo 18 - As chapas para a Diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia 
Geral de eleição, por requerimento a Comissão Eleitoral, acompanhada de nominata completa e 
pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo, um 
décimo de associados aptos a votar. 
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§ 1 o - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo 
ou por procuração. 

§ r - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos dos associados. 

V-DAPROGRAMAÇÃO 

Artigo 19- A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. 

VI- DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Artigo 20 - O Patrimônio e Receita da Associação de Radiodifusão Comunitária de São José do 
Inhacorá-RS - RÁDIO DIAMANTE FM será composto pelas contribuições sociais definidas pela 
Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas 
rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros 
anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades 
comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio culturaL 

Parágrafo único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela Diretoria e nenhum membro 
de seu quadro diretivo será remunerado. 

VII- DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Artigo 21- Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de 
dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes, 
respeitado o disposto no Artigo 11 § 5°. 

Artigo 22 - A dissolução da Associação de Radiodifusão Comunitária de São José do Inhacorá-RS -
RÁDIO DIAMANTE FM ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o remanescente de seu 
patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos congênere, definida na 
Assembléia. 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 23 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos 
Assembléia Geral, pelo associado que se achar prejudicado. 

---· r ·• o•··· 
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Artigo 25 - Por se localizar em Faixa de Fronteira a entidade não poderá efetuar nenhuma alteração 
parcial ou total de seus artigos estatutários sem prévia autorização do(a) SECRETÁRIO(A) 
EXECUTIVO(A) DO CONSELHO DE DEFESA NACIONAL. 

Artigo 26 -Diante do fato da localidade se situar em faixa de fronteira, deverá, apresentar junto ao 
Ministério das Comunicações, requerimento dirigido ao(a) Secretário(a) Executivo(a) do Conselho 
de Defesa Nacional da Presidência da República solicitando assentimento prévio para instalar a 
Estação de Radiodifusão Comunitária para esta localidade em conformidade com a lei n°.6634/79 
(seis mil seiscentos e trinta e quatrode dois de maio de mil novecentos e setenta e nove) e Decreto 
n°.85.604/80 (oitenta e cinco mil seiscentos e quatro de vinte de agosto de mil novecentos e oitenta). 

Artigo 27- O presente estatuto foi aprovado na Assembléia Geral de 06 (seis) de Fevereiro de 2008 
(dois mil e oito) e entra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas juridicas, 
averbando-se a este registro todas as alterações por que passar 

São José do Inhacorá- RS, 06 de Fevereiro de 2008 

José Odemar Leidemer 
Presidente 



CERTIDÃO 

CERTIFICO, que o presente Estatuto da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE SÃO JOSÉ DO INHACORÁ realizada em 06/02/2008 
encontra-se registrada no Livro B-1, de Registro de Pessoas Jurídicas, às fls . O 1 vs 
a 06, sob n° 001 , datada de 14.02.2008, neste Oficio de Registro de Pessoas 
Jurídicas de São José do Inhacorá- RS. 
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· CERTID A O CEP 98958-000 - São José do lnhacorá ~ RS 
' . 

CERTIFICO, que fevendo neste Qfiéio nq Ljvro R,J, ~de Pessoas Jtiridicas,"fls.06 a 0.7vs: sqb no 
002~ 'verifiqu~i coilStM o· registro d~tado 'de 14/02/20à8: E#r'cito; .çlo RegÜ;tr6 da· A;sspciação de 

. Radiodifusão Comutritáfüi de Sã.Ü JÔsê . do~Irihacor'a; apr~s~p.tàdo. hoje por séu preside~te: JOSÉ 
ODE:JylA!t LEIDEMER; bra.Siiéiro, casado, :agriqlltor, eom 47 anos ·de idàde, p0Íi:ador(a) 'da 
carteira de-identidadení.íillero 3056787132/SSP-Rs, ínscrifo(a) no' CPF sob o .t1° 441.756.7-10.:.72 
residente e domicilia<l;o(a) n~ : loc'a.li,daêfe de; 'Unha .da Barra, neste - ~Unicípio de São José d~ 
II}hacorá/RS, CEP 98.95·s..:obÜ,:cujo cpnteúdp é ·ao se~inte teor.Rygistro do Extrato do:Estatut.o· 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO éüMirNITÁiU.A'DE SÃO-JOSit DO. INHACORÁ .. · 
01- DA DENOMINAÇÃO, SEDE E JINS: · à A.Ss~ciàção qe Radiodi:fusão . tsomumtári~ de :são 
José .·do· Inhac.orá é. uma .entidade · civil de <Jrreito . P.nvado, ~em fins. ~~c::rativos, tie .duração 
ind~termina~ dç caráter cultural e . soei~ ·.d~ . ~est!lq .. comlliuiiuja, .composta por. _númeró 
ilimitãdo de: associa dós e constituída peta uruão de moradores ' e repiesent~ú~s de entida.qçs da 

. coinuntdade atendida, para fici, Ílão:. ecónômi~o~. · A ,As~oci~ção .utilizará como ~den'omin~ção 
fantasia . "RADIO DIAMANTE FM''. Tem ·por objetivo executar s~rviço de radiodifusão 
comunitária. Os dirigentes e assoéi~dcís não responderão:' nem ~esmo . subsidiariamente, petas 
ob,rigações contraÍdas pela entidad.e, ressalvados os· casos em que :os dirigentes' responqerão por 
comprovada ·culpa no · deserriperího de s,uas funções. 02 - .DOS. ASSOCIADOS: Fundad9res, 
Efetivos e Honorários . . ÀS contribuições dos associados serão réguladas em Asse.mblé!a Geral. 
São passíveis de punição temporária ou de exclusão définitiva do ·quadro. social, havendo justã 
causa, os ass·ociados : que itifriD.gir,em este estatuto:· 03 - ·nos ORGÃOS . E DE. SEÜ 
FuNCIONAMENTO: Sã()'. órgãos da·. AssociaÇãp ·á Assembléia Get~l Diretoria, Conselho 
Ço.munitário, e: Conselho . Fiscal. A entidade . não. poderá efetuar nephuma alteração do s~u 
estatutà ·sem prévia a1,1torização· da Secr.etaria Executi,va ~o · Consell,lo de Defesa Nft~iotial.,.:A , 
Diretpria da ' Associação, órgão ·exeClJ-tiVO . é á.dinihistra,ti~o, será 'córilpcístapor 06 (seis) ci!Í"gos: 
um Presidente~ um Vice-P'residerite, 'urJ. s ·ecretário,' llin Vice-~ecretário, u,m Tesoureiro e u.m 
Vice-Tesoureiro, eleitos·. em -Assempléia Geral para um mandaFo de 04 (quatro) : ~os, permitida a 
reeleição . . A Diretoria poderá· ser ~bstituida, para finalização do. mandato; no t-odo ou,em.parte, 
~ediante decisão em Assembléia. Gerãl. O Conselho ·comunitário, eleito em Assembléia . Geral 
pata mandato igual ao.' da :Qiretona,. s~rá~ com:po~~o por, ' ti~ mínimo;. Cu;_CC? pess~as .represe~tantes 
de entidades· da comunidade lü'cã.l . . O 'Conselho. Fiscal, eleito . em ASsembléia Geral para .mandato 
igual ao ·da Üiretori<i, será .. coil.stitUído por 'tiê~ ci~mbros efeÍi~os e três .suplentes. 04 - DJ\S 
ELEIÇÕES: As . chapas para a Dirétoria.· estarão aptas, se entregues até três di?-s ante$ da 
Assembléia Geral de · ~leição, por requeri.rÍ1epto- a Comissão Eleitoni.L A di,retona será formada 
pela chapa que alcançar a maioria· dos vqtos do,S. assoçiados. 05 - DA PRO~ÇÃO: A 
programação . da emissora, deverá respeitar todo~ os princípios e normas disposta~ na lt?gislação 
vigente no território · nacion<U . sobre nidiodifusão ·. comJ,.lÍlÍtária. 06 - DA RECEITA E ·DO 
PATRIMONIO: o ·Patillnônio e Receita será composto p~las contribuições sociais definidas pela 
Assembléia GeraL pelas d(i)ações, auxUios· e.· subvenções, pelos bens móveis ou imóvei~, pelas · 
rendas e . juros de depósitos bancários ·e aplicação financeira, pelos saldos de 'exercícios 
financéiros anteriores transferidos . para a .conm· .. .Patrimoni~, por valores· advindÓs de suas 

I - # • , 1 t. · • - ~ . • 

atividades comuhitárias, ·bem coiiJ.b por 4qu~les decorrentes do .Patrocíp.ro sob forma de apoio 
cultural. 07-. DA REFORMA DO ESTATúTO E DA DISSOLUÇAO: Este ,estatuto poderá ser . · 
refonnad9, no todo ·. ~u em p~e; ,por delibe;aÇã~ ·da Assemblé1a · Geral E;xtraordinária, 
especialmente .éonvocada para este fim. A dissolução da Associação ocorrerá segundo decisão de 
Assembléia Geral, e_o reman_escerite de seu patrimônio liquido, será destinad~, ~l ·. • ..1. ~~~· fin~ 
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n_ão econômicos congênere, defmida pa Assembléia. A atual diretoria ·está assirri ~onstituida: 
Presidente : Sr: José Odemar Leideni.er, . CPF n°.44175671 072, Vice-Presidente Sr. Romeu Inácio 
Kuhtz Wolfart, CPF n° .. 6354 1416068, Secretáflo Gerai Sr. Luciano Roberto Auth, CPF i1° . 

. . 945293290-lO, Vice-Secretária Sra. iara Fátima ·welter:· CPF n°. 67214843072~ Tesoureiro Sr. 
. Eduarqo LudWig, CPF n°. 004279.65047, . Vice-Tesoureiro : Sr. Dari }osé S~hw~n, CPf 
. n°.59578130015, .CONSELHO. FISCAL TITULAR; Sr: Agostinho Deoner ;pietrzacka,- CPF 

.110.33617210082, Sr.. Eliseu João R~del Schenkel, CPF. no. 211103600..53, Sr. Gilberto Pedro 
Hanirlles, CPF no: 893:69866009; CONSELHO FISCAL SUPLEN1E: Sra. Carmeli ·Maria Escher 
da Costa; CPFn°. 486933:7509( Sr.Cl~bei f:ingler, CPF n°.94901481053; Sr. Rubín Francisco 
Schallenberger, CPF n°.41 117484068. CONSELHO COMUNITARIO: 1 - representantes do 
Sindicato dos Trabàlhadores Rurais de Três de ' Maio com extensão de base em São José· do 
Inhacorá, CNPJ 'n°.98041429/0001-2i Titwar: Sr. Edison · Boirrnann Hannusch, CPF 
n°,1972608Z072; Suplente: Sr. Cláudio 'Renatci Ludwig, CPF n°.61026239087; 2 -representãntes 

; da :Mitra Angelopolitana~Paróquia São José de São José do Inh?corá, CNPJ n°.87\)97769/0014-
03, . Titular: Sr. Carlps . Alberto Konzen, CPF. n°.76485854053, Suplente: Sra. Neusa Maria 
Harimann~Schwan, ~CPF n°.94951543'ü87; 3- represéntantes daJgreja Evangélica Assembléia de 
Deus . de Boa ·vista do' Buricá~' com: exte~ão . de base em São José do .b).hacorá; . CNPJ 
á 0 .89432363/0001-0(J, 'Titular: Sr. Carlqs Gustav.õ Bender, 'CPF·n°.336.12900072, Suplente: Sr.. · 
Lauri Inácio Willers·Schu, CPF n°. 54'045576053, . 4- representantes da As~oçiação do Circulo de 

. ·Pais e Mestres da E·scqla Estadual de Ensino Médio Maôre ·Madalena .de São José do Inhacorá, 
CNPJ n°.8850SÚ59/0001-A4, Titular: Sr.Amélio João Kuhn, CPF n°.5572p852087, Suplente: Sr. 
Adernar Pletsch LudW:ig; CPF 110.52378 136072; 5- representantes . do CPM da Escola 
Municipal- de . ~nsino FundameJ?-tal Rui Barbosa . de . São · José do · Inhacorá, CNPJ 
n°.9Ô477662/0001:...40 ·Titular: Sr. João Paulo Jleckler, CPF n°.9986 1453091, Suplente: Sra. 
Sandra Elíete 1:'[affacioli Reç)<ziegel, CPF n°. 97528072087; 6-: representantes da Associação 
Comunitária d~ Mato Queirriadq - São José do Inhacorá, C:NPJ no_ .'o1763811/0001-07, Titular: 
Sr: · Darcy Auth, CPF ' n°. ' 174698720oó; Súpk~rite: · Sr. Rogério Luis , Ressel, CPF n°. 
95610081068; 7- representaqtes do Conselho de Desenvolvimento Comunitário de São .José. do 
Inhacorá, CNPJ n°. 94188~32/09ól-69, Titular: Sr. José Armando Ludwig; ·· CPF n°.~ 
61026140030, Suplente: Sr. Vanderlei G!ãf, CPF . n°~ 88527..000059; 8- representantes do 

· Hospital São Francisco de Assis de Sãó José do·InhaGorá,' CNPJ n°. 06160788/0001-80, Titul'ar: 
:Sra. Liane Inês Reidel, CPF n°. 78764440 , , ·u ' e: Sra. Magna Dériis .:.Becker Hofmann, 
CPE n°. 9245?7470049~ São José dó Inl c.orá, 06 de fever .iro.de 2008. Presid.ente -.José Odemar 
Leideiner.. Nada havendo mais para . onstar. Eu,_ Bel. Rob rto. Carlos Parcianello, Substituto da . 
Oficial ·Designada;··o escrevi, dou fi' e assir:10. Emo~: R$ 8,60 4,10+2,30+Selo Digitál :0~60=15,60 
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São Jose do Inhacorá; ~ 4 e iro de 2008 
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Registro do Extrato do Estatuto da ASSOCIA~98';~~=; ·~~~f)]:t1~,R~If·s "!.~:} 
COMUNITÁRIA DE SÃO JOSÉ DO INHACORÁ. 01- DA DENOMINAÇÃO, SEDE E 
FINS: a Associação de Radiodifusão Comunitária de São José do lnhacorá é uma entidade 
civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e 
social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída 
pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins 
não economtcos. A Associação utilizará como denominação fantasia "RÁDIO 
DIAMANTE FM". Tem por objetivo executar serviço de radiodifusão comunitária. Os 
dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas 
pela entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa no 
desempenho de suas funções. 02- DOS ASSOCIADOS: Fundadores, Efetivos e Honorários. 
As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. São passíveis de 
punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo justa causa, os 
associados que infringirem este estatuto. 03 - DOS ORGÃOS E DE SEU 
FUNCIONAMENTO: São órgãos da Associação a Assembléia Geral, Diretoria, Conselho 
Comunitário, e Conselho Fiscal. A entidade não poderá efetuar nenhuma alteração do seu 
estatuto sem prévia autorização da Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional. 
A Diretoria da Associação, órgão executivo e administrativo, será composta por 06 (seis) 
cargos: um Presidente, um Vice-Presidente, um Secretário, um Vice-Secretário, um 
Tesoureiro e um Vice-Tesoureiro, eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 04 
(quatro) anos, permitida a reeleição. A Diretoria poderá ser substituída, para finalização do 
mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral. O Conselho 
Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, será 
composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local. 
O Conselho Fiscal, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, será 
constituído por três membros efetivos e três suplentes. 04 - DAS ELEIÇÕES: As chapas 
para a Diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia Geral de 
eleição, por requerimento a Comissão Eleitoral. A diretoria será formada pela chapa que 
alcançar a maioria dos votos dos associados. 05 - DA PROGRAMAÇÃO: A programação 
da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na legislação vigente 
no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 06 - DA RECElT A E DO 
PATRIMÔNIO: O Patrimônio e Receita será composto pelas contribuições sociais 
definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis 
ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos 
de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores 
advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio 
sob forma de apoio cultural. 07- DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO: 
Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim. A dissolução da Associação 
ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o remanescente de seu patrimônio 
líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos congênere, definida na 
Assembléia. A atual diretoria está assim constituída: Presidente Sr. José Odemar Leidemer, 
CPF n°.44175671072, Vice-Presidente Sr. Romeu Inácio Kuntz Wolfart, CPF 
n°.63541416068, Secretário Geral Sr. Luciano Roberto Auth, CPF n°. 945293290-20, Vice­
Secretária Sra. Iara Fátima Welter, CPF n°. 67214843072, Tesoureiro Sr. Eduardo Ludwig, 
CPF n°. 00427965047, Vice-Tesoureiro Sr. Dari José Schwan, CPF n°.59578130015, 
CONSELHO FISCAL TITULAR: Sr. Agostinho Deoner Pietrzacka, CPF n°.33617210082, 
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Sr. Eliseu João Rede! Schenkel, CPF n°. 21110360053, Sf:E{']tlfléFfd)CJlddr-oJHammes;otãPRS S - s ~J 
n°.89369866000; CONSELHO FISCAL SUPLENTE: Sra. Carmeli Maria Escher da Costa, 
CPF n°. 48693375091, Sr. Cleber Zingler, CPF n°.94901481053; Sr. Rubin Francisco 
Schallenberger, CPF n°.41117484068. CONSELHO COMUNITÁRIO: I - representantes 
do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Três de Maio com extensão de base em São José 
do Inhacorá, CNPJ n°.98041429/0001-21 Titular: Sr. Edison Bonmann Hannusch, CPF 
n°.19726082072, Suplente: Sr. Cláudio Renato Ludwig, CPF n°.61026239087; 2 -
representantes da Mitra Angelopolitana-Paróquia São José de São José do Inhacorá, CNPJ 
n°.87697769/0014-03, Titular: Sr. Carlos Alberto Konzen, CPF n°.76485854053, Suplente: 
Sra. Neusa Maria Hartmann Schwan, CPF n°.94951543087; 3 -representantes da Igreja 
Evangél ica Assembléia de Deus de Boa Vista do Buricá, com extensão de base em São José 
do Inhacorá, CNPJ n°.89432363/0001-00, Titular: Sr. Carlos Gustavo Bender, CPF 
n°.33612900072, Suplente: Sr. Lauri Inácio Willers Schu, CPF n°. 54045576053, 4-
representantes da Associação do Circulo de Pais e Mestres da Escola Estadual de Ensino 
Médio Madre Madalena de São José do Inhacorá, CNPJ n°.88505169/0001-44, Titular: 
Sr.Amélio João Kuhn, CPF n°.55726852087, Suplente: Sr. Adernar Pletsch Ludwig, CPF 
n°.52378136072; 5- representantes do CPM da Escola Municipal de Ensino Fundamental 
Rui Barbosa de São José do lnhacorá, CNPJ n°.90477662/0001-40 Titular: Sr. João Paulo 
Heckler, CPF n°.99861453091, Suplente: Sra. Sandra Eliete Maffacioli Reckziegel, CPF n°. 
97528072087; 6- representantes da Associação Comunitária de Mato Queimado- São José 
do Inhacorá, CNPJ n°. 01763811/0001-07, Titular: Sr. Darcy Auth, CPF n°. 17469872000, 
Suplente: Sr. Rogério Luis Ressel, CPF n°. 95610081068; 7- representantes do Conselho de 
Desenvolvimento Comunitário de São José do Inhacorá, CNPJ n°. 94188232/0001-69, 
Titular: Sr. José Armando Ludwig, CPF n°. 61026140030, Suplente: Sr. Vanderlei Grãf, 
CPF n°. 88527000059; 8- representantes do Hospital São Francisco de Assis de São José do 
Inhacorá, CNPJ n°. 06160788/0001-80, Titular: Sra. Liane Inês Reidel, CPF n°. 
78764440087, Suplente: Sra. Magna Denis Becker Hofinann, CPF n°. 92497470049. São 
José do Inhacorá, 06 de fevereiro de 2008. Presidente- José Odemar Leidemer. 
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CERTIDÃO 

CERTIFICO, que o presente Extrato do Estatuto da ASSOCIAÇÃO Db 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE SÃO JOSÉ DO INHACORÁ realizada 
em 06/02/2008 encontra-se registrada no Livro B-1 , de Registro de Pessoas 
Jurídicas, às fls. 06 a 07vs, sob n° 002, datada de 14.02.2008, neste Oficio de 
Registro de Pessoas Jurídicas de São José do Inhacorá- RS. 

O referi er 
São José do 1acorá, 14 de evereiro de 2008 
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Emolumentos do registro: R$ 40,00+2,30=42,30 
Selos digitais: SD: 0692.04.0700001.00016=R$0,50 

SD: 0692.01.0700005.00240=R$0,20 
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C~.J;ê; i. Rcbert'J C0~i('~' P::~rctanello , Z'/ '2 
*Darcy Auth, casado, agricultor, brasileiro, portad6.(' ~Ha: . .RGt; 1794':/'"''' '· / /_/ .J 

902~709181 - SSP, ~PF n°. 17!69872000, _r~s_iderff~;~~~9~rul~\[im?"~cf8% \wS.s :s?.v~J 
localidade de Mato Quermado, sem n . neste munrcrprpç:p 989 ~:; 8 _000 • São José do lnhacora- RS 

*Rogério Luis Ressel, solteiro, agricultor, brasirêrro, portador da RG n°. 
5073693623 - SJTC, CPF n°. 95610081068, residente e domiciliado na 
localidade de Mato Queimado, sem n°. neste município. 

*Neusa Maria Hartmann Schwan, casada, auxiliar de serviços gerais, 
brasileira, portadora da RG n°. 5074514778 - SJTC, CPF n°. 94951543087, 
residente e domiciliada na Rua São João, n°.605, bairro centro neste município. 

*Sandra Eliete Maffacioli Reckziegel, casada, servidora pública 
municipal, brasileira, portadora da RG n°. 8063603545 - SJS, CPF n°. 
97528072087, residente e domiciliada na Rua Borges de Medeiros, n°.196, 
bairro centro neste município. 

*Carlos Alberto Konzen, casado, mecanico, brasileiro, portador da RG 
n°. 5052747812- SSP, CPF n°. 76485854053, residente e domiciliada na Rua 
São João, n°.438, bairro centro neste município. 

*Vanderlei Grãf, casado, servidor público municipal, brasileiro, portador 
da RG n°. 1054904907 - SSP, CPF n°. 88527000059, residente e domiciliado 
na Rua Leopoldo Rockenbach, n°. 528, bairro centro, neste município. 

*Carlos Gustavo Bender, casado, pastor, brasileiro, portador da RG n°. 
1049916701 - SSP, CPF n°. 33612900072, residente e domiciliado na Rua Frei 
Leonardo Braun, n°.279, bairro centro, neste município. 

*Lauri Inácio Willers Schú, casado, comerciante, brasileiro, portador da 
RG n°. 2041979697- SSP, CPF n°. 54045576053, residente e domiciliado na 
Rua da Igreja, n°. 80, bairro centro, neste município. 

*João Paulo Heckler, solteiro, servidor público municipal, brasileiro, 
portador da RG n°. 7073684073 - SJTC, CPF n°. 99861453091, residente e 
domiciliado na localidade de Santo Antônio do lnhacorá, s/n°. neste município. 

*José Armando Ludwig, casado, agricultor, brasileiro, portador da RG n°. 
1041544501 - SSP, CPF n°. 61026140030, residente e domiciliado na 
localidade de Linha Jundiá, s/n°. neste município. 

*Liane Inês Reidel, casada, técnica em enfermagen, brasileira, portadora 
da RG n°. 3063621878 - SSP, CPF n°. 78764440087, residente e domiciliado 
na Rua São João, n°. 497, bairro centro, neste município. 

*Magna Denis Becker Hofmann, casada, enfermeira, brasileira, 
portadora da RG n°. 4074042773 - SJS, CPF n°. 92497470049, residente e 
domiciliado na Emílio Müller, n°. 1250, bairro centro, neste município. 

*Edison Bonmann Hannusch, casado, agricultor, brasileiro, portador da 
RG n°.5010260981 - SSP, CPF n°. 19726082072, residente e domiciliado na 
localidade de Cinco Barulho, s/n°. neste município. 

*Cláudio Renato Ludwig, casado, agricultor, brasileiro, portador da RG 
n°. 8041544464 - SSP, CPF n°. 61026239087, residente e domiciliado na 
localidade de Linha Central, s/n°. neste município. 

*João Renato Puhl, solteiro, religioso, brasileiro, portador da RG n°. 
8010950304- SJS, CPF n°. 21990000010, residente e domiciliado na Rua da 
Igreja, n°.440, neste município. 

*Edemar Antônio Dapper, casado, agricultor, brasileiro, portador da RG 
n°.4~527 48367 :- SSP, CP~ n°. 62945~~9.053, residente e domiciliad Sr::- ~iÇO p(ffiü~~- · · .. :~; 
localrdade de LaJeado ltu, s/n . neste munrcrpro. M;.-. •• ,irio das Comu~it~;o1 , 

CC '~i~lRE COM O 0R'(;. · 
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*João Mauro Walter, casado, agricultor, 
n°.8014912789 - SSP, CPF n°. 50055682049, 
localidade de Linha Buricá, s/n°. neste município. 

E, por ser expressão da verdade assino. 

São José do lnhacorá-RS, 11 de fevereiro de 2008. 

~O~e~b };_~ 
rjõsE Presidente 
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RELAÇÃO DE ME!'J1BROS QUE ÇOMPÕEM (:- DIRET9RIA lfl&&$$Q~J;\Ç. - f.Q; __ ~~----#/ \~g 
DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE SAO JOSE D? ~ ~~~90B-_A~RS- -:- ~v:.5.1',s v{<;;~~ ; 
RADIO DIAMANTE FM O:P S'8'.-'~-;:; .vuU- ~: _,; ._,_: : - ~: :: :·;' -~<:or o: .. F<S _.,. 

DIRETORIA: 

Presidente: José Odemar Leidemer, casado, agricultor, brasileiro, portador da 
RG n°. 3056787132- SSP, CPF n°. 44175671072, residente e domiciliado na 
localidade de Linha da Barra, sem n°. neste município. 

Vice-Presidente: Romeu Inácio Kuntz Wolfart, casado, servidor público 
municipal, brasileiro, portador da RG n°. 8041535413 - SSP, CPF n°. 
63541416068, residente e domiciliado na Rua Leopoldo Rockenbach, n°. 729, 
bairro centro, neste município. 

Secretário: Luciano Roberto Auth, solteiro, servidor público municipal, 
brasileiro, portador da RG n°. 1068542784 - SJTC, CPF n°. 94529329020, 
residente e domiciliado na Rua São João, n°. 521, bairro centro, neste 
município. 

Vice-Secretária: Iara Fátima Welter, casada, servidora pública municipal, 
brasileira, portadora da RG n°. 2054233875 - SJS, CPF n°. 67214843072, 
residente e domiciliada na Rua Leopoldo Rockenbach, n°. 584, bairro centro, 
neste município. 

Tesoureiro: Eduardo Ludwig, solteiro, secretário, brasileiro, portador da RG n°. 
2083073946 - SJS, CPF n°. 00427965047, residente e domiciliada na Rua 
Emílio Müller, n°. 670, bairro centro, neste município. 

Vice-Tesoureiro: Dari José Schwan, casado, servidor público municipal, 
brasileiro, portador da RG n°. 3041524129 - SSP, CPF n°. 59578130015, 
residente e domiciliado na Rua São João, n°. 605, bairro centro, neste 
município. 

CONSELHO FISCAL 

TITULARES: 
*Agostinho Deoner Pietrzacka, casado, agricultor, brasileiro, portador da 

RG n°. 1006347015- SSP, CPF n°. 33617210082, residente e domiciliado na 
localidade de Linha Central , sem n°. neste município. 

*Eiiseu João Rede! Schenkel, casado, servidor público municipal, 
brasileiro, portador da RG n°. 1003570379 - SSP, CPF n°. 21110360053, 
residente e domiciliado na Rua Emílio Müller, n°. 1242, bairro centro, neste 
município. 

*Gilberto Pedro Hammes, casado, servidor público municipal, brasileiro, 
portador da RG n°. 6055592809 - SSP, CPF n°. 89369866000, reside .... ~-·...;.;eJ-.i~-o-PÚBÚ(~: · . .'.! . 
domiciliado na Rua Dona Antoninha, n°. 861, bairro centro, neste município Mi. -..~~;irio das Comun~~­

CONFERE COM O ~'(• 
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SUPLt;~~~~li Maria Escher da Costa, casada, pr~f~~~Q~~:, : :, _bn:~~(l_~l~;~;--· {~ ".j~ 
portadora da RG n°. 1045277546 - SSP, CPF n°. 48693&'75D9a ,- :residemten6l3cora- rf's,~ l_ s~ _ 
domiciliada na Rua Emílio Müller, n°.714, bairro centro neste município. 

*Cieber Zingler, solteiro, financiaria, brasileiro, portador da RG n°. 
6073693688- SSP, CPF n°. 94901481053, residente e domiciliado na Rua da 
Igreja, sem n°. bairro centro, neste município. 

*Rubin Francisco Schallenberger, casado, metalúrgico, brasileiro, 
portador da RG n°. 4032539209 - SJS, CPF n°. 41117 484068, residente e 
domiciliado na Rua Emílio Müller, n°.1 064, bairro centro, neste município. 

CONSELHO COMUNITÁRIO: 
*Amélio João Kuhn, casado, servidor público municipal, brasileiro, 

portador da RG n°. 5041552463 - SSP, CPF n°. 55726852087, residente e 
domiciliado na Rua João Kuhn, n°.325, bairro centro, neste município. 

*Ademar Pletsch Ludwig, casado, servidor público municipal, brasileiro, 
portador da RG n°. 8063602422 - SSP, CPF n°. 52378136072, residente e 
domiciliado na Rua Dona Antoninha, n°. 364, bairro centro, neste município. 

*Darcy Auth, casado, agricultor, brasileiro, portador da RG n°. 
9024709181 - SSP, CPF n°. 17469872000, residente e domiciliado na 
localidade de Mato Queimado, sem n°. neste município. 

*Rogério Luis Ressel, solteiro, agricultor, brasileiro, portador da RG n°. 
5073693623 - SJTC, CPF n°. 95610081068, residente e domiciliado na 
localidade de Mato Queimado, sem n°. neste município. 

*Neusa Maria Hartmann Schwan, casada, auxiliar de serviços gerais, 
brasileira, portadora da RG n°. 5074514778 - SJTC, CPF n°. 94951543087, 
residente e domiciliada na Rua São João, n°.605, bairro centro neste município. 

*Sandra Eliete Maffacioli Reckziegel, casada, servidora pública 
municipal, brasileira, portadora da RG n°. 8063603545 - SJS, CPF n°_ 
97528072087, residente e domiciliada na Rua Borges de Medeiros, n°.196, 
bairro centro neste município. 

*Carlos Alberto Konzen, casado, mecanico, brasileiro, portador da RG 
n°. 5052747812- SSP, CPF n°. 76485854053, residente e domiciliada na Rua 
São João, n°.438, bairro centro neste município. 

*Vanderlei Grãf, casado, servidor público municipal, brasileiro, portador 
da RG n°. 1054904907 - SSP, CPF n°. 88527000059, residente e domiciliado 
na Rua Leopoldo Rockenbach, n°. 528, bairro centro, neste município. 

*Carlos Gustavo Bender, casado, pastor, brasileiro, portador da RG n°. 
1049916701- SSP, CPF n°. 33612900072, residente e domiciliado na Rua Frei 
Leonardo Braun, n°.279, bairro centro, neste município. 

*Lauri Inácio Willers Schú, casado, comerciante, brasileiro, portador da 
RG n°. 2041979697 - SSP, CPF n°. 54045576053, residente e domiciliado na 
Rua da Igreja, n°. 80, bairro centro, neste município. 

*João Paulo Heckler, solteiro, servidor público municipal, brasileiro, 
portador da RG n°. 7073684073 - SJTC, CPF n°. 99861453091, residente e 
domiciliado na localidade de Santo Antônio do lnhacorá, s/n°. neste muni , · . --·; -· · · · .... 

*José Armando Ludwig, ~asado, agricultor, bra~ileiro, portado~ ~~ - :~0? :~~n~:. 
1041544501 - SSP, CPF n . 61026140030, residente e dom1c1ha <to~ co;.' 0 OR'C~· 
localidade de Linha Jundiá, s/n°. neste município. · 

Z 6 JAN ~O l 
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*LJane Ines Re1del, casada, tecmca em enfermagen, .~'&M~.'f_§l; .. ~or~?:?f~-~-Cl . · . .. 1'1 . ~ 

da RG n°:. 306~621878- SS~, CPF n°. 78764440~~7~ resJd~Rf~E~. dp~!9!JL~.~;;t;~ vr, ,i~ 
na Rua Sao Joao, n°. 497, ba1rro centro, neste mumclplQ;EP 98958-000- 3'"o josé do !nhacob . R~ - s ~Ji 

*Magna Denis Becker Hofmann, casada, enfermeira, brasileira, 
portadora da RG n°. 4074042773- SJS, CPF n°. 92497470049, residente e 
domiciliado na Emílio Müller, n°. 1250, bairro centro, neste município. 

*Edison Bonmann Hannusch, casado, agricultor, brasileiro, portador da 
RG n°.5010260981 - SSP, CPF n°. 19726082072, residente e domiciliado na 
localidade de Cinco Barulho, s/n°. neste município. 

*Cláudio Renato Ludwig, casado, agricultor, brasileiro, portador da RG 
n°. 8041544464 - SSP, CPF n°. 61026239087, residente e domiciliado na 
localidade de Linha Central, s/n°. neste município. 

E, por ser expressão da verdade assino. 

São José do lnhacorá-RS, 11 de fevereiro de 2008. 

r-7~, o~~ 
'-'José Odemar Leidemer 

Presidente 

St ;;· J·;ÇõPú6Ll~:.. · .. :~; .. 
Mi,i,.;,iÍfÍO das Comun~~.<G1 •. 

CONFERE C~ O 00'(:· 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO 

REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS 
COMARCA DE TRÊS DE MAIO- MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO INHACORÁ-RS 

TABELIÃ E OFICIAL DESIGNADA: CLAUDIA MARIA SOMMER JUCHEN 
PARCIANELLO 

RUA DA IGREJA, 415 - TEL: (55) 3535 1794- CEP: 98.958-000 

CERTIDÃO 

Certifico que por pedido verbal de parte interessada, que revendo os 
arquivos e livros deste Oficio, neles verifiquei constar que se encontra registrado 
no Livro de Títulos e Documentos sob n° 046, fls.62vs a 64, do Livro B-1, 
datado de 14 de fevereiro de 2008 à Ata da Assembléia Geral de Ftmdação, 
Eleição e Posse de Diretoria, Conselho Fiscal e Conselho Comunitário da 
Associação de Radiodifusão Comtmitária de São José do Inhacorá, e, no Livro 
de Pessoas Jurídicas sob no 001, fls.001vs a 007vs, do Livro B-1, datado 14 de 
fevereiro de 2008, o registro do Estatuto da Associação de Radiodifusão 
Comunitária de São José do Inhacorá, com sede nesta cidade como o AV-1/001 , 
fls.OOl vs, do Livro B-1, em 19 de junho de 2009, com averbação da ata n° 
002/2009, referente ao ingresso de novos sócios. É o que me cumpre certificar 
em vista lio requerido. Do que dou fé. Rot>erto Carlos Parcianello, substituto da 
oficial designada. Emol: certidão: 4,70 + proc.eletrô~o: 2,50 +Selos Digitais de Fiscalização: 
0692.01.0900001.00514 a 0051 ~= 0,40 =total= 7,60 

O referido é verdade e dou fé 

SãoJo/ de junho de~9 

O Bel. Claudiá M. S. Juchen Parcianello 
Tabeiiã e Oficial De~naàa 

~ Bel. Roberto Carlos Parcianello 
TJ Substituto 

Fone 55 3535-1794 
Rua da Igreja, 41 5 

CEP 98958-000 - • José do lnhacorá - RS 
Roherto C::lr!M P~rl'i~,oll" - --- --~ --- . -·-·-··--··-
Silhstituto d" T:1heli'í Olicir•'::> 

0692.01.0900001.00526 
'qo,o 

·.·.~ .,.,.. 
::.'J 
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llustríssimo(a) Senhor(a) Oficial(a) do Registro de Títulos \ e 

Pessoas Jurídicas de São José do lnhacorá- RS: 

. ' 
- ·~.: 
:-''1 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE SÃO JOSÉ DO 

INHACORÁ, neste ato representado por seu presidente - JOSÉ ODEMAR 

LEIDEMER, brasileiro, casado, agricultor, com 48 anos de idade, portador(a) da 

carteira de identidade número 3056787132/SSP-RS, inscrito(a) no CPF sob o n° 

441.756.710-72, residente e domiciliado(a) na localidade de Linha da Barra, neste 

município de São José do lnhacorá I RS, CEP 98.958-000, requer a Vossa Senhoria 

o REGISTRO INTEGRAL do(s) seguinte(s) documento(s): ATA DA ASSEMBLÉIA 

GERAL N° 02/2009, ENTRADA DE NÓVOS SÓCIOS DA ASSOCIAÇÃO DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE SÃO JOSÉ DO INHACORÁ REALIZADA EM 

21/05/2009, com nome fantasia "RADIO DIAMANTE FM", com sede administrativa 

na Rua Leopoldo Rockenbach, n° 399, nesta cidade; 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

São José do lnhacorá- RS, 17 de junho de 2009 

.,._,.__. ... 
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ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL N°. 02/2009 . ~S _ s'4 q;.~~ . _pr-'<'_.~:/("'/ 
Aos 21 de maio de 2009, às 19:30 horas, na Sala de Reuniões da,.Prefeitura · 0 -~j:~;:6é:t ·/ 

sito na Rua Frei Leonardo Braun, número 50 (cinqüenta) nesta cidade de São José do Inhacora 
reuniram-se em Assembléia Extraordinária à diretoria e os associados da Associação de 
Radiodifusão Comunitária de São José do Inhacorá, com a fmalidade de avaliar a proposta de 
ingresso de dois novos sócios nesta associação, sendo eles: Alexandre Vaz Ferreira, solteiro, 
médico, brasileiro, portador da RG n°. 8049017372 - SSP, CPF n°. 67303765034, residente e 
domiciliado na Rua Madre Techilda, n°. 177, bairro centro, CEP 98958-000, Município de São 
José do Inhacorá- RS e Roque José Dill, casado, empresário, brasileiro, portador da RG n°. 
9008505803 - SSP, CPF n°. 15284522915, residente e domiciliado na Rua Amandio Jahn, n°. 
823, CEP 98958-000, Município de São José do Inhacorá- RS, os quais foram aceitos por todos 
os sócios e passarão a fazer parte do quadro de sócios da associação. Seguindo ressaltou-se apoio 
à iniciativa desta entidade, que pretende obter a autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na Rua Leopoldo Rockenbach, n°399, CEP 98.958-000, município de 
São José do Inhacorá, Estado do Rio Grande do Sul de modo a atender a toda comunidade 
envolvida, em conformidade com as determinações dispostas na Lei 9612/98 e demais 
instrumentos legais e normativos, os quais passamos a leitura para ciência de todos aqui 
presentes abaixo mencionados. A presente ata, para efeito do disposto no sub item 7 .2.4 da 
Norma Complementar nº 1/2004, após lida pelos associados presentes e em dia com as suas 
obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua vez 
manifestaram total apoio à iniciativa. Para fins de direito esta ata será inscrita e registrada no 
registro de títulos e documentos do Cartório competente e não havendo mais a tratar foi dada por 
encerrada a reunião às 20:45 horas do dia 21 de maio de 2009 e eu Luciano Roberto Auth, na 
função de secretário da reunião, lavro esta ata. 

*José Odemar Leidemer, casado, agricultor, brasileiro, portador da RG n°. 3056787132-
SSP, CPF n°. 44175671072, residente e domiciliado na localidade de Linha da Barra, sem n°. 
CEP 98958-000, Município de São José do Inhacorá- RS. 

*Romeu Inácio Kuntz Wolfart, casado, servidor público municipal, brasileiro, portador 
da RG n°. 8041535413- SSP, CPF n°. 63541416068, residente e domiciliado na Rua Leopoldo 
Rockenbach, n°. 729, bairro centro, CEP 98958-000, Município de São José do Inhacorá- RS. 

*Luciano Roberto Auth, solteiro, servidor público municipal, brasileiro, portador da RG 
n°. 1068542784 - SJTC, CPF n°. 94529329020, residente e do,mici}iado na Rua São João, n°. 
521, bairro centro, CEP 98958-000, Município de São José do Inliacorá- RS. 

*Iara Fátima Welter, casada, servidora pública municipal, brasileira, portadora da RG n°. 
2054233875 - SJS, CPF n°. 67214843072, residente e domiciliada na Rua Leopoldo 
Rockenbach, n°. 584, bairro centro, CEP 98958-000, Município de São José do Inhacorá- RS. 

*Eduardo Ludwig, solteiro, secretário, brasileiro, portador da RG n°. 2083073946 - SJS, 
CPF n°. 00427965047, residente e domiciliada na Rua Emílio Müller, n°. 670, bairro centro, CEP 
98958-000, Município de São José do Inhacorá- RS. 

*Dari José Schwan, casado, servidor público municipal, brasileiro, portador da RG n°. 
3041524129- SSP, CPF n°. 59578130015, residente e domiciliado na Rua São João, n°. 605, 
bairro centro, CEP 98958-000, Município de São José do Inhacorá- RS. 

*Agostinho Deoner Pietrzacka, casado, agricultor, brasileiro, portador da RG n°. 
1006347015 - SSP, CPF n°. 33617210082, residente e domiciliado na localidade de Linha 
Central, sem n°. CEP 98958-000, Município de São José do Inhacorá - RS. 

*Eliseu João Rede! Schenkel, casado, servidor público municipal, brasileiro, portador, da__, . . . ··~· .. 
RG n°. 1003570379 - SSP, CPF n°. 21110360053, residente e domiciliado na R ffiii\ilieúBU~ •.. · . .'~ 
Müller, n°. 1242, bairro centro, CEP 98958-000, Município de São José do Inhacorá- R _M;, ,..., ,~ c!as:~n~ 

*Gilberto Pedro Harnmes, casado, servidor público municipal, brasileiro, porta ÇOJIKER.tf~' ~"'~('IR~· 
n°. 6055592809- SSP, CPF n°. 89369866000, residente e domiciliado na Rua Dona toni~ JAN , O l 
n°. 861, bairro centro, CEP 98958-000, Município de São José do Inhacorá- RS. L 
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*Carmeli Maria Escher da Costa, casada, professora, brasileira, lliJ2._~ {)~ ...:· ~Q-~i'{):(' · >. 
1045277546 - SSP, CPF n°. 48693375091, residente e domiciliada na Rua Emílio ·. l~~" 
714, bairro centro, CEP 98958-000, Município de São José do Inhacorá- RS. 

*Cleber Zingler, solteiro, financiario, brasileiro, portador da RG n°. 6073693688- SSP, 
CPF n°. 94901481053, residente e domiciliado na Rua da Igreja, sem n°. bairro centro, CEP 
98958-000, Município de São José do Inhacorá- RS. 

*Rubin Francisco Schallenberger, casado, metalúrgico, brasileiro, portador da RG n°. 
4032539209 - SJS, CPF n°. 41117484068, residente e domiciliado na Rua Emílio Müller, n°. 
1064, bairro centro, CEP 98958-000, Município de São José do Inhacorá - RS. 

* Amélio João Kuhn, casado, servidor público municipal, brasileiro, portador da RG n°. 
5041552463- SSP, CPF n°. 55726852087, residente e domiciliado na Rua João Kuhn, n°. 325, 
bairro centro, CEP 98958-000, Município de São José do Inhacorá- RS. 

*Adernar Pletsch Ludwig, casado, servidor público municipal, brasileiro, portador da RG 
n°. 8063602422- SSP, CPF n°. 52378136072, residente e domiciliado na Rua Dona Antoninha, 
n°. 364, bairro centro, CEP 98958-000, Município de São José do Inhacorá- RS. 

*Darcy Auth, casado, agricultor, brasileiro, portador da RG n°. 9024709181- SSP, CPF 
n°. 17469872000, residente e domiciliado na localidade de Mato Queimado, sem n°. CEP 98958-
000, Município de São José do Inhacorá- RS. 

*Rogério Luis Ressel, solteiro, agricultor, brasileiro, portador da RG n°. 5073693623 -
SJTC, CPF n°. 95610081068, residente e domiciliado na localidade de Mato Queimado, sem n°. 
CEP 98958-000, Município de São José do Inhacorá- RS. 

*Neusa Maria Hartmann Schwan, casada, auxiliar de serviços gerais, brasileira, portadora 
da RG n°. 5074514778- SJTC, CPF n°. 94951543087, residente e domiciliada na Rua São João, 
n°. 605, bairro centro, CEP 98958-000, Município de São José do Inhacorá- RS. 

*Sandra Eliete Maffacioli Reckziegel, casada, servidora pública municipal, brasileira, 
portadora da RG n°. 8063603545- SJS, CPF n°. 97528072087, residente e domiciliada na Rua 
Borges de Medeiros, n°. 196, bairro centro, CEP 98958-000, Município de São José do Inhacorá 
- RS. 

*Carlos Alberto Konzen, casado, mecânico, brasileiro, portador da RG n°. 5052747812-
SSP, CPF n°. 76485854053, residente e domiciliada na Rua São João, n°. 438, bairro centro, CEP 
98958-000, Município de São José do Inhacorá- RS. 

*Vanderlei Grãf, casado, servidor público municipal, brasileiro, portador da RG n°. 
1054904907 - SSP, CPF n°. 88527000059, residente e domiciliado na Rua Leopoldo 
Rockenbach, n°. 528, bairro centro, CEP 98958-000, Município de São José do Inhacorá- RS. 

*Alexandre Vaz Ferreira, solteiro, médico, br~ileiro, portador da RG n°. 8049017372-
SSP, CPF n°. 67303765034, residente e domiciliado na Rua Madre Techilda, n°. 177, bairro 
centro, CEP 98958-000, Município de São José do Inhacorá- RS. 

*Lauri Inácio Willers Schú, casado, comerciante, brasileiro, portador da RG n°. 
2041979697 - SSP, CPF n°. 54045576053, residente e domiciliado na Rua da Igreja, n°. 80, 
bairro centro, CEP 98958-000, Município de São José do Inhacorá- RS. 

*João Paulo Heckler, solteiro, servidor público munidpal, brasileiro, portador da RG n°. 
7073684073 - SJTC, CPF n°. 99861453091, residente e domiciliado na localidade de Santo 
Antônio do Inhacorá, s/n°. CEP 98958-000, Município de São José do Inhacorá- RS. 

*José Armando Ludwig, casado, agricultor, brasileiro, portador da RG n°. 1041544501-
SSP, CPF n°. 61026140030, residente e domiciliado na localidade de Linha Jundiá, s/n°. CEP 
98958-000, Município de São José do Inhacorá- RS. 

*Liane Inês Reidel, casada, técnica em enfermagem, brasileira, portadora da RG n°. 
3063621878 - SSP, CPF n°. 78764440087, residente e domiciliado na Rua São Joã ~L4.Çl7.,... _ . . 
bairro centro, CEP 9895 8-000, Município de São José do Inhacorá - RS. Sr :>.:;·~~ PtÍbl.t( ·· ,• 

*Magna Denis Becker Hoffmann, cas~da, enferme~~ . brasileira, ~?rtadora ~~l~~~~~--
4074042773 - SJS, CPF n°. 92497470049, residente e domiciliado na Ermho Mülle n'O. f25~ 
bairro centro, CEP 98958-000, Município de São José do Inhacorá- RS. 2 6 JAN ~a l 
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*Edison Bonmann Hannusch, casado, agricultor, brasileiro, portador \fu,?.~}' J.irf-:<;~~~-;.: ·:/ 

5010260981 - SSP, CPF n°. 19726082072, residente e domiciliado na localidad~' 
Barulhos, s/n°. CEP 98958-000, Município de São José do Inhacorá- RS. 

*Cláudio Renato Ludwig, casado, agricultor, brasileiro, portador da RG n°. 8041544464-
SSP, CPF n°. 61026239087, residente e domiciliado na localidade de Linha Central, s/n°. CEP 
98958-000, Município de São José do Inhacorá- RS. 

*Roque José Dill, casado, empresário, brasileiro, portador da RG n°. 9008505803 - SSP, 
CPF n°. 15284522915, residente e domiciliado na Rua Amandio Jahn, n°. 823, CEP 98958-000, 
Município de São José do Inhacorá- RS. 

*Edemar Antônio Dapper, casado, agricultor, brasileiro, portador da RG n°. 4052748367 
- SSP, CPF n°. 62945939053, residente e domiciliado na localidade de Lajeado Itu, s/n°. CEP 
98958-000, Município de São José do Inhacorá- RS. 

*João Mauro Walter, casado, agricultor, brasileiro, portador da RG n°. 8014912789 -
SSP, CPF n°. 50055682049, residente e domiciliado na localidade de Linha Buricá, s/n°. CEP 
98958-000, Município de São José do Inhacorá- RS. 
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*Alexandre Vaz Ferreira, solteiro, médico, brasileiro, portador da RG n°. 
8049017372 - SSP, CPF n°. 67303765034, residente e domiciliado na Rua 
Madre Techilda, n°. 177, bairro centro, CEP 98958-000, Município de São José 
do lnhacorá- RS. 

*Roque José Dill, casado, empresário, brasileiro, portador da RG n°. 
9008505803 - SSP, CPF n°. 15284522915, residente e domiciliado na Rua 
Amandio Jahn, n°. 823, CEP 98958-000, Município de São José do lnhacorá -
RS. 

E, por ser expressão da verdade assino. 

São José do lnhacorá- RS, 22 de maio de 2009. 

líA ·cJ~ t~~L 
/~~sé Odemar Leidemer 

Presidente 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE SÃO JOSÉ DO INHACORÁ, declaramos, para os devidos fins, que nos 
comprometemos ao fiel cumprimento da Lei n° 9.612/98, do Regulamento e das Normas 
estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

'{c-Y 'o~ CVl ~~ 
~esidente: José Odemar Leidemer, casado, 
agricultor, brasileiro, portador da RG n°. 
3056787132- SSP, CPF n°. 44175671072, 
residente e domiciliado na localidade de 
Linha da Barra, sem n°. neste município. 

Secretário: uciano erto rAuth, solteiro, 
servidor úblico municipal, brasileiro, 
portador da RG n°. 1068542784 - SJTC, 
CPF n°. 94529329020, residente e 
domiciliado na Rua São João, n°. 521, bairro 
centro, neste município. 

Tesoureiro: Eduardo Ludwig, solteiro, 
secretário, brasileiro, portador da RG n°. 
2083073946 - SJS, CPF n°. 00427965047, 
residente e domiciliada na Rua Emílio 
Müller, n°. 670, bairro centro, neste 
município. 

Vice-Presidente~ Romeu Inácio Kuntz 
Wolfart, casado, servidor público municipal, 
brasileiro, portador da RG n°. 8041535413 -
SSP, CPF n°. 63541416068, residente e 
domiciliado na Rua Leopoldo Rockenbach, 
n°. 729, bairro centro, neste município. 

Vice-Secretária: Iara Fátima Welter, casada, 
servidora pública municipal, brasileira, 
portadora da RG n°. 2054233875 - SJS, CPF 
n°. 67214843072, residente e domiciliada na 
Rua Leopoldo Rockenbach, n°. 584, bairro 
centro, neste município. 

Vice-Tesoureiro: Dari José Schwan, casado, 
servidor público municipal, brasileiro, 
portador da RG n°. 3041524129- SSP, CPF 
n°. 59578130015, residente e domiciliado na 
Rua São João, n°. 605 , bairro centro, neste 
município. 

Endereço para correspondência: RUA LEOPOLDO ROCKENBACH, N°399, CEP 98.958-000, m 
JOSÉ DO INHACORÁ, Estado do Rio Grande do Sul; 
Telefone para contato: 55.36160255 I 55.96130638 
Correio eletrônico: smapa@sjinhacora.com.br; diamantefm@hotmail.com 

-.~· 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE "'~S - c/6 .i. 

JQSÉ ODEMAR LEIDEMER na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE SÃO JOSÉ DO INHACORÁ, 
declara para os devidos fins que: 

o endereço completo da sede da entidade é na RUA LEOPOLDO ROCKENBACH, N°399, 
CEP 98.958-000, município de SÃO JOSÉ DO INHACORÁ, Estado do Rio Grande do Sul; 

todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

o nome fantasia da Entidade ou da emissora, será RÁDIO DIAMANTE FM; 

o local pr~do par~rst~ação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 1(!0.1 ou 1 ~ da Norma Complementar n~ 1 /200~ 

as coordenadas geográficas, na padronização GPS-WGS 84, são: 27° S 43' 39" de latitude e 
54°W 07' 06" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é: RUA 
LEOPOLDO ROCKENBACH, N°399, CEP 98.958-000, município de SÃO JOSÉ DO 
INHACORÁ, Estado do Rio Grande do Sul; 

/ 
a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar 
nQ 112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito 
ao disposto no art. 11 da lei 9612/98 . 

S• ·· · .. ,..,.! p'u· t;u··. · · ,, 
l •" ... Jy-- o '-'' ' . ... 

~o.~;,, ... ~~rio das Comuno.&:~· 

São José do Inhacorá - RS, 22 de maio de 2009. CONFERE cr~ (') C'n'(' 

~~ . 0&::.:Leid~·/~ 
CPF: 441.756.710-72 

Endereço para correspondência: RUA LEOPOLDO ROCKENBACH, N"399, CEP 98.958-000, município de SÃO 
JOSÉ DO INHACORÁ, Estado do Rio Grande do Sul; 
Telefone para contato: 55.36160255 I 55.96130638 
Correio eletrônico: smapa@sjinhacora.com.br; diamantefm@hotmail.com 
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DECLARAÇÃO 

O responsável abaixo identificado, declara, que as coordenadas geográficas, 
na padronização GPS-SAD69, são: 27° S 43' 39" de latitude e 54°W 07' 06" de 
longitude, altitude 200 metros, e o endereço proposto para instalação do sistema 
irradiante da entidade denominada ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE SÃO JOSÉ DO INHACORÁ, corresponde ao logradouro : RUA 
LEOPOLDO ROCKENBACH, N° 399, CEP 98.958-000, município de SÃO JOSÉ 
DO INHACORÁ, Estado do Rio Grande do Sul, conforme disposto no subitem 
7.1, alínea "n" da Norma Complementar n° 1/2005. 

Profissional Habilitado: 

Nome Breno Banda Júnior 

CREA-RS 60.805-D 

CPF 221073120-87 

Local/Data São José d nhacorá/RS, 01 de julho de 2008. 

Assinatura 
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-:1 SR. CONTRIBUINTE: ESTA GUIA NÃO PODERÁ SER LIQUIDADA COM CHEQUE 

MINISTÉRIO DA FAZENDA I Código de Recolhimento I 1 8822~ 11)) 
v 
:s~s SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

Guia de Recolhimento da Uniêo- GRU 

Nome do Contribuinte I Recolhedor: 
AS. RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA S. J. INHACORÁ 

Nome da Unidade Favorecida: 
COORDENACAO GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS 

Instruções: As informações inseridas nessa guia sao de exclusiva 
responsabilidade do contribuinte, que deverá. em caso de 
dúvidas, consultar a Unidade F avorecida dos recursos. 
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SR. CAIXA: IIIÃO RECEBER EM CHEQUE 

.~RU SIMPLES 
Pag);lmento exclusivo no Banco do Brasil S.A. 
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(=) Valor do Principal 
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(-)Outras deduções 

(+) Mora I Multa 

(+) Juros I Encargos 

(+)Outros Acréscimos 

(=)Valor Total 
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AUTENTICO a presente cópia reprográfica 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A Prefeitura Municipal de São José do Inhacorá, Inscrito no CNPJ sob o nº 

94187358/0001-19, com sede na Rua Frei Leonardo Braun, nº 50, na cidade de São José 

do Inhacorá, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 98958-000, entidade sem fms 

· lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 

nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa da Associação de Radiodifusão Comunitária de São José do 

Inhacorá , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

São José do Inhacorá- RS, 22 de maio de 2009. 

Alexandre Vaz Ferreira 

Prefeito Municipal 

Nome do representante legal: Alexandre Vaz Ferreira 

CPF: 67303765034 

~,...._---··:····-·.~. 

St ;; :;ÇO PUBL\1.. , . 
b . . · rio das Comun..;.;·, · 
ffll111~1" f'l N'll( · 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

O Câmara Municipal de Vereadores de São José do Inhacorá, com sede na Rua 

Leopoldo Rockenbach, nº 399, na cidade de São José do Inhacorá, Estado do Rio 

Grande do Sul, CEP 98958-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 

devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

Associação de Radiodifusão Comunitária de São José do Inhacorá , que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede 

desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

São José do Inhacorá- RS, 22 de maio de 2009. 

J rrleuKohls 

Presidente da Câmara de Vereadores 

Nome do representante legal: Irineu Kohls 

CPF:28365356015 
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.Receita Federal 

. 6<?::3 Co~ 

~;..!, çz ~ 
~ Rubrc, ;J/ ~. 

----------------------------------------------------------~,~8 ~fs~~ 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

94.187.358/0001-19 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 19/05/1994 

NOME EMPRESARIAL 

MUNICIPIO DE SAO JOSE DO INHACORA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO INHACORA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

84.11-6-00 -Administração pública em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

103-1 - ORGAO PUBLICO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

I LOGRADOURO 
R FREI LEONARDO BRAUN 

I COMPLEMENTO 

I CEP 

98.958-000 
I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
I MUNICÍPIO 

SAO JOSE DO INHACORA l ~s 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

- ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 22/05/2009 às 10:09:33 (data e hora de Brasília). 

[ Voltar j 

© Copyright Receita Federal do Brasil- 22/05/2009 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressao/ImprimePagina.asp 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

24/09/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

~-· .. . ·· · ~ 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A Mitra Angelopolitana-Paróquia São José de São José do Inhacorá, Inscrita no 

CNPJ sob o nº 87697769/0014-03, com sede na Rua da Igreja, nº 440, na cidade de São 

José do Inhacorá, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 98958-000, entidade sem fins 

lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 

nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa da Associação de Radiodifusão Comunitária de São José do 

Inhacorá , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 

) Serviço. 

São José do Inhacorá- RS, 22 de maio de 2009. 

Valdir José Schons 

Presidente 

) 
Nome do representante legal: Valdir José Schons 

CPF: 35809086004 
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.Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

87.697.769/0014-03 
FILIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 05/04/1973 

NOME EMPRESARIAL 

MITRA ANGELOPOLITANA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.91-0-00 - Atividades de organizações religiosas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDAD ES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9- OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
ROA IGREJA 

I CEP 

98.958-000 
I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

I ~~ERO I COMPLEMENTO 

I MUNICÍPIO 
SAO JOSE DO INHACORA I ~s 

I 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

24/09/2005 

) I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I 
SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 22/05/2009 às 10:11:44 (data e hora de Brasília) . 

I Voltar J 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 22/05/2009 

htto ://www.receita. fazenda. gov. br/oreoarar Imoressao/ImorimePagina.aso 22/05/2009 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

O CPM da Escola Municipal de Ensino Fundamental Rui Barbosa, Inscrito no 

CNPJ sob o nº 90477662/0001-40, com sede na Rua Castelo Branco, nº 204, na cidade 

de São José do lnhacorá, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 98958-000, entidade sem 

fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, 

demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação de Radiodifusão Comunitária de 

São José do lnhacorá , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

São José do lnhacorá- RS, 22 de maio de 2009. 

Presidente 

Nome do representante legal: Erasmo Luis Fritzen 

CPF: 65927273068 
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~--ô~~ ~-
~Receitafederal ~"FI<; &o <; 
---~-----------------------------------------------------------------------------~.:~fr{~-~----~ . ~ff 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

.S\:, ~'3~ . 
u - '::> 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juríd ica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

90.477.662/0001-40 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 23/10/1986 

NOME EMPRESARIAL 

CPM ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL RUI BARBOSA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓM ICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 -OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
R CASTELO BRANCO 

CEP 

98.958-000 
I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

I COMPLEMENTO 

I MUNICÍPIO 
SAO JOSE DO INHACORA I ~s 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/07/1998 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 22/05/2009 às 10:13:25 (data e hora de Brasília) . 

[ Voltar J 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 22/05/2009 

http :/ /www .receita. fazenda. gov. br/prepararlmpressao/lmprimePagina.asp 22/05/2009 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A Associação do Circulo de Pais e Mestres da Escola Estadual de Ensino Médio 

Madre Madalena de São José do Inhacorá, Inscrita no CNPJ sob o nº 88505169/0001-

44, com sede na Rua Frei Leonardo Braun, nº 220, na cidade de São José do Inhacorá, 

Estado do Rio Grande do Sul, CEP 98958-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente 

constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata 

o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da Associação de Radiodifusão Comunitária de São José do Inhacorá , que 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a 

) sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

J 

São José do Inhacorá- RS, 22 de maio de 2009. 

Geraldo kochem 

Presidente 

Nome do representante legal: Geraldo kochem 

CPF:53332644068 
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.Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

88.505.169/0001-44 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTU RA 

CADASTRAL 11/06/1976 

ASSOCIACAO DO CIRCULO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO MEDIO MADRE MADALENA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTAS IA) 

ESCOLA RURAL SAO JOSE 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 -OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 

R FREI LEONARDO BRAUN 
I NÚMERO 

220 
I COMPLEMENTO 

CENTRO 

CEP 

98.958-000 
I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
I MUNICIPIO 

SAO JOSE DO INHACORA 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 22/05/2009 às 10:12:28 (data e hora de Brasília) . 

[ Voltar] 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 22/05/2009 

http :/ /www.receita.fazenda. gov. br/prepararlmpressao/ImprimePagina.asp 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

01/08/1999 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

22/05/2009 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A Associação Comunitária de Mato Queimado, Inscrita no CNPJ sob o nº 

01763811/0001-07, com sede na localidade de Mato Queimado, s/nº, na cidade de São 

José do Inhacorá, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 98958-000, entidade sem fins 

lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 

nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa da Associação de Radiodifusão Comunitária de São José do 

Inhacorá , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

São José do Inhacorá- RS, 22 de maio de 2009. 

Lauri Fritsch 

Presidente 

Nome do representante legal: Lauri Fritsch 

CPF:49504967000 

_......,......,......._ ... .. . 

St .: . ;ço Pú&UL.;. . · 
M;t ..... ~rio das Comutio;N;. 

CONFERE COM O 00'(,· 
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,-, {ti f/ :::> .Receita federal 
.• ' 1 Rli~"'-tt. .'fJ 

--------------------------------------------------------------~~~- --- ·n 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral , · ~s - sVJ~j 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

01 .763.811/0001-07 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 10/03/1997 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE MATO QUEIMADO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 -OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
VL MATO QUEIMADO 

I CEP 

98.958-000 
I BAIRRO/DISTRITO 

INTERIOR 

I ~~MERO I COMPLEMENTO 

I MUNICIPIO 
SAO JOSE DO INHACORA I ~s 

I 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

01/05/1999 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** I 
SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 22/05/2009 às 10:15:14 (data e hora de Brasíl ia). 

[ Voltar] 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 22/05/2009 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressao/ImprimePagina.asp 22/05/2009 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

O Hospital São Francisco de Assis de São José do Inhacorá, Inscrito no CNPJ sob 

o nº 06160788/0001-80, com sede na Rua Madre Techilda, nº 154, na cidade de São 

José do Inhacorá, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 98958-000, entidade sem fins 

lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 

nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa da Associação de Radiodifusão Comunitária de São José do 

Inhacorá , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

São José do Inhacorá- RS, 22 de maio de 2009. 

Luiz Carlos Beuren 

Presidente 

Nome do representante legal: Luiz Carlos Beuren 

CPF: 91914043049 

_ _ ...,_,_.r ... -·~. : . • ... ,_, 

Si.:,: ,·;ço PÚ8Uv. . .. 
M;,,"~~rio das Comun.w.­

CONFfRt: ('('I 0 OfN• 

:: 
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-----------------------------------------------------------------------------.~·)~8~ - s ~· 

.Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cont ribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

06.160.788/0001-80 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 
0410312004 

NOME EMPRESARIAL 

HOSPITAL SAO FRANCISCO DE ASSIS DE SAO JOSE DO INHACORA 

TÍTU LO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

HOSPITAL SAO FRANCISCO DE ASSIS DE SAO JOSE DO INHACORA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

86.10-1-01 -Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

304-2 - ORGANIZACAO SOCIAL 

I LOGRADOURO 
R MADRE TECHILDA 

I CEP 

98.958-000 

I 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I ~~ERO I COMPLEMENTO 
CENTRO 

I MUNICÍPIO 
~AO JOSE DO INHACORA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

23/10/2004 

) I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 22/05/2009 às 10:11 :03 (data e hora de Brasília). 

[ Voltar J 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 22/05/2009 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressao/ImprimePagina.asp 22/05/2009 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

O Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Três de Maio com extensão de base em 

São José do Inhacorá, Inscrita no CNPJ sob o nº 98041429/0001-21 , com sede na Rua 

Amandio Jahn, nº 818, na cidade de São José do Inhacorá, Estado do Rio Grande do 

Sul, CEP 98958-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 

devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

Associação de Radiodifusão Comunitária de São José do Inhacorá , que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede 

desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

São José do Inhacorá- RS, 22 de maio de 2009. 

Agostinho Deoner Pietrzacka 

Presidente 

Nome do representante legal: Agostinho Deoner Pietrzacka 

CPF: 33617210082 



.Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

98.041.429/0001-21 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 23/10/1968 

NOME EMPRESARIAL 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE TRES DE MAIO 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.20-1-00- Atividades de organizações sindicais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

313-1 -ENTIDADE SINDICAL 

I LOGRADOURO 
R SANTO ANGELO 

I 
CEP 

98.910-000 
I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

I COMPLEMENTO 

I MUNICÍPIO 
TRES DE MAIO I ~s 

I 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

_ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

24/12/2004 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

.
") I SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 22/05/2009 às 10:00:03 (data e hora de Brasflia) . 

[ Voltar ] 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 22/05/2009 

http :/ /www.receita.fazenda. gov. br/prepararimpressao/ImprimePagina.asp 22/05/2009 
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TABELIONATO TOMAS! -Serviços Notariais 
Rua Santo Ângelo, 561 Sala 201 ·Centro-Três de Maio·F3 • CEP: 98910.000 
Paulo Ricardo Tomas i- Tabelião- Fone/Fax: (55) 3535.1202 

U T E N T IC A Ç Ã O 
-r'<!;,i~"'nt .. cópia reprôgr.Mica por conferir com o 

nktf~p~;en1:~~~do dou fé. . ·. 
de Maio, 21 de maio de 2009 

Carmo Tcimul - Tobtlll Subotltuta 
0,20-0696 .01.0900016.01609 

VÁLIDO SOMENTE SEM EMENDAS OU RASURAS 
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Rua Santo Ângelo, 561 Sala 201. Centro-Trils de Maio-R3. CEP: 98910.000 
Paulo Ricardo Tomas i - Tabelião - Fone/Fax: (55) 3535. 1202 

UTENTICAÇÃO 
R'r<1c\>nt" cópia reprográfica por conferircom 

niQJ~~~enti~Q!.ÕÕ::4.1l..e dou fé. 
de MaiQ 21 de maio de 2009 

SOMEtiTE SEM EMENDAS OU RASURAS 

·. 
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TABEI.,IONATO TOMAS! -Serviços Notariais 
Rua Santo Angelo, 561 Sala 201 - Centro-Três de Maio-FO - CEP: 98910.000 
Pau lo Ricardo Tomasi- Tabel ião - Fone/Fax: (55) 3535.1202 

AUTENTICAÇÃO 
presente cópia reprográfica por conferir com o 

do que dou fé. 
Três de MaiQ 21 de maio de 2009 

_ Maria do Carmo To mui - Tabelli Substituta 
Sei<> digitei : R$ 0,20-0696 .01.0900016.01607 

VÁLIDO SOMENTE SEM EMENDAS OU M<>u~.A~ ·-
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A Igreja Evangélica Assembléia de Deus de Boa Vista do Buricá, com extensão 

de base em São José do Inhacorá, Inscrita no CNPJ sob o nº 89432363/0001-00, com 

sede na Rua Frei Leonardo Braun, nº 279, na cidade de São José do Inhacorá, Estado do 

Rio Grande do Sul, CEP 98958-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente 

constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata 

o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da Associação de Radiodifusão Comunitária de São José do Inhacorá , que 

) tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a 

sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

) 

São José do Inhacorá- RS, 22 de maio de 2009. 

Derli Doneda 

Presidente 

Nome do representante legal: Derli Doneda 

CPF: 51072831015 



) 

) ) 

• Receita Federal 

. ".;. :'\ 
.. ~.0 ~<;· 

[Jr'~!J 
------------------------------------------------------------------------------~~,~~-~~--, ~ s~~ _! 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

89.432.363/0001-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTU RA 

CADASTRAL 16/05/1985 

NOME EMPRESARIAL 

IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS DE BOA V DO BURICA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTAS IA) 

******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.91-0-00- Atividades de organizações religiosas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não infonnada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 -OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 

R PRES GETULIO VARGAS 

CEP 

98.918-000 
I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

I COMPLEMENTO 

I MUNICÍPIO 
BOA VISTA DO BURICA I ~s 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

24/09/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 22/05/2009 às 10:14:24 (data e hora de Brasília). 

[ Voltar] 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 22/05/2009 

http ://www.receita. fazenda. gov. br/preparar Impressao/ImprimePagina.asp 22/05/2009 



'IK 
~ -

_, 
. ::;._::'--~~\, . ·, . . ., 

A~ ch-~ c.l' tCU-6 r::L<. prl 62./vC;-->D c.:& d&~t.~ _/Jni} -i fi1-Di:--f.. > 'bl ~ 
}-\.LL.~lÀ(.{,'YY\ .Al!_. ~t-o/vi (-l.~M'I -lLI!LL(..c Cli~~'-Át ~ O~c<, d DL ~-- ~~i!( 

< 'iS:S - <; 1/J ) 
_)~~-~t~ G.U!.CVVl 'ji.-W-C< -~-~/1/t ... u~ {:ú -..JlR.~ dl ~oOt. V.-Ui~ doafv- · · 

)U..c.H ·, 5 cio de!X).e t~o Jlh -JZ c..,CdJ~: c... Jl/~ t.·V.. _ ~'L1..de..f Q~ <<Y, _R.1-1-1 . ...6-u-ec. 

-:-(.,(~ ~-fi) fu:.· ' .~o it»< ew~~ ~ ~d.{;d.u' ~-úd 1'1 c 4!3 ' ~?-n 
~)q /;,_i}q do Bl.vt-U..Q, i2S . -P~d.úJ~q ~ fc.:v.Jt(), r\4A-d..u1L {1/ i~ 
~'lvc.do, '-~ Cl ./.U~dL l9·''-CÁL""n do tiAA.: &J:t.t)'-G e <:::tjnovt.1r'? 

t) d.o_ alo, cvn-ê.U~.A. tA I ~-~u:.:<.r--<.:Zv / ~ .... 'f1A.1.-l4 e. ~v'VVI C-t.ê~~C- dq 

('nli:>L-"V.. civul6-J.ci.o. faA.v c> .. -e.a:lA.t.-!.éú... dv c{/Y't) d(,0 -~ e.. /M.t,v-<:. 

Q f(~&,-'1. c.fL-!-<.. (..( -l:!..tflut.C{ {lo.. .)0....u..l)-t.-LLO:.: _.Á'...<!Y'V >- 1 C1. .-f-<. . .<Lu.A-~ r)__rz ,{.vn1 

_.iJ..:u: to -~~t<,.clo -<!/YYl ~'t-Lu'r..ü 'T.Hn'l c}.(..O . /!--r.t.f. 4 . J -Vt.t:,..t_J()? 6 I f c- ~' 

p ~lllc '- t:{la o -&-'1..e.&i.v-:>_, {-.t-Ljl o....d~ ~"'-Uu ~&v .M.L? ln.4.1..t..u /z.14i&>â ~_. /h c 

OJV1.C (;Ú._ (.,/~..:.:, ~p -c tfJ.Jo) ,.Q/1..,'7 .• ~L-<-~ f{;U).4iJ.U._ '-4 fa...f. r:...t \ .lAC-f ru., 

) -~ . fL <..._'l..l ç.ftL-dt ,clu..t.t-ÚVvt.ÚL :.J}_-LJi '~, ~AJLq ...U,/1'1-t~-fvlCU..C rwt.~H6ct -
'~ (xec. t.0 evLu-t[/] <F -&-u... ,.LVJ1" _.lux/-o -t~-l~...e_c, . ..e'lrVI 4cj-u-'l•t.di. 

T M'í--'1 ~1.1. c ~ ,,cqf. _W·J J .R..{.()..A..c~) .t..VWl <-{ ~-'c..'-' 1 ~ :y-'V<--ú..J . l.. VYM( 

d~t:(.;vl/1 cu;-0(J I r,;.4 ~.')/( a'u d()-:J ._/{l~cu./.PJ }I..Â.-( _i.uv.-t~ ...fvt ,• ,.&&1-'l-t /)1'/. G-j ·· 

./'vi.A~~~ cr- lliYYJ.1 .. -i1•t.-j r 94'_?-•V\.1 .)J-Vt de ..í/{'.<.A.-:j,/·vwf'--0 J-<-tt:ftl"( 

fÚ-lWi ,/-J-~·Ó -<!'n r ·M u..d:sJtzL..f, ~\..Dt.-t. dc? -l-'~-"''j<-'A'1U/,- q f· r.Y60,at.'l-1t .. 

f-b-(), t déY.l .{/J-t/~ .. Ú XJ,/1 ~ () ~~~ r~..(].!Ju.. 0 ~-l-1.1-·vJcli.' , 

Wa..e'.vu'WIQA Ç.J!."tk4J fa.h-4 ,/-Uk ,AJL.U.f~ .Me... f1~t.Â...~. f--<-u: ~ 
(-{~uv.u..-da, -e. fa..k-'1 ~fú/J-14 ._,6.-,-;~~ Z. ·--tr..l!~v, Vc.>..i.cf..t..t_Süc.,Jq· 

'íZoa<i )!JaA.Mv.;f al"i· SJ'va, :.D-~· /~'( r.Jq S'.i-fVt:< c reiÃJfo•u 
dtJt> Swn!P1 .. fl..t'i .~~vte~ W~'Vl-1 &/o/mfeJ, V Jdt-c.V .. 

) ,/Yl~"Vado ,~ SWYJif)-J,.S.k(~«_ ,.M~~ ChrYU1 ciB:J S62-'1di1. 

·rv jflr.Vté6r:J chvnj r::úh Sa~, ~do v/J1M-<!ü1 .cl(\)11-<J r/e, &M, . 

. Jth ,_/}lr,~L- J.~ S eh t.{ c~~~ q fa.eU:Lt.. /j;t.vu~ d.v-> ..5~.:? .~&o1J­
c fu.rm..e. f C! .IJc..~ tfZ<Jd . ·~_fl.-1.d&Jt· ,_fv -~V.VJYJ o / J-?<'-i.<J ti~Ot.j e, 

D rodti-1 c~~r~1.-W(il)a Oc. . ~Or/H~ -~ ,C v.. ,P:u &:; &/J..-tA:t~ I Oé.c. 

St:iD )».::JR:. {J/[/ Jo7h MtZ'Í.C{ faA-e?!. )/t-f}/_.1-Cf~M.dt.la-i~L{ e. o/.t:J -~;Jtfz.t 
.li...io JfJ.e...--d. iJ&YhLdu, çf.c ~VP. j!}t:U-t ce.J/a...u.u. /a1~ q ~-dade r/e. 

·Stú> ~:)i • dv )4?/H~ú,r~: Jorgo :r~ O ~ad~1 .c0~:Li>v/~ '-i 

.Moll"t/\. d~elP·ú.o. _ F 1.«}!)1..,.( R/.J.--1-<..'1'1'/ J5.&n.diftt..:.dC? ,-faA...o, o .e-~~1~-,-- - · , . .. 

,~ aü. c;f..,~ ,/>·n~ _ ..., . . MVLc..t : .f3t._v_<i.A{L.e/)/z.ii /Za/4.,_/VtkfFJJA · ~~O PÜBL\L.· __ ·. 
• . ·.no das CofT\011•""'. 
"""'''·''" I li Ofl'(' CO~rERE CCit- -- ' . 



fvYYtú.-f.4-~ i::~.-e. - j<nuJ-L ê! "'u~~ ,~-l-~fllAuk :Ua-P ~ ,jJ.e ;}~~ z~: 
.~L.t .. R..vi..i..irvt~le · t't ... f..YJ·I.- t-.'l. Gz. ~·rvL-C·.'r //4u ._ .n ~i.~t..vvz -u!AÂ..D /.l.l..-M.eidAü;;_. DA-·d<V.é• dt? ü i)G . Õilli ..., ; I" / . . .. 

... -~·~"-'do 1).-U !Jr..it-Ú .. tc ./l1Q...-\.It%:--Jr .. t.. 'L.eth? /~A-~·vt.-UÀ..v lU.U.;ztU...&to J.:-4:tb -. F ' 7' ' f ?0
• • 

~1-&vi,:/.U-~VV:-do ; tt/.l.&u..ui.t..a /J1-eA.A: .. u.1í:.J;. _j}1a.-<t.F"-1, F/1/lxvw_ ,~c..-
ft-úA-o í/dq i~fAA.J!C!.A- (J7aA<.:t!t.u~- 0t.ínnej .•. _ (~'i-C-! /...()~vv:J<~.Lt;.c, ;tÓ.<!:'dlflJfl?-1. 

,w La-1'1'7/:JJU;[ ·~:j..(t..:ft/l;d!c,"-J-e . ~-"W-~·' b<d-LVYI'I,;CQ/vlP:J. B.e-ndu,4<-J-
- !! I .. . _;J . f r- o _ D 

-f&rv;&-1 do . /'!vrz ~J. d'4v ji/.1-C-t:Lf ;;Ju<n-x.t.._fâ!{;J., ~fc.:1,_ cy.aHc.Jtt.::J A ÁA._A.1;jtA.-t:Ú.-<> . 

1d-.> _,c.Vux. t.fu .,:;L'e _ -,_o-{·.~-1~;:; r.Jt'r,.:; f,.(..."C!tf)·;,Jf.t.7!#' ) 1:-{/Y? ... t-<.. i tu, '-,1..(/t-~ "vdt.. /~~~:...-
. f i' 1-

Vl:rn( :iJtSJJ-tAA;It:< .. Fj7(,p<-~"9. . ctZif<}·-e.·vdc, S~.-4 JJc.<:.-f f?<.f2/.J.-1 1 ~-mct.. 
, fYYl-L.V'tA. i .dVl<-.yU~-vL.. d~ ~~ . ct!.v;-;tt..·H c'<!'c.t fl ~,/IA~ ~tf)YJ-tt.l j//at-t:~i 

/li'"f'v>·l.d:; . dvtt)).: u{t- ·~ .. Jtt-4.:; St.:_'VIP'l'í ,• /n•i/YJ1-(.{.l'-f:. . dt.-t.-t-<jt~Ü~e. d~tp 1-'l'jtt­

r ·Ç'•v.o c,.i~l VU!-1 ffr1Je Qk v{l..Vn·IA;.i . C:~-n l.t..J . /27c-<--t<.Ú ! /J-l/f(..-(/1 ·L d.u' d-i..u. jt'!t 

i'e- ,,)fa'C s.;x;cJJ__, ~i yv~-dc. -~q _/-&·Vl 'lze-y-q.c..ah uÍZ1 t-it~ ;1~;t-~1 )-<i-
/' I .' ;; /) . - • ,),_ ' . . / 11 -- G f . . 

; vnMâ ~1-tAc ~ ·z.t-C.t.-"-v -12'- / d-I.Íre ''t2.t0t'-''- \f.:?.A:í1·H~vL 10-1·Jt.(J ;J/c-i.-ft.tO., ··n-cnu:t-

.t~-w ·~ {;41 ;jk-llaHZ.td.t.- . c;;~':.q;.~e._.t-~, /:;.ad<tu ,/W),;01..-t/.lc?üe.f ja.(..v 
L j p A.. •" ) ' ~ ._ f/ 

'B-ru.,i.,r(-//VVt.(.vl, J.•o C.fL / :0LO·'VY1 !f-e r:'J.lO<t't,_ ..t)Gl..U/}'l'l 1 c~'jcA--'bf(.. d4,J_.....c.y'Yl fju-

(_~ólÇ'·<d(.:, t.ie: . M k~~/J~~~~.~a!~:/Jlto4ii319hl ~~~ dàn r-~r~.~-n &1 fi·'./!'~&~ 
.i3M'~M-Vl>., _ ('~l/t·• '}í.'. ··)t.Lr &lei _,it'::.& ' '~rr..ço/J c;,&,:;- . -~c-/aa:r. ,:ll"c. S~-<v ~::· 
(.:0-v ..... h 1 h ~.v-'l (.., j-IJ.. ;)eA .. ú .J(jl-)t-(..t/.q_ ,~1.~ :;u_,.u r.-ti) ,~/úJc:.-'t:-?f:. }au..-t...; ...::),.-~!.L(.. 
c.fVt.t- 'r-t"dt.. c.;/o /f!!-Vt<!!..u..f!o t(M:~t.&:tV G.i/(.1_ / [l...t.e/ev-4· c:;,Ci'i.> lé.~':J-' cLt) _j,1h'!J 

;tf!.(llk~/ ~ -e't..:.~ :i{t;rru t:/!4 /~.~vnda tdUí-tj(_.u;L{, .:Ue/Llr..::t~ S~.õhl(... _(1/t?tdq 

;n7a-kJ ~'(/{ v-c::---~· a.c-, q ,;t~;a;Tiu i{!}'-fz..::.J',a.-~-. ot:é-~..{. _e ... c.(V!.-"t·Z-r~/n-u."dv /17/!ii 

.h.-V.-lfi'vt.:.:u ; 1 é. , .. e-<--t. ,;h _...:rne·'uv-v . ~/u-7~<.~> ... f~ tt-1 .. ~: .q f ·t..L-:J..i"'·d';-_ a.ti:G J<-t:t.· 
t3t;., te-à~ ,.<X-í:Ú 1-UJM~&,l.. ;f,x.t /fpVrn e.-jdb 1:~:-,_, /u<tú.:.b~~t<. . ..fJ-4m­

fD .tf. .{rrrr," --0-l.-Ci!~ r.0, v~~~ ·~O' 0 ~~ .. ~ .-C0m_ 

.Á..-1./v\.kC.::C di. jt:vYU-JLO {-).;_ .eoo <-~ c., p.0· ,,.,_0-fo, d.c.iM. . 
· ' 

~:J"q • fi{t-0 P.~ ~vui~~ I ' ··~Jnl)lhA.U<:.t. fo~"'t M'YL-C,rn-(_ 

Si)gvl..)L.d.<<t .. 

f ad'6!A- ~ de/]ic 

SERVIÇO NOTARIAL E Rt4-iiiSTIV\L 
.\UTENTICACÃO 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

O Conselho de Desenvolvimento Comunitário de São José do Inhacorá, Inscrito 

no CNPJ sob o nº 94188232/0001-69, com sede na Rua da Igreja, nº. 124, na cidade de 

São José do Inhacorá, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 98958-000, entidade sem fins 

lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 

nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa da Associação de Radiodifusão Comunitária de São José do 

Inhacorá , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

São José do Inhacorá- RS, 22 de maio de 2009. 

j\\OAl t1n rma.rn do ~Jtl~.l'ftJ 
<j José Armando Ludwig 

Presidente 

Nome do representante legal : José Armando Ludwig 

CPF: 61026140030 
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.Receita Federal ~&;, \' 
------------------------------------------------------------------------~~~~~ :-0~ 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral "' .1 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

94.188.232/0001-69 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADE ABERTURA 

CADASTRAL 21/03/1994 

NOME EMPRESARIAL 

CONSELHO DE DESENV COMUNITARIO DE SAO JOSE DO INHACORA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINC IPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 -OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
R DA IGREJA 

I COMPLEMENTO 

I CEP 

98.958-000 
I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
I MUNICÍPIO 

SAO JOSE DO INHACORA I ~s 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 22/05/2009 às 10:10:24 (data e hora de Brasília) . 

[ Voltar j 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 22/05/2009 

http :/ /www.receita.fazenda. gov. br/prepararimpressao/ImprimePagina.asp 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

CONFER . 

2 6 JAN ·.o l 

22/05/2009 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
R~DIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

CERTIDÃO 

Ce1iifico que este processo fo i numerado a partir da folha n" O.l até 
presente folha não há rasura na numeração seqüenó al do referido processo. 

11 , e que até a 

Brasili a, 30 de novembro de 2009. 

~~~~m~E~CSbtJZA 
Chefe de Serviço 

Pdro~o/trarw 
Chefe de Serviço de R~diodifu~{,Cl C1.'rnunitária 

Mal 1~ 1l<ic· .· · 
SEVl:X/COnAC!':.it:O<:.,iSG 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000 .027907/09 Localidade/U F: Sao Jose do lnhacora/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE SÃO JOSÉ DO INHACORÁ- RÁDIO 

Aviso : ~lj\MA~ufbfil~ção : 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 27S4339 27S4329 
Distância A:B 1.11 

(IBGE) 
Longitude 54W0706 54W0745 

'J 
Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Leopoldo Rockenbach, n° 399 

2.1. Endereço do Studio 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância Status 

25 53000.008186/08 Sao Jose do lnhacora RS 0,00 ARQ 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Sim 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7 , IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? r-""'"--r -~r;-:~·... ' 
, ..., 

Não 
. ·· "I'-, PÚi-\LiV-

·' 

' '"'' .. . " . ·. . daS eomun•""''. 
\.~o~o;. ;-.:110 .o. .on!L . 

CONFE.Rt \_,\ "'. v• ' . 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 
, 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 26 ~AN .U L 

\ 
Rua Leopoldo Rockenbach , n° 399 lq ~tt:: -- l 

11 . Este endereço está sed iado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestãf o serviço? 
.-~ · - - 1 

Indeterminado 

12. Conclusão da Análise 

A entidade ap~esentou ~ docu_mentaçã~ re~erente ao subitem 7.1 alíneas M, N e O da "'hffi~-~~_?i-EJ.!.f}~~~~J._1~frB.?,~;, 
Processo tecnicamente 1nstru1do em pnme1ra fase . E .:~~~~;-~~--' 

!:r<• f\'1 

*****ESTA EM FAIXA DE FRONTEIRA**** 38 km da fronteira com Argentina ~ ~ 
/ L 
~ 

18/12/2009 Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL-PARTICIPANTE DE A VISO 

PROCESSO: 52>ooa. 062-+ Cjo~/ 0~ 
LOCALIDADE: ~ ~/ ote- ±~~ ~ RS . 

Aviso: 28° Publicação no DOU do dia: 12/05/2009 Prazo expirou em: 30/07/2009 

tDESPACHO JURÍDICQ 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que trata-se de única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

Brasília, c2 { de janeiro de 201 O. 

Luciana Coelho 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES "" · {ij (0 -~;, 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO U-1 ~~ li} 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO () ~ 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM ~. ~S - rv,rl~'..J 
Identificação do Processo 

Número: 53000.027907/09 Localidade/UF: Sao Jose do 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUN ITÁRIA DE SÃO JOSÉ DO INHACORÁ- RÁDIO 

Aviso: ~JfMAt-tJSbffl~ção: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

Processo 
1. A Entidade é uma : Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

) 
4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Não 

ambos foram registrados indevidamente no Livro B 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11 ° da Lei n° 9.612? Sim 

6. 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constitu ídas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

Sim 
ci rcunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sed iadas na área urbana da localidade, fi rmada por 
pessoas naturais ou juríd icas que tenham residência, domicílio ou 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 
Sim 

fls 41 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

. 
fis 41 

Declaração, assinada pe lo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária , ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

fis 41 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

fis 05 - consta atividade de rádio 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 04 anos - art. 12 Validade: 06/02/2012 

Nome do Dirigente CPF Cargo 
Maioridade I Nacionalidade Declaracao 

Emancipação 

José Odemar Leidemer 
000.000.000-00 

Presidente Sim Sim Sim 

111.111.111-11 
,, . 

Romeu Inácio Kuntz Wolfart Vic~tresidente Sim · Sim Sim ' 
_' 

Luciano Roberto Auth 
222.222.222-22 

Secretário Sim Sim .-.·:·:::-··Sim ···-
--..~,....-7'' "' .. 

. '); 
Iara Fátima Welter 

333.33:q33-33 
Vice Sécretária 

,, 
Sim 

-
Si 

nSt ·: ;J'!' 0 ["I,J;II.lV• . 

\o daS ê.Gmun .. w>· 
l-ih;•;•\~ "'"'' . 
CONFE.Ré VJ'· · · ~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RAD IODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000 .027907/09 Localidade/UF: Sao Jose do 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE SÃO JOSÉ DO INHACORÁ- RÁDIO 

Aviso: ~Jf-MA~u'bnl~ção : 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade Declaracao 
Emancipação 

Eduardo Ludwig 
444.444.444-44 

Tesoureiro Sim Sim Sim 

Dari José Schwan 
555.555.555-55 

Vice tesoureiro Sim Sim ·s im 

13. I Conclusão da Anál ise 

A entidade deverá retificar seu CNPJ e registrar devidamente no Livro A do Registro de Pessoas Jurídicas o seu Estatuto Social e Ata de Fundaçaõ 

~f-/ 
é' Lutiana 

-·· · 

(Analista) 

02/02/2010 RadCom Página 2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B- sala 300 

70044-900- Brasília-DF 
Te!.: (61)3 11-6890 - Fax: 311-6617 

Ofi cio n~ Go ..2- 1201 0/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

ÀO Senhor 
JOSÉ ODEMAR LEIDEMER 
A-ssociação de Radiodifusão Comunitária de São José do Inhacorá 
Rua Leopoldo Rockenbach, n° 399 
S'8 .958-000- São José do Inhacorá - RS 

Assunto: Solicitação de documentação para obtenção de assentimento prévio 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.027907/09, na 
localidade de São José do Inhacorá- RS, no qual essa Entidade solicita Assentimento Prévio 
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, cumpre-nos formular as seguintes 
exigências, com vistas à instrução do pedido: 

a) requerimento assinado pelo representante legal da Entidade, dirigido ao 
Secretário Executivo do Conselho de Defesa Nacional da Presidência da República, através do 
Ministério das Comunicações, solicitando o Assentimento Prévio para instalar a estação de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de São José do Inhacorá - RS, em conformidade com 
a Lei n° 6634, de 02 de maio de 1979 e do Decreto n° 85064, de 26 de agosto de 1980. e__ 

{ b) cópia autenticada do Estatuto Social da Entidade, constando todas as 
alterações realizadas e devidamente registrado no Livro "A" de Pessoas Juridicas, inclusive 
artigos dispondo que: €._/ 

b.l ) a responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da 
entidade caberão sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; 

b.2) o quadro de pessoal será constituído de, pelo menos, dois terços de 
trabalhadores brasileiros; 

b.3) a entidade não poderá efetuar nenhuma alteração do seu Estatuto 
Social sem prévia autorização da Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional. 

( ~ova de nacionalidade de todos os dirigentes ( cópi~~::~~~cada da .., 
certidão de nascimento para os solteiros, cópia autenticada da certidão d ~a:~:~nJ.~\para ós 

casados, cópia autenticada de certidão de casamento com a correspondent t;l;v.er.hla~ã~C'pfilhla""e>s 
CONFERE C011 0 OfN,· 

lc - DOS/SSCFJMC 

~--- -



( > 

separados judicialmente ou divorciados e cópia autenticada de certidão de casamento e de 
óbito do cônjuge, para os viúvos). 

d) prova de que todos os dirigentes estão em dia com as obrigações 
referentes ao Serviço Militar (original ou cópia autenticada). -e__-

e) prova de que todos os dirigentes estão em dia com as obrigações 
relacionadas com a Justiça Eleitoral, apresentando Certidão atualizada de quitação com a 
Justiça Eleitoral (original ou cópia autenticada). 

Obs. Os documentos acima citados deverão ser apresentados em 
original ou cópia autenticada. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento deste oficio, encaminhado com A viso Postal, para instrução do pedido com a 
documentação exigida, sendo que a falta de resposta poderá ser considerada como desinteresse 
no prosseguimento do processo. 

!c - DOS/SSCE/MC 

Atenciosamente, 

RL S ALBERTO FREIRE RE~ NDE 
Diretor do Departamento de Outorga/dê Serviços 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTA.l\1ENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios- Bloco "R"- 3° andar -anexo oeste - sala 300 - 70044-900- Brasília!DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Oficio n° 6 0 .L /201 0/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
Brasília, 0:6 de fevereiro de 2010 . 

Ao Senhor 
JOSÉ ODEMAR LEIDEMER 
Associação de Radiodifusão Comunitária de São José do Inhacorá 
Rua Leopoldo Rockenbach, n° 399 
98.958-000 - São José do Inhacorá- RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.027907/09, na localidade 
de São José do Inhacorá - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. saque sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 
a) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 

Ministério da Fazenda - CNPJ/MF, conforme disposto no subitem 7.1 , alínea "a" da Norma 
Complementar 01 /2004; constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica 
principal, de modo a estar indicado: "atividades associativas não especificadas". 

b) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
datada de 06/02/2008 e o Estatuto Social , foram devidamente registrados no Livro "A" do 
Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmados em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão 
Cartorária comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 
7.2.1.1 da Norma Complementar 01 /2004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal(Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no pr o para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a do mentaç- 'i~~:-çl.ever~ -· 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confo 1e determi ~fçãÓ~~f~~1UQ.,:. 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. CO~f·E·~ C0"' \1 0\'l'f, 

S ALBERTO FREIRE SENDE 
iretor do Departamento de Outorg<{:q_e ~~iço&~ ... --~ ..... ~ .. 

! .l} ._;(_::_;i\ ;:'.:·_.·;· :.·, _.· .. •. '. L:;;;;~?.~F 
'I "·T : "L: 

,· :f" • ••·' I;/'\ 

lc 



) _ 

Ofício n° 001/201 O ~ 29 de março de 201 O 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Carlos Alberto Freire Resende 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Ministério das Comunicações 

Brasília - DF 

M H·~!STER iO D.U. B COM UN!C.ü. ÇI~EB 
8R.U.8fLL(:. ·DF 

53uoo u·iGS42I2tHü -77 

Assunto: Referente Processo rl 53.00:0.027.9:01lU_$ da Associação de 

Radiodifusão Comunitária de São José do lnhacorá- RADIO DIAMANTE FM 

Prezado Senhor; 

Apraz-nos cumprimentar cordial e respeitosamente Vossa Excelência, 

oportunidade em que estamos enviando documentação solicitada no Ofício n° 

601/2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC de 02 de fevereiro de 2010. Queremos 

solicitar uma atenção especial no Processo 53000.027907/09 da Associação de 

Radiodifusão Comunitária de São José do lnhacorá - RADIO DIAMANTE FM, 

considerando que nossa comunidade está totalmente desprovida de meios de 

comunicação. Enfatizamos ainda, que não há meios de comunicação impressos 

e nem falados no Município, sendo que todo serviço deve ser bus_c_qOO~...en:L-- · . 
l <; • :···o cut.ul .. 

cidades vizinhas para que a população tenha acesso às informações. · .... ~.; ... ~.:.-io,clas Comv"""-··· 
(()NF~R~ (.('1~.1 I) OR'(, 

Atenciosamente; 

José Odemar Leidemer 

Presidente 

Nome do representante da entidade: José Odemar Leidemer 

CPF: 44175671072 

Z 6 JAN ·.o l 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

L-----------------------
Endereço para correspondência: RUA LEOPOLDO ROCKENBACH, N"399, CEP 98.958-000, 
Município de SÃO JOSÉ DO INHACORÁ, Estado do Rio Grande do Sul; 
Telefone para contato: 55.36160255 I 55.96130638 
Correio eletrônico: smapa@sjinhacora.com.br; diamantefm@hotmail.com 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

" 1-\ r 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - COMARCA DE TRÊS DE MAIO 
SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTROS DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO INHACORÁ-RS 
OFICIAL DESIGNADA: CLAUDIA MARIA SOMMER JUCHEN PARCIANELLO 
RUA DA IGREJA, W 4 15 - TEL: (55) 3535 1794 - CEP: 98.958-000 

São José do lnhacorá-RS, 17 de março de 20 I O 
Protocolo n° 023 

Assunto: Solicitacão de cer·tidão cartorária (Of. 601/2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC). 

SENHOR DIRETOR 

Em atenção ao Of. 601/2010, datado de 02/02/2010, 
apresentado neste Serviço Notarial e Registral, por José Oldemar Leidemer, presidente da 
Associação de Radiodifusão Comunitária de São José do Inhacorá, informo vossa senhoria 
que a Ata de Constituição e Estatuto da Associação de Radiodifusão Comunitária de São 
José do Inhacorá foi registrado conforme certidão que segue em anexo e que estão 
devidamente registrados no Livro B-1 de Pessoas Jurídicas, conforme art. 122 a 123 da 
Lei 6.015/73 e artigo 234 da Consolidação Normati va Notarial e Registra! do Rio Grande 
do Sul. 

( 

- - --- ........... 

~nciosament~. 

~;;·~:.
1 

)f.f-11' ÇO "AR IAL E DE HEGIS TA:I 
~ DE, ÃO JOSÉ DO INHACOR;.\- RS 
ClBe:. Claudia M. S. Juchen Parcianello 

Tabeliã e Oficial Designacta 

IZll Bel. Roberto Carlos Parcianelio 
\. Substituto 

Fone 55 3535-1794 
RuG da Igreja, 415 

··. EP 98958-000 .. S{lO José d0i!"ihar:r,r.~ · p·· 

limo( a )Sr(a). Carlos Alberto Freire Resende 

Direto de Departamentos de Outorga de Serviços. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

~ ~ 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO 
REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS E DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 

COMARCA DE TRÊS DE MAIO- MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO INHACORÁ-RS 
TABELIÃ E OFICIAL DESIGNADA: CLAUDIA MARIA SOMMER JUCHEN 

PARCIANELLO 
RUA DA IGREJA, 415- TEL: (55) 3535 1794- CEP: 98.958-000 

CERTIDÃO 

Certifico que por pedido verbal de patie interessada, que revendo os 
at·quivos e livros deste Oficio, neles verifiquei constat· que se encontra registrado 
Livro de Pessoas Juridicas sob n° 001, fls .001vs a 007vs, Livro B-1, datado 14 
de fevereiro de 2008, o registro referente à Ata de Constituição (Assembléia 
Geral de Fundação, Eleição e Posse de Diretoria, Conselho Fiscal e Conselho 
Comunitário) e o Estatuto da Associação de Radiodifusão Comunitária de São 
José do 1nhacorá, com sede nesta cidade, bem como, o AV -11001 , fls.OO 1 vs, do 
Livro B-1 , em 19 de junho de 2009, com averbação da ata n° 002/2009, 
referente ao ingresso de novos sócios. É o que me cumpre certificar em vista do 
requerido. Do que dou fé. Roberio Cat·los Parcianello, substituto da oficial 
designada. Emol: certidão: 4,90 + busca: 4,70 + proc.eletrônico: 2,60 + Selos Digitais de 
Fiscali zação: 0692.01 .0900005 .00576 a 00578 = 0,60 = total= 12,80 

o referlao é ve~e e dou fé 
São José'êfo Inhacorá, 17 âe mmço de 2010 

f- ' ' IJ;~ R 
r,~tf,; SERVIÇO OTARIAL E DE EG!STRO 
~ DE SÃO!JOSÉ DO INHACORÁ -RS 
O Bel. Claudia M. S. Juchen Parcianello 

, Tabeliã e Oficial Designada 

~Bel. Roberto Carlos Parcianeilo 
Substituto 

Fone 55 3535-1794 
Rua da Igreja, 415 

CE0 98958-000- São José do lnhacorá- RS 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE FUNDAÇÃO, E:tEt~OIE SP-QSSf? in}JA,Jrá - RS 

DIRETORIA, CONSELHO FISCAL E CONSELHO COMUNITÁRIO DA 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE SÃO JOSÉ DO 
INHACORÁ REALIZADA NO DIA 06 DE FEVEREIRO DE 2008. 

Aos 06 (seis) dias do mês de fevereiro de 2008 (dois mil e oito), na sala de reuniões da 
Prefeitura Municipal de São José do lnhacorá, sito na Rua Frei Leonardo Braun, número 50 
(cinqüenta) nesta cidade de São José do lnhacorá, às 21 :00 horas, realizou-se a assembléia 
geral de fundação da Associação de Radiodifusão Comunitária de São José do Inhacorá. 
inicialmente foi, digo, Inicialmente, foi escolhido pelos presentes o Sr. José Odemar 
Leidemer, brasileiro, casado, agricultor, 47 anos de idade, portador da carteira de identidade 
número 3056787132/SSP-RS, inscrito no CPF sob número 441756710-72, residente e 
domiciliado na localidade de Linha da Barra, neste Município de São José do lnhacorá-RS, 
para coordenar a assembléia o qual saudou os presentes e esclareceu sobre a necessidade de 
organizar a entidade para que o município possa se credenciar a executar o serviço de 
radiodifusão comunitária de acordo com o aviso publicado pelo Ministério das Comunicações. 
No momento seguinte o coordenador abriu espaço para sugestão do nome fantasia e sede da 
Associação de Radiodifusão Comunitária de São José do Inhacorá, que ficou definido como 
nome fantasia "RÁDIO DIAMANTE FM" e a sede será na Rua Leopoldo Rockenbach, 
número 399, nesta cidade. Em seguida colocou-se em discussão a proposta de estatuto da 
entidade a qual foi aprovada por unanimidade dos presentes sendo que o mesmo será 
registrado junto ao Cartório de Registros de Títulos e Documentos e de Pessoa Jurídica desta 
cidade. Dando continuidade aos trabalhos, o coordenador desta Assembléia passou para a 
Eleição da Diretoria, Conselho Fiscal e Conselho Comunitário da Associação de Radiodifusão 
Comunitária de São José do Inhacorá-RS -RÁDIO DIAMANTE FM conforme prevê o 
estatuto recém aprovado. Foi apresentada chapa única a qual foi aprovada por unanimidade 
dos presentes e ficou assim composta: DIRETORIA: Presidente Sr. José Odemar Leidemer, 
CPF n°.44175671072, Vice-Presidente Sr. Romeu Inácio Kuntz Wolfart, CPF 
n°.63541416068, Secretário Geral Sr. Luciano Roberto Auth, CPF n°. 945293290-20, Vice­
Secretária Sra. Iara Fátima Welter, CPF n°. 67214843072, Tesoureiro Sr. Eduardo Ludwig, 
CPF n°. 00427965047, Vice-Tesoureiro Sr. Dari José Schwan, CPF n°.59578130015, Também 
foi aprovado por unanimidade os membros do Conselho Fiscal: CONSELHO FISCAL 
TITULAR: Sr. Agostinho Deoner Pietrzacka, CPF no .33617210082, Sr. Eliseu João Rede! 
Schenkel, CPF n°. 21110360053, Sr. Gilberto Pedro Hammes, CPF n°.89369866000; 
CONSELHO FISCAL SUPLENTE: Sra. Carmeli Maria Escher da Costa, CPF n°. 
48693375091 , Sr. Cleber Zingler, CPF n°.94901481053; Sr. Rubin Francisco Schallenberger, 
CPF n°.4l117484068. Em seguida a Assembléia aprovou por unanimidade as entidades e 
membros do CONSELHO COMUNITÁRIO da Associação que ficou assim composto: I -
representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Três de Maio com extensão de base 
em São José do Inhacorá, CNPJ n°.98041429/0001-21 Titular: Sr. Edison Bonmann 
Hannusch, CPF n°.19726082072, Suplente: Sr. Cláudio Renato Ludwig, CPF 
n°.61026239087; 2- representantes da Mitra Angelopolitana-Paróquia São José de São José 
do Inhacorá, CNPJ n°.87697769/0014-03, Titular: Sr. Carlos Alberto Konzen, CPF 
n°.76485854053, Suplente: Sra. Neusa Maria Hartmann Schwan, CPF n°.94951543087; 3 -
representantes da Igreja Evangélica Assembléia de Deus de Boa Vista do Buricá, com 
extensão de base em São José do Inhacorá, CNPJ n°.89432363/0001-00, Titular: Sr. Carlos 
Gustavo Bender, CPF n°.33612900072, Suplente: Sr. Lauri Inácio Willers Schu, CPF no. 
54045576053, 4- representantes da Associação do Circulo de Pais e Mestres da Escola 

CERTIDÃO 
CERTIFICO,que a presente cópia é de 

documento existente no arquivo, deste 
Serviço Registra!, referente ao 
Registro n°.2Ql._fls.#:::LUvro:~ 
/t)R;fêrido é verdade e dou fé. 
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Estadual de Ensino Médio Madre Madalena de SãoCE~8~ê58·ffi9- WêBf1Y,Inhe~JRS 
n°.88505169/0001-44, Titular: Sr.Amélio João Kuhn, CPF n°.55726852087, Suplente: Sr. 
Adernar Pletsch Ludwig, CPF n°.52378136072; 5- representantes do CPM da Escola 
Municipal de Ensino Fundamental Rui Barbosa de São José do Jnhacorá, CNPJ 
n°.90477662/0001-40 TitUlar: Sr. João Paulo Heckler, CPF n°.99861453091, Suplente: Sra. 
Sandra Eliete Maffacioli Reckziegel, CPF n°. 97528072087; 6- representantes da Associação 
Comunitária de Mato Queimado - São José do Jnhacorá, CNPJ n°. O 176381110001-07, 
Titular: Sr. Darcy Auth, CPF n°. 17469872000, Suplente: Sr. Rogério Luis Ressel, CPF n°. 
95610081068; 7- representantes do Conselho de Desenvolvimento Comunitário de São José 
do Inhacorá, CNPJ n°. 94188232/0001-69, Titular: Sr. José Armando Ludwig, CPF n°. 
61026140030, Suplente: Sr. Vanderlei Grãf, CPF n°. 88527000059; 8- representantes do 
Hospital São Francisco de Assis de São José do Inhacorá, CNPJ n°. 06160788/0001-80, 
Titular: Sra. Liane Inês Reidel, CPF n°. 78764440087, Suplente: Sra. Magna Denis Becker 
Hofrnann, CPF n°. 92497470049. O período de mandato da Diretoria, do Conselho Fiscal e do 

~' Conselho Comunitário será de 4 (quatro) anos conforme previsto no Estatuto Social. Para 
constar nesta ata ficam considerados associados fundadores desta Associação as seguintes 
pessoas: Sr. José Odemar Leidemer, CPF n°.44175671072, Sr. Romeu Inácio Kuntz Wolfart, 
CPF n°.63541416068, Sr. Luciano Roberto Auth, CPF n°. 945293290-20, Sra. Iara Fátima 
Welter, CPF n°. 67214843072, Sr. Eduardo Ludwig, CPF n°. 00427965047, Sr. Dari José 
Schwan, CPF n°.59578130015, Sr. Agostinho Deoner Pietrzacka, CPF n°.33617210082, Sr. 
Eliseu João Rede! Schenkel, CPF n°. 21110360053, Sr. Gilberto Pedro Hammes, CPF 
n°.89369866000; Sra. Carmeli Maria Escher da Costa, CPF n°. 48693375091, Sr. Cleber 
Zingler, CPF n°.94901481053; Sr. Rubin Francisco Schallenberger, CPF n°.41117484068, Sr. 
Edison Bonmann Hannusch, CPF n°.19726082072, Sr. Cláudio Renato Ludwig, CPF 
n°.61026239087, Sr. Carlos Alberto Konzen, CPF n°.76485854053, Sra. Neusa Maria 
Hartmann Schwan, CPF n°.94951543087, Sr. Carlos Gustavo Bender, CPF n°.33612900072, 
Sr. Lauri Inácio Willers Schu, CPF n°. 54045576053, Sr.Amélio João Kuhn, CPF 
n°.55726852087, Sr. Adernar Pletsch Ludwig, CPF n°.52378136072, Sr. João Paulo Heckler, 
CPF n°.99861453091, Sra. Sandra Eliete Maffacioli Reckziegel, CPF n°. 97528072087, Sr. 
Darcy Auth, CPF n°. 17469872000, Sr. Rogério Luis Ressel, CPF n°. 95610081068, Sr. José 
Armando Ludwig, CPF n°. 61026140030, Sr. Vanderlei Grãf, CPF n°. 88527000059, Sra. 
Liane Inês Reidel, CPF n°. 78764440087, Sra. Magna Denis Becker Hofrnann, CPF no. 
92497470049, Sr. João Renato Puhl, CPF n°.21990000010, Sr. João Mauro Walter, CPF n°. 
50055682049 e Sr. Edemar Antônio Dapper, CPF n°. 62945939053. nada mais, havendo, 
digo, Nada mais havendo a tratar, o Presidente eleito encerrou a Assembléia e eu, Luciano 
Roberto Auth, Secretário Eleito, lavrei a presente ata que após lida e achada conforme, será 
assinada pelos presentes. São José do lnhacorá, 06 de fevereiro de 2008. 
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CERTIDÃO 
CERTIFICO, que a presente ATA DA ASSEMBLÊIA GERAL DE 
FUNDAÇÃO, ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA CONSELHO FISCAL E 
CONSELHO COMUNITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE SÃO JOSÉ DO INHACORÁ REALIZADA NO DIA 06 
DE FEVEREIRO DE 2008 encontra-se registrada no Livro B-1, de Registro de 
Títulos e Documentos, às fls. 062vs a 064, sob n° 046, datada de 14.02.2008, neste 
Oficio de Registro de Títulos e Documentos de São José do Inhacorá- RS. 

e fevereiro de 2008 
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ASSOCIAÇÃO D_E RADI~DIFUSÃO CO~ITÁRIA® 
DE SAO JOSE DO INHACORA Ft_ 10~ 

JL 
ESTATUTO SOCIAL 

I -DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Artigo 1 o - A Associação de Radiodifusão Comunitária de São José do Inhacorá é uma entidade 
civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e social, 
de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela união de 
moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do 
Município de São José do Inhacorá, Estado do Rio Grande do Sul, com sede na Rua Leopoldo 
Rockenbach, número 399, nesta cidade. 

Parágrafo Único - A Associação de Radiodifusão Comunitária de São José do Inhacorá utilizará 
como denominação fantasia "RÁDIO DIAMANTE FM" de São José do Inhacorá e reger-se-á pelas 
disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

Artigo 2" - A Associação de Radiodifusão Comunitária de São José do Inhacorá-RS - RÁDIO 
DIAMANTE FM tem por objetivo executar serviço de radiodifusão comunitária, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais 

da comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 

cultura e o convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 

que necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 

radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 

acessível possível; 

11- respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio 

do desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 

membros da comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração 

dos membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político­

ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§ 1 o - É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, 
filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados. 
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§ 2" - Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, dêE~~~~~~~~~~~~ ;m:~f~ãsRS ~-~­
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados. 

§ 3" - Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, 
reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação 
para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Associação de Radiodifusão 
Comunitária de São José do Inhacorá-RS -RÁDIO DIAMANTE FM. 

Artigo 3" - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por 
comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Artigo 4" - A receita da Associação de Radiodifusão Comunitária de São José do Inhacorá-RS -
RÁDIO DIAMANTE FM será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas 
finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de 
suas funções, bem como a distribuição de lucros ou sobras, dividendos, vantagens ou bonificações a 
qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

ll- DOS ASSOCIADOS 

Artigo 5" - Serão admitidos como associados as pessoas fisicas e jurídicas que tenham preenchido 
formulário próprio e admitidas em reunião da Diretoria, com residência ou sede neste Município, 
desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

Artigo 6" - A Associação de Radiodifusão Comunitária de São José do Inhacorá-RS - RÁDIO 
DIAMANTE FM será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
11 - Efetivos - formada por todos aqueles que contribuem fmanceiramente e participam 
regularmente das atividades da Associação. 
111 - Honorários - formado por todos aqueles que prestarem serviços relevantes à entidade. 

Artigo 7" - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Artigo 8" - São direitos e deveres dos associados: 
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, 

desde que atendam ao disposto no §2° do art. 12; 
b) manter sua contribuição em dia , conforme estipulado pela Assembléia Geral; 
c) colaborar nos trabalhos da entidade apresentando idéias, sugestões, temas e assuntos de 

interesse geral e tudo o que for benéfico aos objetivos da Associação; 
d) ter acesso a qualquer documento oficial da entidade mediante solicitação por escrito à 

Diretoria, resguardando-se as informações de caráter pessoal; 

Artigo 9" - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja 
indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá 
submetê-la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação 
fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 
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ill- DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Artigo Hr. -São órgãos da Associação de Radiodifusão Comunitária de São José do Inhacorá: 
a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário; 
d) Conselho FiscaL 

Artigo 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da Associação de Radiodifusão 
Comunitária de São José do Inhacorá-RS - RÁDIO DIAMANTE FM, será composta por seus 
associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano até o dia 30 do mês de março para avaliação e 
prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. 
Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 04 (quatro) anos para eleição da Diretoria, do Conselho 

,---, Comunitário e do Conselho Fiscal e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos 
1l dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no § 1 o e § 5° deste artigo. 

§ 1 • - A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por 
um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados efetivos, para 
discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geraL Quando a deliberação se relacionar à 
destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos 
presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. 

§ r - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou 
comunicado afixado na sede da Associação e estúdio, bem como na sede das entidades que 
compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas 
diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

§ 3" - A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 
associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de 
associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no § 1 •. 

§ 4" - A Assembléia Geral convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou 
extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme 
este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados à pelo 
menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no § 1°. 

§ 5" - A entidade não poderá efetuar nenhuma alteração do seu estatuto sem prévia autorização da 
Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional. 

Artigo 12 - A Diretoria da Associação de Radiodifusão Comunitária de São José do Inhacorá-RS -
RÁDIO DIAMANTE FM, órgão executivo e administrativo, será composta por 06 (seis) cargos: 
um Presidente, um Vice-Presidente, um Secretário, um Vice-Secretário, um Tesoureiro e um Vice­
Tesoureiro, eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 04 (quatro) anos, permitida a 
reeleição. 
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§ 1 o - A Diretoria da Associação de Radiodifusão Comunitária dêEfS~~9~0d&~.!gcorá - R 
RÁDIO DIAMANTE FM poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em parte, 
mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no § 1 o do artigo 11. 

§ r - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 1 O (dez) anos e 
maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade 
atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

§ 3o - A responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da entidade caberão sempre a 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos. 

Artigo 13 - São atribuições: 
I ) Da Diretoria: 

a) 
b) 
c) 
d) 
e) 

f) 
g) 
h) 

i) 

j) 

k) 

l) 

administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade; 
convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
representar a entidade em atos públicos ou internos; 
realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da Associação; 
apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 
Relatório de Atividades; 
prestar as contas ao final de cada exercício fmanceiro; 
desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins; 
criar e instalar serviços e departamentos para a realização e desenvolvimento das 
finalidades da entidade; 
alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 
autorização da Assembléia Geral; 
manter intercâmbio com outras entidades de Radiodifusão Comunitária existentes no 
Brasil; 
associar a Associação de Radiodifusão Comunitária de São José do Inhacorá-RS -
RÁDIO DIAMANTE FM à entidade Estadual ou Nacional de Radiodifusão 
Comunitária; 
autorizar a admissão ou demissão de funcionários, bem como salários, gratificações ou 
outras formas de remuneração. 

-r·, 11) De cada dirigente: 
a) ao Presidente compete: representar a Associação de Radiodifusão Comunitária de São 

José do Inhacorá-RS - RÁDIO DIAMANTE FM, passiva, ativa, judicial e 
extrajudicialmente; coordenar e presidir as reuniões da Diretoria; assinar contratos, 
ajustes ou convênios de interesse da Associação; movimentar conta bancária conjunta 
da entidade com o Tesoureiro da entidade; votar e deter o voto de desempate nas 
deliberações da Assembléia Geral; implementar e supervisionar todos os aspectos 
concernentes à execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus 
aspectos legais, técnicos e qualitativos; promover a integração da comunidade com o 
serviço prestado; praticar todos os atos necessários à administração da entidade; 
organizar seus serviços e departamentos; participar e presidir as reuniões do Conselho 
Comunitário; 

b) ao Vice-Presidente compete: participar ativamente das reuniões da Diretoria, 
contribuindo com suas funções coletivas; substituir o Presidente em caso de 
impedimento temporário ou definitivo; 

c) ao Secretário Geral compete: secretariar as reuniões de Diretoria e as sessões de 
Assembléia Geral; lavrar e assinar juntamente com o Presidente, as respectivas atas; 
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preparar editais, convocações, circulares, correspondênci~Ps~f~~~~~an'm~rá • RS ~ 
os juntamente com o Presidente; manter o cadastro de associados atualizado; manter 
sob seu controle a documentação legalmente necessária dos funcionários da entidade; 

d) ao Vice-Secretário compete: participar ativamente das reuniões da Diretoria, 
contribuindo com suas funções coletivas; substituir o Secretário em caso de seu 
impedimento temporário ou definitivo; 

e) ao Tesoureiro compete: manter sob seu controle toda a movimentação financeira da 
entidade; supervisionar e ter sob seu controle a escrituração contábil da entidade; 
apresentar os balancetes à Diretoria; assinar juntamente com o Presidente, os cheques 
para pagamento das contas diversas bem como todos documentos concernentes à vida 
financeira da entidade; organizar e manter a escrituração do movimento econômico 
financeiro da entidade; gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de 
apoio cultural; dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria; 

f) ao Vice-Tesoureiro compete: participar ativamente das reuniões da Diretoria, 
contribuindo com as suas funções coletivas; substituir o Tesoureiro em caso de seu 
impedimento temporário ou defmitivo. 

Artigo 14- O quorum mínimo para decisão nas reuniões da Diretoria é de quatro membros (50% 
mais um). Em caso de empate nos processos de votação deverá ser remetido à próxima reunião 
ordinária ou extraordinária onde será tentada a solução do impasse. Caso permaneça o impasse, o 
assunto será levado a Assembléia Geral para decisão. 

Artigo 15 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 
Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade 
local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que 
legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao 
atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo Único- O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão 
comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de 
programação, bem como sua avaliação. 

Artigo 16 -O Conselho Fiscal, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, será 
constituído por três membros efetivos e três suplentes e será coordenado por um Presidente e um 
Secretário. 

Artigo 17 - O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente a cada 04 (quatro) meses para apreciar e 
aprovar ou não, os balancetes financeiros, os documentos contábeis e os atos administrativos que se 
relacionem com as finanças da entidade. 
§ 1°.- Os pareceres e as deliberações do Conselho Fiscal serão registradas em atas circunstanciadas, 
lavradas em livros próprios e assinada por seus membros logo após o encerramento dos trabalhos. 
§ 2°. - Os membros suplentes poderão, obedecida a ordem de súplica, substituir em qualquer 
reunião o membro ou membros efetivos faltosos. 

IV- DAS ELEIÇÕES 

Artigo 18- As chapas para a Diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia 
Geral de eleição, por requerimento a Comissão Eleitoral, acompanhada de nominata completa e 
pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo, um 
décimo de associados aptos a votar. 
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§ 2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos dos associados. 

V-DAPROGRAMAÇÃO 

Artigo 19- A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. 

VI- DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Artigo 20 - O Patrimônio e Receita da Associação de Radiodifusão Comunitária de São José do 
lnhacorá-RS - RÁDIO DIAMANTE FM será composto pelas contribuições sociais definidas pela 
Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas 
rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros 
anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades 
comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela Diretoria e nenhum membro 
de seu quadro diretivo será remunerado. 

VII- DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Artigo 21 -Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de 
dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes, 
respeitado o disposto no Artigo 11 § 5°. 

Artigo 22 -A dissolução da Associação de Radiodifusão Comunitária de São José do lnhacorá-RS -
RÁDIO DIAMANTE FM ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o remanescente de seu 
patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos congênere, definida na 
Assembléia. 

VIII- DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 23 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela Diretoria, com recurso a 
Assembléia Geral, pelo associado que se achar prejudicado. 
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Artigo 25 - Por se localizar em Faixa de Fronteira a entidade não poderá efetuar nenhuma alteração 
parcial ou total de seus artigos estatutários sem prévia autorização do(a) SECRETÁRIO(A) 
EXECUTIVO( A) DO CONSELHO DE DEFESA NACIONAL. 

Artigo 26 - Diante do fato da localidade se situar em faixa de fronteira, deverá, apresentar junto ao 
Ministério das Comunicações, requerimento dirigido ao(a) Secretário(a) Executivo(a) do Conselho 
de Defesa Nacional da Presidência da República solicitando assentimento prévio para instalar a 

· Estação de Radiodifusão Comunitária para esta localidade em conformidade com a lei n°.6634/79 
(seis mil seiscentos e trinta e quatrode dois de maio de mil novecentos e setenta e nove) e Decreto 
n°.85 .604/80 (oitenta e cinco mil seiscentos e quatro de vinte de agosto de mil novecentos e oitenta). 

Artigo 27- O presente estatuto foi aprovado na Assembléia Geral de 06 (seis) de Fevereiro de 2008 
(dois mil e oito) e entra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, 
averbando-se a este registro todas as alterações por que passar 

Secretário 
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0.02, veqflquei toJtSíaf o r~o datado de 14/02/2008; Extrato d_p Re~o .. {hi _f.ssodação d~ - ­
Radiodifu~o Çompnitária de São José do Inhacorá;> apfesent;a4o' 'hoje 'por ,.se~ presidente: JOSÉ . 
ODEMAR:LEib:EME~., .brasileiro, tasado, agriCultor, -conj 47 anos d~ idade, p.ortador(à) ·da 

-carteira de identidade número 3056787132/SSP~RS7 inscrito( a) ~o CPF sob o ·no 44Í .756. 710.;72, 
reside~tç e domiciliado(a) .na localidade deLinlia -daBarra, -ne~e- município de São :José do 
Inhacorá/RS: C:EP-98.95&-:oOÕ~ ((ujo ci:>nteúdo é do seguinte teor. Re~stro .d9 Éxtrato do Estatuto _· 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO C.OMÚNITÁR]J\ 'PÉ SÃO JOSÉ -DO INHÀCORÁ- . . 
OÍ -.DA DENOMINAÇÃO, S~E E FINS,:,a ~soc~o_-deRadi0difusãoCom_unitária de São-
)os_é do Iuharorá é unia . entidade civil q~ direito ·privado~ sem fins)u.crativos, de duração 
indeterminada, , de ~áter : - cultural e social, ·, d'e .gestão comunitária, oomposta por 'iiúi:néro 
ilimitado: de assoCiados e cónstittúda pela _união-de moradores e repr~sent(!lJtes de entidades da 
corp.mridade atendida, ·para ~ fifl& não-eoonêiÍ:iicos .. A Associaçã~ u~á çomo. d~nortunação : 

/ fantasia "RADIO DIAMANTE FM''. Tem por objetivo execútar serviçO de 'radiociif'Qsão · 
comunitária. Os dirigentes e associados- rião responderão, l!eiD-mesmo -subsídiana:fil~nte, . pelas .-: 
obrigações éontr~diiS pela entidade; ressalv~dos os casos em.:.q~e os diiigeÍÚ:es· responderãÓ por' 
comproyada colp~ : p_o desempenho de· ~~· funÇõ~s - - 02_ -· DOS ASSOCIADOS: Fúndadores, 
Efetivos e· Honorários. As contribuições dos as5Qciados serão n~guladas ·.em Assembléia .Geral . . 
São passíveis de punição tempürária ou·· de .exclusão definitiva dó quadro ~ociàl, haveru;lo justa· · 
causa, os- associados · que Infringirem este estatutç}: 03 - _.DOS · QRG-ÃOS--~ ·DE SJ;.U 
FuNCIONAMENtO: São órg&os da_ Associação -a · ASsemlYi~ia Ge-r~ ' Diretoria, · Conselho 

_ Comunitário, e Co_n~elho Fiscal.- A entidade nãó poderá efetuar : nenhuma alteração · do seu 1 

estan,Ito sem prévia autorizaÇão . da Secretaria EXecutiva-do Cpnselho de Defesa· Nacional: A 
:Diretoria da Associação, órgão. ex~cutivo é a~strailvo·, será c_omposta por 06. (seis) cargos: 
um: .Pr~idente, um Viçe.-Pres!d~Hlé, um Secretário, um Vice-Seéretário, .Um. Tesourell-o ~ - um 
Vice.:. Tesoureiro, elcitos em Assembléia (!efal -para um mandato de 04-{quitl:o) anos, ·p,e'fl:P.itída a 
reeleição_ À Diretoria pOderá ser substitui da, . para finalização do . mandato, · no t.o~o Ou em parte, 
mediànte .decisão em Assembléia Geral. O Conselho-Comuniliuio, elejto em As~embléia Geral 
para mandà_to _igual ao da Diretoria, será -oomposto por, no núnimo, cinco pesso'!s representantes 

· de e:ritidac}es da comunidade local. O Conselho Fiscal, eleito em Assemb'Jéia Geral para .mandato 
. _igual a~ da Diret<fria, ~ ~i-á ~o~tÚJído por tj-ês ' membro~ ~fetlvoS _e três , suplentes: · Ó~ - J?AS 
ELEIÇOES~ As _ chapa.S para a Diretoria estarão ~ptas, se entregues até três dias antes da 
Asseml?léia Ger-al .de·eleição, ·P<>r requ~rimento a ComisSão Eleitoral. A diretoria s'erá_'formàda 
pela ·chapa que ' alcallÇat a maioria dos vqtos dos associados. 05 .:- bA J;>ROGRAMAÇÃO: . A 
prograD:uiçã-o da ·eJiri_sso:ra; de~er;i: respeitaf tod~ os princípios e nomias disp~sia5 -na legislação 
vigente no ·.território nacioll.ai sobri' .radiodifusão e<:>mumtária: 06 - DA RECEITA _E DO 
PA1;RIMONiÓ: 9 Patrimônio ·e Receita será compo"sto pelas contriQuições sociais-definidas Pela · 
Assembléia Geral, pelas doaÇões, au~os e 1subvenções, pelos benS. móv~is ou imóveis, pelas 

· retidas e juros ·de depósitos: -biD-tcários e aplicaÇão fip.anceiril, pe{ps saldos de -exercícios. . 
financ-eiros 'anteriores transfendos para ~a conta pa~ó_mal, por valores advindos de _ suas 
atividades 0iniini-tâii~~ bein como por aqru;Jes _decOrrentes . dO· pafi'DCÍIÍiO . sob forma de . aJ?.OÍO 
cUltural.' 07~ DA REFORMA DO EST,ATUFO E DA :piSSOLUÇAO: ~e estatuto P'?derá ser 
reformado,- -no todo -ou em parte~ · p.or ·cyeliberação -:da ~bléia. Geral EXtra(}:rdinária,' 
esp~ialm~t~ convocadá para este fim:. A ·dis8olução da Áss~ciaÇãÔ ooorryrá: s~gundo decisão d~ 

. Assembléia Geral, e o remanescente de seu patrimôn)o líquido, será destinp~'a':')(~í);AAde:de fins ·'"" 
. I - . '~ L •. "( ~ 1 .,,, J._,I\,., , . ' l 

. : éERTIDÃO · · - . - ~ 
-GERTIFICO._çlue a presente CÓpia. é de 

documento.ex!stente no arquiva, deste ' . 

" ;,:~~r7,; .. \o.: lio da.~ f-:,"'f'!1\J ! hl~·.· 
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não econômicos congênere, definida na ASseinl#ia,, A at~ drretoria está assim constituída; 
President~ -E r~· José Odemar Leidemer, : CPF no ,44175671 q12, , vi~Ptesidênte· ~k Romeu Inác~o 
Kt:(ntz Wólfart, CPF n'Ó.6354 1416068, . Secretário GeriU Sr. Luciano Roberto Auth, CPF no, 
945293290-20, Vice~S~retária 'Sra. I~a l"átiina W~lter, CPF ~0. 67214843072, l'esoure~o ·sr. 
Eduardo. LudWig, CPP. n°. 00427965047, · Vi~ Tesoureiro Sr. ·Dari José· Schwan, .ÇPF 
n°·.595~130Ql5, -CONSELHO FISÇ,_AL .TI::rul,.AR: S~: Agostuiho DC<?ner Pietrzacka,', CPF . 
1-10.336172 IOQ82; Sr. Eliseu JOãO Redel_ Sclienke~ C:PF no. 21H0360053, Sr. Oilberto Pedro 

·. Harrunes, CPF .n°.89369866000; CONSELHO FISCAL SUPLENTE:-Sra. Carmeli Maiia Eschei­
da 'Costa. CPF n°. 48Q.9337S091, Sr. .Cleber Zingler, CPFnà_9490148lÓ5.3; Sr. Rubin Fqmcisco 
Schail~nberger; CPF n°.4l n7484068. CONSELHO, CO~AIUO: 1 -:-representantes do . 

· 'sindicato dos Tàiballllidóres Rurais d~ Três de Maio _ com e~erisão. de base em São Jósé do -· 
Inhaco~á, .· CNPi ~0.9804142.9/0001-21 . Titular:; ~ Sr. ·Edison·· Borimanrt Bannusch, · CPF . 
ll

0 .19726082072, Suplelrte:St. CWO:Renato Lt.lÍhvig, CPF n9.610262390~7; 2 · repFesentimtes ' 
da Mitra Angelopolitana~Paróql:Jia São. José dy-São ,José do Inhacorá, CNPJ n°.87697769/0014-
03, Titular: . Sr .. €~.dos 'Alberto Konzen, ·CPF ·nC?.76485854053, -Suplente: Sra.·-NéuSa Maria 
Hartmann Schwan, CPF n° :949515430~7; 3 -.representantes. da Igreja Evangélica Ássenibléia de 
Deus d~ Boa Vista :do Buri~ ._com ··eXtensão dÇ base em·· São José db Inhacor~ . CNPJ 
n°.89432363(000l~OO, J'itular: Sr. Carlos Gustavo·Bender, CPF 11°.31612900072; Súplente:./_Sr: 

'Laúri Inácio WillersSchu~ CPF nC?; 54045576053, 4- representantes da Associàção do Circulo de 
Pais e Mestres da Eseol~ Estadual de Ensino--~édio Madre Madalena de São Jósé ·do Inhacorá; 
CNPJ n°A~8505169/000IM~ Titular: Sr.AÍnélio João K.-uhn, ._CPFn°.55726852087, Suplente: Sr. . . 
Ade~ar Plet~ch LudWii, _CPF , 110.52378 136072; 5- _· representarites do . CPM da Escola 
Municipal' de Ensino Fimdamental · Rui· Barbosa de · São José do .Inhaeorá; CNPJ 
n°.90477662/0001-40 Titular: Sr. João PaulO H~kler, . CPF n°.~.986 -1453091, Suplente: Sra . . 
Sandra EUete Màffacioli Reckziegel, ·CPF n°. 97528072087; 6- representantes da Associação · 
Cornunit?ria de Mato Queimado- São Jós~ do Inhacorá, CNPJ n°. 017638Í I/0001-:-07, Titular: 
Sr. Darcy· Auth, CPF rio.·-- 17469812000, . Supiente: .Sr. Rogério· Ll,Ji~ . Resset, CPF _ n°. 
9.5610081068;. 7- representantes do Coilselho-de -Desenvolvimento.Comunitári:<> de São José do ·. 
pmacorã, CNPJ 11°. 94188232/0001..:69, -Titular: Sr. .· José . Ai-mando· f.udwig, '-é~F rio,. ·. 
61026140030,. . Suplente: Sr:: Vanderleí Grãf, CPF n°. 88527000059; 8- representantes do' 

·Hospital. São Francisco de ·Assis de· Sãó José do Inhacorá, .. CNPln°. 06160788/0001-80, Titular: . · 
Sra. Liane Inês. R~i?.el, CPF n°:. 787 ·' . . ·: . ·: ente: Sra . M~gna Denis B~ckÚ Hofuiann, 
CPF n°. 92497470049~ São José d aootá,'06 de fe ereiro de2008~ Présidénte· ~José Odemar 
Leidemer. Nada hav~n:do mais p a cúnstar. Eu, Bel. oberto Carlo$ Parcranello_. Substituto da 
Qficial Designada, o eSc:revi; dQ fé e ass~o .. Emol: R$ 8 O:J"4,10+2,30+Selo Digital:{),6ü=15;60 , . . 
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Registro d? Extrato_ do E;s~tuto da AS~OCIAÇÃ@;p ~~o~~~~®.Ji~~- RS 

COMUNITARIA DE SAO JOSE DO INHACORA. 01- DA DENOMINAÇAO, SEDE E ®· 
FINS: a Associação de Radiodifusão Comunitária de São José do Inhacorá é uma entidade FI. Jjf.J 
civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e -ft . / - . 
social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída -:-;--=:.---
pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fms 
não econômicos. A Associação utili:zará como denominação fantasia "RÁDIO 
DIAMANTE FM". Tem por objetivo executar serviço de radiodifusão comunitária. Os 
dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas 
pela entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa no 
desempenho de suas funções. 02- DOS ASSOCIADOS: Fundadores, Efetivos e Honorários. 
As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. São passíveis de 
punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo justa causa, os 
associados que infringirem este estatuto. 03 - DOS ORGÃOS E DE SEU 
FUNCIONAMENTO: São órgãos da Associação a Assembléia Geral, Diretoria, Conselho 
Comunitário, e Conselho Fiscal. A entidade não poderá efetuar nenhuma alteração do seu 
estatuto sem prévia autori:zação da Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional. 
A Diretoria da Associação, órgão executivo e administrativo, será composta por 06 (seis) 
cargos: um Presidente, um Vice-Presidente, um Secretário, um Vice-Secretário, um 
Tesoureiro e um Vice-Tesoureiro, eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 04 
(quatro) anos, permitida a reeleição. A Diretoria poderá ser substituída, para finali:zação do 
mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral. O Conselho 
Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, será 
composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local. 
O Conselho Fiscal, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, será 
constituído por três membros efetivos e três suplentes. 04 -DAS ELEIÇÕES: As chapas 
para a Diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia Geral de 
eleição, por requerimento a Comissão Eleitoral. A diretoria será formada pela chapa que 
alcançar a maioria dos votos dos associados. 05 - DA PROGRAMAÇÃO: A programação 
da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na legislação vigente 
no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 06 - DA RECEITA E DO 
PATRIMÔNIO: O Patrimônio e Receita será composto pelas contribuições sociais 
definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis 
ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação fmanceira, pelos saldos 
de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores 
advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio 
sob forma de apoio cultural. 07 - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO: 
Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim. A dissolução da Associação 
ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o remanescente de seu patrimônio 
líquido, será destinado a entidade de fms não econômicos congênere, definida na 
Assembléia. A atual diretoria está assim constituída: Presidente Sr. José Odemar Leidemer, 
CPF n°.44175671072, Vice-Presidente Sr. Romeu Inácio Kuntz Wolfart, CPF 
n°.63541416068, Secretário Geral Sr. Luciano Roberto Auth, CPF n°. 945293290-20, Vice­
Secretária Sra. Iara Fátima Welter, CPF n°. 67214843072, Tesoureiro Sr. Eduardo Ludwig, 
CPF n°. 00427965047, Vice-Tesoureiro Sr. Dari José Schwan, CPF n°.59578B0015, 
CONSELHO FISCAL TITULAR: Sr. Agostinho Deoner Pietr:zacka, CPF n°.33617210082, 
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Sr. Elíseu João Rede] Schenkel, CPF n°. 21110360053, Sr. Gilêp~~~ ,~~~~~t~orá-~ 
n°.89369866000; CONSELHO FISCAL SUPLENTE: Sra. Carmêfi X1ana ~sCfier éfa <:osta, ·/18 
CPF no. 48693375091, Sr. Cleber Zingler, CPF n°.949014810?3; Sr. Rubin Francisco Ft _~--
Schallenberger, CPF n°.41117484068. CONSELHO COMUNITARIO: 1 - representantes _f=_ 
do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Três de Maio com extensão de base em São José r ~ 
do Inhacorá, CNPJ n°.98041429/0001-21 Titular: Sr. Edison Bonmann Hannusch, CPF 
n°.19726082072, Suplente: Sr. Cláudio Renato Ludwig, CPF n°.61026239087; 2 -
representantes da Mitra Angelopolítana-Paróquia São José de São José do Inhacorá, CNPJ 
n°.87697769/0014-03, Titular: Sr. Carlos Alberto Konzen, CPF n°.76485854053, Suplente: 
Sra. Neusa Maria Hartmann Schwan, CPF n°.94951543087; 3 -representantes da Igreja 
Evangélica Assembléia de Deus de Boa Vista do Buricá, com extensão de base em São José 
do Inhacorá, CNPJ n°.89432363/0001-00, Titular: Sr. Carlos Gustavo Bender, CPF 
n°.33612900072, Suplente: Sr. Lauri Inácio Willers Schu, CPF n°. 54045576053, 4-
representantes da Associação do Circulo de Pais e Mestres da Escola Estadual de Ensino 
Médio Madre Madalena de São José do Inhacorá, CNPJ n°.88505169/0001-44, Titular: 
Sr.Amélio João Kuhn, CPF n°.55726852087, Suplente: Sr. Adernar Pletsch Ludwig, CPF 
n°.52378136072; 5- representantes do CPM da Escola Municipal de Ensino Fundamental 
Rui Barbosa de São José do Inhacorá, CNPJ n°.90477662/0001-40 Titular: Sr. João Paulo 
Heckler, CPF n°.99861453091, Suplente: Sra. Sandra Eliete Maffacioli Reckziegel, CPF n°. 
97528072087; 6- representantes da Associação Comunitária de Mato Queimado- São José 
do Inhacorá, CNPJ n°. 01763811/0001-07, Titular: Sr. Darcy Auth, CPF n°. 17469872000, 
Suplente: Sr. Rogério Luis Ressel, CPF n°. 95610081068; 7- representantes do Conselho de 
Desenvolvimento Comunitário de São José do Inhacorá, CNPJ n°. 94188232/0001-69, 
Titular: Sr. José Armando Ludwig, CPF n°. 61026140030, Suplente: Sr. Vanderlei Grãf, 
CPF n°. 88527000059; 8- representantes do Hospital São Francisco de Assis de São José do 
Inhacorá, CNPJ n°. 06160788/0001-80, Titular: Sra. Liane Inês Reidel, CPF n°. 
78764440087, Suplente: Sra. Magna Denis Becker Hofmann, CPF n°. 92497470049. São 
José do Inhacorá, 06 de fevereiro de 2008. Presidente -José Odemar Leidemer. 
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CERTIDÃO 

CERTIFICO, que o presente Extrato do Estatuto da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE SÃO JOSÉ DO INHACORÁ realizada 
em 06/02/2008 encontra-se registrada no Livro B-1, de Registro de Pessoas 
Jurídicas, às fls. 06 a 07vs, sob n° 002, datada de 14.02.2008, neste Oficio de 
Registro de Pessoas Jurídicas de São José do Inhacorá- RS. 

e dou fé 
São José do 

~1. Robert os Parcianello 
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RELAÇÃO DE SÓCIOS QUE COMPOEM A ~§,~i~~~~~~s 94 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE SÃO JOS~ DO l~t!;l~~~~~~-- .····:I , ~rã ff~ 
DIAMANTE FM "' I " C' _!_ljL_) 

*José Odemar Leidemer, casado, agricultor, brasileiro, portador da RG ----/=--_ J 
n°. 3056787132 - SSP, CPF n°. 44175671072, residente e domiciliado na .:.__./ 
localidade de Linha da Barra, sem n°. neste município. , 

*Romeu Inácio Kuntz Wolfart, casado, servidor público municipal, 
brasileiro, portador da RG n°. 8041535413 - SSP, CPF n°. 63541416068, 
residente e domiciliado na Rua Leopoldo Rockenbach, n°. 729, bairro centro, 
neste município. 

*Luciano Roberto Auth, solteiro, servidor público municipal, brasileiro, 
portador da RG n°. 1068542784 - SJTC, CPF n°. 94529329020, residente e 
domiciliado na Rua São João, n°. 521, bairro centro, neste município. 

*Iara Fátima Welter, casada, servidora pública municipal, brasileira, 
portadora da RG n°. 2054233875 - SJS, CPF n°. 67214843072, residente e 
domiciliada na Rua Leopoldo Rockenbach, n°. 584, bairro centro, neste 
município. 

*Eduardo Ludwig, solteiro, secretário, brasileiro, portador da RG n°. 
2083073946 - SJS, CPF n°. 00427965047, residente e domiciliada na Rua 
Emílio Müller, n°. 670, bairro centro, neste município. 

*Dari José Schwan, casado, servidor público municipal, brasileiro, 
portador da RG n°. 3041524129 - SSP, CPF n°. 59578130015, residente e 
domiciliado na Rua São João, n°. 605, bairro centro, neste município. 

*Agostinho Deoner Pietrzacka, casado, agricultor, brasileiro, portador da 
RG n°. 1006347015- SSP, CPF n°. 33617210082, residente e domiciliado na 
localidade de Linha Central, sem n°. neste município. 

*Eiiseu João Redel Schenkel, casado, servidor público municipal, 
brasileiro, portador da RG n°. 1003570379 - SSP, CPF n°. 21110360053, 
residente e domiciliado na Rua Emílio Müller, n°. 1242, bairro centro, neste 
município. 

*Gilberto Pedro Hammes, casado, servidor público municipal, brasileiro, 
portador da RG n°. 6055592809 - SSP, CPF n°. 89369866000, residente e 
domiciliado na Rua Dona Antoninha, n°. 861, bairro centro, neste município. 

*Carmeli Maria Escher da Costa, casada, professora, brasileira, 
portadora da RG n°. 1045277546 - SSP, CPF n°. 48693375091, residente e 
domiciliada na Rua Emílio Müller, n°.714, bairro centro neste município. 

*Cieber Zingler, solteiro, financiario, brasileiro, portador da RG n°. 
6073693688- SSP, CPF n°. 94901481053, residente e domiciliado na Rua da 
Igreja, sem n°. bairro centro, neste município. 

*Rubin Francisco Schallenberger, casado, metalúrgico, brasileiro, 
portador da RG n°. 4032539209 - SJS, CPF n°. 41117 484068, residente e 
domiciliado na Rua Emílio Müller, n°.1 064, bairro centro, neste município. 

*Amélio João Kuhn, casado, servidor público municipal, brasileiro, 
portador da RG n°. 5041552463 - SSP, CPF n°. 55726852087, residente e 
domiciliado na Rua João Kuhn, n°.325, bairro centro, neste município. 

*Adernar Pletsch Ludwig, casado, servidor público municipal, brasileiro, 
portador da RG n°. 8063602422 - SSP, CPF n°. 52378136072, residente e 
domiciliado na Rua Dona Antoninha, n°. 364, bairro centro, neste município. 

CERTIDÃO 
CERTIFICO,que a presente cópia é de 

documento existente no arquivo, deste 

se.rv~~,.Registral .- refe.r,w,t~.,..,..,.. .. .... < • . 

Registro n°0::> I fls,lBiLuvro:'M_ 

Refe ~o é v~rdade e dou fé. 
Sãc;J..gsé\do lnhacorá 1 7 MAR 
~ r:::rn"l cJ Q_, 

10 



~SERVENTIA NOTARIAL E REGI~TRAL 
}.':"" :t, 1~r. r:~n 1nti: f'·•11i·JHACORA . R)d; 
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~ ·~ · :' ·~~ .. - ,c'· •·· ,, ... :.:_, ,... :;,nei!o 

. U V; . , •. . ~ ... • ' . r · ~ · ...,.. ,_ 

s~J! .. :.· .. .! 

*Darcy Auth, casado, agricultor, brasileiro, portá~.) (âa< R:& 3flá: 1794 
9024709181 - SSP, CPF n°. 17 469872000, residen'~ 0~~9tnw;Jira~Ç 1en~,~85 . ~ 
localidade de Mato Queimado, sem n°. neste município. '-t · ,tJY::>!hOü · ::.,o .o~e óô ..... acora - R~ 

*Rogério Luis Ressel, solteiro, agricultor, brasileiro, portador da RG n°. ~}/ K 
5073693623 - SJTC, CPF n°. 95610081068, residente e domiciliado na r-; .. --"-
localidade de Mato Queimado, sem n°. neste município. I 

*Neusa Maria Hartmann Schwan, casada, auxiliar de serviços gerais, ~ 
brasileira, portadora da RG n°. 5074514778 - SJTC, CPF n°. 94951543087, 
residente e domiciliada na Rua São João, n°.605, bairro centro neste município. 

*Sandra Eliete Maffacioli Reckziegel, casada, servidora pública 
municipal, brasileira, portadora da RG n°. 8063603545 - SJS, CPF n°. 
97528072087, residente e domiciliada na Rua Borges de Medeiros, n°.196, 
bairro centro neste município. 

*Carlos Alberto Konzen, casado, mecanico, brasileiro, portador da RG 
n°. 5052747812- SSP, CPF n°. 76485854053, residente e domiciliada na Rua 
São João, n°.438, bairro centro neste município. 

*Vanderlei Grãf, casado, servidor público municipal, brasileiro, portador 
da RG n°. 1054904907- SSP, CPF n°. 88527000059, residente e domiciliado 
na Rua Leopoldo Rockenbach, n°. 528, bairro centro, neste município. 

*Carlos Gustavo Bender, casado, pastor, brasileiro, portador da RG n°. 
1049916701- SSP, CPF n°. 33612900072, residente e domiciliado na Rua Frei 
Leonardo Braun, n°.279, bairro centro, neste município. 

*Lauri Inácio Willers Schú, casado, comerciante, brasileiro, portador da 
RG n°. 2041979697- SSP, CPF n°. 54045576053, residente e domiciliado na 
Rua da Igreja, n°. 80, bairro centro, neste município. 

*João Paulo Heckler, solteiro, servidor público municipal, brasileiro, 
portador da RG n°. 7073684073 - SJTC, CPF n°. 99861453091, residente e 
domiciliado na localidade de Santo Antônio do lnhacorá, s/n°. neste município. 

*José Armando Ludwig, casado, agricultor, brasileiro, portador da RG n°. 
1041544501 - SSP, CPF n°. 61026140030, residente e domiciliado na 
localidade de Linha Jundiá, s/n°. neste município. 

*Liane Inês Reidel, casada, técnica em enfermagen, brasileira, portadora 
da RG n°. 3063621878- SSP, CPF n°. 78764440087, residente e domiciliado 
na Rua São João, n°. 497, bairro centro, neste município. 

*Magna Denis Becker Hofmann, casada, enfermeira, brasileira, 
portadora da RG n°. 4074042773 - SJS, CPF n°. 92497470049, residente e 
domiciliado na Emilio Müller, n°. 1250, bairro centro, neste município. 

*Edison Bonmann Hannusch, casado, agricultor, brasileiro, portador da 
RG n°.5010260981 - SSP, CPF n°. 19726082072, residente e domiciliado na 
localidade de Cinco Barulho, s/n°. neste município. 

*Cláudio Renato Ludwig, casado, agricultor, brasileiro, portador da RG 
n°. 8041544464 - SSP, CPF n°. 61026239087, residente e domiciliado na 
localidade de Linha Central , s/n°. neste município. 

*João Renato Puhl, solteiro, religioso, brasileiro, portador da RG n°. 
8010950304- SJS, CPF n°. 21990000010, residente e domiciliado na Rua da 
Igreja, n°.440, neste município. 

*Edemar Antônio Dapper, casado, agricultor, brasileiro, portador da RG 
n°.4052748367 - SSP, CPF n°. 62945939053, residente e domiciliado na 
localidade de Lajeado ltu, s/n°. neste município. 

CERTIDÃO 
CERTIFICO,que a presente cópia é de 

documento existente no arquivo, deste 
Servjço ,Begistral, referente ao .. 
R'eglstrb n°0? I fls/ V~~'v Ü vro:..[l_ 

O Refê~o é verdade e dou fé. 
S ~~~ lnhacorá 1 !MA.R 2 10 

1--- -1-----Emol.*i_? 



*João Mauro Walter, casado, agricultor, 
n°.8014912789 - SSP, CPF n°. 50055682049, 
localidade de Linha Buricá, s/n°. neste município. 

brasileiro, pêrtadtir ' da~ R.:&S-1794 
bl . ' . > I " " 1 085 

E, por ser expressão da verdade assino. 

residente \I. :·trlicrff.atr ·L.: fã, 
CEP ~8·1:>~-0Uu- ~ao ?os(;ão l nhac~oá - , 

Fr_ //6 _ 

--~ 

São José do lnhacorá-RS, 11 de fevereiro de 2008. 

dt~d~m.r-~ 
Presidente 

CERTIDÃO 
CERTIFICO,que a presente cópia é de 

documento existente no arquivo, deste 
Serviço ~egistraJ., .r.etesente ao 
Regrs fÓ n~fls/l'i'V:C;~:':b'::'i. 

O Ràfe.(ido é verdade e dou fé. 
Sã s~o lnhacorá 1 7 MAR 2 '10 

---F~t-.. __ Emol. 'f/1 ·1 
:Oficial ig .:Ciaudia M. Sommer Juchen Parcianell<:> 

Roberto Carlos Pardanello 
Sü~~i~üt~ da T2t;eE.ã OOCi~~a 

0692.01.0 900 005 .006 02 

1'~ 0 !2>0 

2 6 JAN ·lo I 
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RELAÇÃO DE MEMBROS QUE COMPÕEM A DIRETORrÁ:.~t(~$S~~~~~94 
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE SÃO Jost_PDô~'JMI=-I~QORW2R.c1JJ® . 
RADIO DIAMANTE FM ~ "'189~ .. -'0í.la·- S"o Jose ao ~hacora- RS 

DIRETORIA: 

Presidente: José Odemar Leidemer, casado, agricultor, brasileiro, portador da 
RG n°. 3056787132- SSP, CPF n°. 44175671072, residente e domiciliado na 
localidade de Linha da Barra, sem n°. neste município. 

Vice-Presidente: Romeu Inácio Kuntz Wolfart, casado, servidor público 
municipal, brasileiro, portador da RG n°. 8041535413 - SSP, CPF n°. 
63541416068, residente e domiciliado na Rua Leopoldo Rockenbach, n°. 729, 
bairro centro, neste município. 

Secretário: Luciano Roberto Auth, solteiro, servidor público municipat, 
brasileiro, portador da RG n°. 1068542784 - SJTC, CPF n°. 94529329020, 
residente e domiciliado na Rua São João, n°. 521, bairro centro, neste 
município. 

Vice-secretária: Iara Fátima Welter, casada, servidora pública municipat, 
brasileira, portadora da RG n°. 2054233875 - SJS, CPF n°. 67214843072, 
residente e domiciliada na Rua Leopoldo Rockenbach, n°. 584, bairro centro, 
neste município. 

Tesoureiro: Eduardo Ludwig, solteiro, secretário, brasileiro, portador da RG n°. 
2083073946 - SJS, CPF n°. 00427965047, residente e domiciliada na Rua 
Emílio Müller, n°. 670, bairro centro, neste município. 

Vice-Tesoureiro: Dari José Schwan, casado, servidor público municipal, 
brasileiro, portador da RG n°. 3041524129 - SSP, CPF n°. 59578130015, 
residente e domiciliado na Rua São João, n°. 605, bairro centro, neste 
município. 

CONSELHO FISCAL 

TITULARES: 
*Agostinho Deoner Pietrzacka, casado, agricultor, brasileiro, portador da 

RG n°. 1006347015- SSP, CPF n°. 33617210082, residente e domiciliado na 
localidade de Linha Central, sem n°. neste município. 

*Eiiseu João Redel Schenkel, casado, servidor público municipal , 
brasileiro, portador da RG n°. 1003570379 - SSP, CPF n°. 21110360053, 
residente e domiciliado na Rua Emílio Müller, n°. 1242, bairro centro, neste 
município. 

*Güberto Pedro Hammes, casado, servidor público municipal, brasileiro, 
portador da RG n°. 6055592809 - SSP, CPF n°. 89369866000, residente e 
domiciliado na Rua Dona Antoninha, n°. 861, bairro centro, neste município. 

CERTIDÃO 
CERTIFICO,que a presente cópia é de 

documento existente no arquivo, deste 
Serviço Registra!, referente ao 
Re · tCQ__QoOJJ fl slv--fll "u~~o : .b-1 

O Reférido é verdade e dou fé. 

~
~_Jo lnhacorá 1 7 MAR 2 'lO 

l Emo1. ~, 9? 
0fid:11 ~in ·r.t:..llil!> U ~mmAr io~h~ 0~---M~II~ . 



..... _·: . 
SUPLENTES: Fcr.c ('.~ . " ' - ~ ::.:iJS-1794 

*Carmeli Maria Escher da Costa, casada, profesSõra,L:"noltaSi1élr:a, 1085 
portadora da RG n°. 1045277546 - SSP, CPF n°. 4869§§75âé1y"Pe5i~<:'ê lnhacorá- RS 
domiciliada na Rua Emflio Müller, n°.714, bairro centro neste município. 

*Cieber Zingler, solteiro, financiaria, brasileiro, portador da RG n°. 
6073693688- SSP, CPF n°. 94901481053, residente e domiciliado na Rua da 
Igreja, sem n°. bairro centro, neste município. 

*Rubin Francisco Schallenberger, casado, metalúrgico, brasileiro, 
portador da RG n°. 4032539209 - SJS, CPF n°. 41117484068, residente e 
domiciliado na Rua Emílio Müller, n°.1 064, bairro centro, neste município. 

CONSELHO COMUNITÁRIO: 
*Amélio João Kuhn, casado, servidor público municipal, brasileiro, 

portador da RG n°. 5041552463 - SSP, CPF n°. 55726852087, residente e 
domiciliado na Rua João Kuhn, n°.325, bairro centro, neste município. 

*Adernar Pletsch Ludwig, casado, servidor público municipal, brasileiro, 
portador da RG n°. 8063602422 - SSP, CPF n°. 52378136072, residente e 
domiciliado na Rua Dona Antoninha, n°. 364, bairro centro, neste município. 

*Darcy Auth, casado, agricultor, brasileiro, portador da RG n°. 
9024709181 - SSP, CPF n°. 17469872000, residente e domiciliado na 
localidade de Mato Queimado, sem n°. neste município. 

*Rogério Luis Ressel, solteiro, agricultor, brasileiro, portador da RG n°. 
5073693623 - SJTC, CPF n°. 95610081068, residente e domiciliado na 
localidade de Mato Queimado, sem n°. neste município. 

*Neusa Maria Hartmann Schwan, casada, auxiliar de serviços gerais, 
brasileira, portadora da RG n°. 5074514778- SJTC, CPF n°. 94951543087, 
residente e domiciliada na Rua São João, n°.605, bairro centro neste município. 

*Sandra Eliete Maffacioli Reckziegel, casada, servidora pública 
municipal, brasileira, portadora da RG n°. 8063603545 - SJS, CPF n°. 
97528072087, residente e domiciliada na Rua Borges de Medeiros, n°.196, 
bairro centro neste município. 

*Carlos Alberto Konzen, casado, mecanico, brasileiro, portador da RG 
n°. 5052747812- SSP, CPF no. 76485854053, residente e domiciliada na Rua 
São João, n°.438, bairro centro neste município. 

*Vanderlei Graf, casado, servidor público municipal, brasileiro, portador 
da RG n°. 1054904907- SSP, CPF n°. 88527000059, residente e domiciliado 
na Rua Leopoldo Rockenbach, n°. 528, bairro centro, neste município. 

*Carlos Gustavo Bender, casado, pastor, brasileiro, portador da RG n°. 
1049916701- SSP, CPF n°. 33612900072, residente e domiciliado na Rua Frei 
Leonardo Braun, n°.279, bairro centro, neste município. 

*Lauri Inácio Willers Schú, casado, comerciante, brasileiro, portador da 
RG n°. 2041979697 - SSP, CPF n°. 54045576053, residente e domiciliado na 
Rua da Igreja, n°. 80, bairro centro, neste município. 

*João Paulo Heckler, solteiro, servidor público municipal, brasileiro, 
portador da RG n°. 7073684073- SJTC, CPF n°. 99861453091, residente e 
domiciliado na localidade de Santo Antônio do lnhacorá, s/n°. neste município. 

*José Armando Ludwig, casado, agricultor, brasileiro, portador da RG no. 
1041544501 - SSP, CPF n°. 61026140030, residente e domiciliado na 
localidade de Linha Jundiá, s/n°. neste município. 

CERTIDÃO 
CERTIFICO,que a presente cópia é de 

documento existente no arquivo, deste 
Serviço, Registra!, referente ao 
Regisiro nPQ2Lfls N ~]~"'[í~~~~ 3::.1 

O Referi~o é verdade e dou fé-. -
São~\é '~o lnhacorá 1 7 MAR 10 

---t~-...::._ ___ Emol. "f; j 7 
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*Liane Inês Reidel, casada, técnica em enfermagen, brasiiejr.a;,potll:adora 1794 
da RG n°. 3063621878- SSP, CPF n°. 78764440087, residéme 1Einibnllblúadó085 
na Rua São João, n°. 497, bairro centro, neste municípioÇEP 98958-GOO- São José do inhacorá 

*Magna Denis Becker Hofmann, casada, enfermeira, brasileira, 
portadora da RG n°. 4074042773 - SJS, CPF n°. 92497470049, residente e 
domiciliado na Emílio Müller, n°. 1250, bairro centro, neste município. 

*Edison Bonmann Hannusch, casado, agricultor, brasileiro, portador da 
RG n°.5010260981 - SSP, CPF n°. 19726082072, residente e domiciliado na 
localidade de Cinco Barulho, s/n°. neste município. 

*Cláudio Renato Ludwig, casado, agricultor, brasileiro, portador da RG 
n°. 8041544464 - SSP, CPF n°. 61026239087, residente e domiciliado na 
localidade de Linha Central , s/n°. neste município. 

E, por ser expressão da verdade assino. 

São José do lnhacorá-RS, 11 de fevereiro de 2008. 

~em~ }L~ 
Presidente 

CERTIDÃO 
CERTIFICO,que a presente cópia é de 

documento existente no arquivo, deste 
Serviço Registra! , referente ao 
Regl s 'ó n?.Q'J I fls lv~~\r '"[ivr~; 'l3" ... 7 

O Refe · o é verdade e dou fé. 
São os~ lnhacorá 1 7 MAR 2 10 

--~::....L. __ ,Emol. ~4-1 

.:Claudia M. Sommer Juchen Parcianello 

Roberto Carlos Parcianello 
Substituto da Tabeliã Oficiela 

0692 .01.0900005.00605 
?~ a, '2o 

\ . 

2 6 JAN ·.o I 
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_ - 1 v li.J . Tabelta r. C•,!(.;~ .. : D-~st,1n<.da .· ~ 
i ' _MUNICÍPIO DE.SAO JOSÉ DO JNElACO.~Á-RS ' . mel: ~obert(', (>?rl-~s r:;'lf;BI~. ,,, ' 

..• ,';--'-___ ·__..· · . _ OFICW. DESIGNADAf·CLAUDIA ~ S~MMERIDÇHEN ~~Ç~~:f'J:'~'- "~~ 
~~..,,... RUA EMII40 MULLr:~_ l0&5- TEL: (55) 35,3J 1794 -.CEP:j&,{g~.,?2?L:üt\sr, 1085 :<:f,; ·. 

. . '· . . . . ·cEP989SS-OOO<!~-.:·JoÚ;do' lnhacàrá i·~ , 
-CERTIDÃO DE GASAMENTO- . . 1_ ·. -

1 
. . •· . -~~tR .. 

. . - . . . - . . . ~ . . .. ' .. · - ./~~·~~~ 
· ·. :- · CERTIFICO A PEDIDO ·VERBAL DA PARTE INTERESSADA, QUE SE'' ,,~-:~ç~ 

ACHA REGISTRADo 'Nism oFíclD No ·LiVRo DE CA:SAME.NTO DE N° J3;.i;_'FOLH,(:: :::!r; · 
No · t~8vs~ S.~B N° 242, O ASSENTO DE_: JOSÉ ODEMAR LEIDE~ e LOu_RDEs : ... : :: 
IRMAÁNSCHAu~~ . , \ _ . _ .· , _. ·.·.. - .. . . . 

l'-
. _ . ELE, . oolteiro; maior, agriçtdtot, naScido • n~St:e .. município no' dia vinte e quatro 

.. (24) de julho (~7) de .mil 'novecentos e "ses_senia . (i~60), 'filho de Osvaldb L~idé::il~r, agri_cultor, -
nascido ·em .10/U/1920 e de lrn1a Lei9éiner: nascida' én 05/09/l920, residentes e dÓmÍciliadós 

· . n~ste muniCÍpio.' · · · ,. · . · . .. ' , · .· · : · · ' , . . ' . 
' ' 

I ' • , • • " 

. . . .. ELA, solteira, maior, do lar, nascida_ neste múilicípíó nd dia :três (O?) de ju1hÕ .. (0.7)- . 
:_ de Iiiil:novecentos e cinql\~ta e sete (1957), :Qihá: de ~gl,lel Anschau, .f~ecido em 09/08/1983 e . 

- . .. . . . . . . ' . " . ' . 
de Frida Ansch~ n&SCi,da ~m 06/17f1917, -residentes e domiciliados neste rtruriicj:Ri<i · .' ": , · 

. . . - . . ' '- · .· .r . 
. , 

. . ... o çasa.mento r~~-se, no: dia d_~p~tti (1~8) ~e outubt() (Ú)) 4o- m~o' de niiÍ . . 
novecentos e .olténta e três (19~, pelo Regime. ,da Çoníunhão Parcial de-Bens, na presença . · 
:~o .s~nhor Juiz de-Paz- Eugenio·Jõão Werlang; e dás tegtemufihas:·FninciS<:o o~ar Leideiner -e - - -
Renato Wili~doAnschau . . : , · · · · · - · ' ' 

. ' . -_\ - . . . . . . . ·.· ' . - . . 

A nilbent~ em virtude do casamento assinará~ LOURDES. IRMA ' ANSCHAU LEIDEMER. . ' . . . . . . . ', ' ', . .· . . . ' . . : . . . 

. J 

O:SSERVAÇÕES:· Nada coTista ~v~rbado ·ou anotado à marge~ .do: assento_. -

· ' Em~I:~ Í3,50 +proc.~~trôníco -R$ ?.3o . ·/"::4_· 
SD.R$0,40+R$0,20-R$J6,40 / _ . . , _ . 

""";· .!" ' . ' ;_ 

- <jreferido_ é verdade e d fé. '·_ _ _ 
São José dó.lnbacorá-RS, 14 de fe erei):-o ·de ;2.008: ·. · . ; · . · · . 

.. ' 

. . I . . . . . . . . · . 
· !·,1 . - -_- . . · _. . ~ ·. · SERVIÇO NOTARIA.i,. E R~Gi~T L 

. I,,, . . ~lUTEt<!TJCACllO ' 
-. I ~ . . . ._ ... . . 

. ' 

\ . 

. -ESTA CERTIDÃO PbD~'NÃO :rnR VALIDADE COM ~ÜRAs; EMENDAS ou BORRC>E~ .. ~6 EM~RANCO 
. ----·-·-·-----=-----

. ·. C.E.RTIDÃO · ' . . 
. CERTIFICO,que a presente ép'pia e de 

documento existente no arquivo; de'ste 
· Ser-Viço Registra!, refr;rente ao · 

- I - . 

'.· 
. • . . ·;.--. ... ...... -= .... ··--. 
S:.- : ~c PÚBL~.:. . .. 

:.::;.,_ · _ _,,·io dali Comu;,;..._.,,. 
CÓNFERE CO•A O Of:'f·· 



I
.,:;. r.\ o o 
.:i <1 ~4 \l~t 

Âv ~~~ 

&~r:;_~~IS ~­
!'?~ ... ,'!.:~ o <:•<;>'ti~ 

\
~~ ~ ~fi I 
~ <:>, «-(j f:>'(/:' 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL N°. 02/2009 (~{/;:;-s. J . ~:~~"t;i 
Aos 21 de maio de 2009, às 19:30 horas, na Sala de Reuniões da Prefeitura M ~~~~1>9 

sito na Rua Frei Leonardo Braun, número 50 (cinqüenta) nesta cidade de São José do Inhacora 
reuniram-se em Assembléia Extraordinária a diretoria e os associados da Associação 
Radiodifusão Comunitária de São José do Inhacorá, com a finalidade de avaliar a proposta f:! _f.2d_ 
ingresso de dois novos sócios nesta associação, sendo eles: Alexandre Vaz Ferreira, soltei , /__ 
médico, brasileiro, portador da RG n°. 8049017372 - SSP, CPF n°. 67303765034, residente ";-l­
domiciliado na Rua Madre Techilda, n°. 177, bairro centro, CEP 98958-000, Município de São 
José do Inhacorá- RS e Roque José Dill, casado, empresário, brasileiro, portador da RG n°. 
9008505803 - SSP, CPF n°. 15284522915, residente e domiciliado na Rua Amandio Jahn, n°. 
823, CEP 98958-000, Município de São José do Inhacorá- RS, os quais foram aceitos por todos 
os sócios e passarão a fazer parte do quadro de sócios da associação. Seguindo ressaltou-se apoio 
à iniciativa desta entidade, que pretende obter a autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na Rua Leopoldo Rockenbach, n°399, CEP 98.958-000, município de 
São José do Inhacorá, Estado do Rio Grande do Sul de modo a atender a toda comunidade 
envolvida, em conformidade com as determinações dispostas na Lei 9612/98 e demais 
instrumentos legais e normativos, os quais passamos a leitura para ciência de todos aqui 
presentes abaixo mencionados. A presente ata, para efeito do disposto no subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nº 112004, após lida pelos associados presentes e em dia com as suas 
obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua vez 
manifestaram total apoio à iniciativa. Para fins de direito esta ata será inscrita e registrada no 
registro de títulos e documentos do Cartório competente e não havendo mais a tratar foi dada por 
encerrada a reunião às 20:45 horas do dia 21 de maio de 2009 e eu Luciano Roberto Auth, na 
função de secretário da reunião, lavro esta ata. 

*José Odemar Leidemer, casado, agricultor, brasileiro, portador da RG n°. 3056787132 -
SSP, CPF n°. 44175671072, residente e domiciliado na localidade de Linha da Barra, sem n°. 
CEP 98958-000, Município de São José do Inhacorá- RS. 

*Romeu Inácio Kuntz Wolfart, casado, servidor público municipal, brasileiro, portador 
da RG n°. 8041535413- SSP, CPF n°. 63541416068, residente e domiciliado na Rua Leopoldo 
Rockenbach, n°. 729, bairro centro, CEP 98958-000, Município de São José do Inhacorá- RS. 

*Luciano Roberto Auth, solteiro, servidor público municipal, brasileiro, portador da RG 
n°. 1068542784 - SJTC, CPF n°. 94529329020, residente e domiciliado na Rua São João, n°. 
521, bairro centro, CEP 98958-000, Município de São José do Inhacorá- RS. 

*Iara Fátima Welter, casada, servidora pública municipal, brasileira, portadora da RG n°. 
2054233875 - SJS, CPF n°. 67214843072, residente e domiciliada na Rua Leopoldo 
Rockenbach, n°. 584, bairro centro, CEP 98958-000, Município de São José do Inhacorá- RS. 

*Eduardo Ludwig, solteiro, secretário, brasileiro, portador da RG n°. 2083073946 - SJS, 
CPF n°. 00427965047, residente e domiciliada na Rua Emílio Müller, n°. 670, bairro centro, CEP 
98958-000, Município de São José do Inhacorá- RS. 

*Dari José Schwan, casado, servidor público municipal, brasileiro, portador da RG n°. 
3041524129- SSP, CPF n°. 59578130015, residente e domiciliado na Rua São João, n°. 605, 
bairro centro, CEP 98958-000, Município de São José do Inhacorá- RS. 

*Agostinho Deoner Pietrzacka, casado, agricultor, brasileiro, portador da RG n°. 
1006347015 - SSP, CPF n°. 33617210082, residente e domiciliado na localidade de Linha 
Central, sem n°. CEP 98958-000, Município de São José do Inhacorá- RS. 

*Eliseu João Redel Schenkel, casado, servidor público municipal, brasileiro, portador da 
RG n°. 1003570379 - SSP, CPF n°. 21110360053, residente e domiciliado na Rua Emílio 
Müller, n°. 1242, bairro centro, CEP 98958-000, Município de São José do Inhacorá- RS. 

*Gilberto Pedro Hammes, casado, servidor público municipal, brasileiro, portador da RG 
n°. 6055592809- SSP, CPF n°. 89369866000, residente e domiciliado na Rua Dona Antoninha, 
n°. 861, bairro centro, CEP 98958-000, Município de São José do Inhacorá- RS. -·- · ~-~ ·-~ 

r;:-_ -- ,,. ·, '>l.lsL·· · ,·;t· · ~y\J I ., l. h-··· 
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*Carrneli Maria Escher da Costa, casada, professora, brasileira, portadora da ~- • ~J~1 )J 
104527?546- SSP, CPF n°. 48693375091, residente e domiciliada na Rua Emílio Mül 11,~~,~-~~~~ 
714, bamo centro, CEP 98958-000, Município de São José do Inhacorá- RS. ~~;~~r~~~~~\'-o 

*Cleber Zingler, solteiro, financiaria, brasileiro, portador da RG n°. 6073693688 - SSP~E ... 

98958-000, Município de São José do Inhacorá- RS. I e 1; 
CPF n°. 94901481053, residente e domiciliado na Rua da Igreja, sem n°. bairro centro, CEP® 

*Rubin Francisco Schallenberger, casado, metalúrgico, brasileiro, portador da RG n . FJ ""----==--
4032539~09- SJS, CPF n°. 41117484068, residente e domiciliado na Rua Emílio Müller, n°. ~ 
1064, bamo centro, CEP 98958-000, Município de São José do Inhacorá- RS. 

* Amélio João Kuhn, casado, servidor público municipal, brasileiro, portador da RG n°. 
5041552463 - SSP, CPF n°. 55726852087, residente e domiciliado na Rua João Kuhn, n°. 325, 
bairro centro, CEP 98958-000, Município de São José do Inhacorá- RS. 

*Adernar Pletsch Ludwig, casado, servidor público municipal, brasileiro, portador da RG 
n°. 8063602422- SSP, CPF n°. 52378136072, residente e domiciliado na Rua Dona Antoninha, 
n°. 364, bairro centro, CEP 98958-000, Município de São José do Inhacorá- RS. 

*Darcy Auth, casado, agricultor, brasileiro, portador da RG n°. 9024709181 - SSP, CPF 
n°. 17469872000, residente e domiciliado na localidade de Mato Queimado, sem n°. CEP 98958-
000, Município de São José do Inhacorá- RS. 

*Rogério Luis Ressel, solteiro, agricultor, brasileiro, portador da RG n°. 5073693623 -
SJTC, CPF n°. 95610081068, residente e domiciliado na localidade de Mato Queimado, sem n°. 
CEP 98958-000, Município de São José do Inhacorá- RS. 

*Neusa Maria Hartmann Schwan, casada, auxiliar de serviços gerais, brasileira, portadora 
da RG n°. 5074514778- SJTC, CPF n°. 94951543087, residente e domiciliada na Rua São João, 
n°. 605, bairro centro, CEP 98958-000, Município de São José do Inhacorá- RS. 

*Sandra Eliete Maffacioli Reckziegel, casada, servidora pública municipal, brasileira, 
portadora da RG n°. 8063603545 - SJS, CPF n°. 97528072087, residente e domiciliada na Rua 
Borges de Medeiros, n°. 196, bairro centro, CEP 98958-000, Município de São José do Inhacorá 
-RS. 

*Carlos Alberto Konzen, casado, mecânico, brasileiro, portador da RG n°. 5052747812-
SSP, CPF n°. 76485854053, residente e domiciliada na Rua São João, n°. 438, bairro centro, CEP 
98958-000, Município de São José do Inhacorá- RS. 

*Vanderlei Grãf, casado, servidor público municipal, brasileiro, portador da RG n°. 
1054904907 - SSP, CPF n°. 88527000059, residente e domiciliado na Rua Leopoldo 
Rockenbach, n°. 528, bairro centro, CEP 98958-000, Município de São José do Inhacorá- RS. 

*Alexandre Vaz Ferreira, solteiro, médico, brasileiro, portador da RG n°. 8049017372-
SSP, CPF n°. 67303765034, residente e domiciliado na Rua Madre Techilda, n°. 177, bairro 
centro, CEP 98958-000, Município de São José do Inhacorá- RS. 

*Lauri Inácio Willers Schú, casado, comerciante, brasileiro, portador da RG n°. 
2041979697 - SSP, CPF n°. 54045576053, residente e domiciliado na Rua da Igreja, n°. 80, 
bairro centro, CEP 98958-000, Município de São José do Inhacorá- RS. 

*João Paulo Heckler, solteiro, servidor público municipal, brasileiro, portador da RG n°. 
7073684073 - SJTC, CPF n°. 99861453091, residente e domiciliado na localidade de Santo 
Antônio do Inhacorá, s/n°. CEP 98958-000, Município de São José do Inhacorá- RS. 

*José Armando Ludwig, casado, agricultor, brasileiro, portador da RG n°. 1041544501-
SSP, CPF n°. 61026140030, residente e domiciliado na localidade de Linha Jundiá, s/n°. CEP 
98958-000, Município de São José do Inhacorá- RS. 

*Liane Inês Reidel, casada, técnica em enfermagem, brasileira, portadora da RG n°. 
3063621878- SSP, CPF n°. 78764440087, residente e domiciliado na Rua São João, n°. 497, 
bairro centro, CEP 98958-000, Município de São José do Inhacorá- RS. 

*Magna Denis Becker Hoffmann, casada, enfermeira, brasileira, portadora da RG n°. 
4074042773 - SJS, CPF n°. 92497470049, residente e domiciliado na Emílio Müller, n°. 1250, 
bairro centro, CEP 98958-000, Município de São José do Inhacorá- RS. ·-·· ·-···· ·~ ·~ ·:~-
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*Edison Bonmann Hannusch, casado, agricultor, brasileiro, portador da \ct~::n; •1 s. l .::~~'i:~· 

5010260981 - SSP, CPF n°. 19726082072, residente e domiciliado na localidade de tsi~~t~~~~~~ 
Barulhos, s/n°. CEP 98958-000, Município de São José do Inhacorá- RS. ---~ 

*Cláudio Renato Ludwig, casado, agricultor, brasileiro, portador da RG n°. 8041544464 -
SSP, CPF n°. 61026239087, residente e domiciliado na localidade de Linha Central, s/n°. CEP 
98958-000, Município de São José do Inhacorá- RS. 

· *Roque José Dill, casado, empresário, brasileiro, portador da RG n°. 9008505803- SSP, 
CPF n°. 15284522915, residente e domiciliado na Rua Amandio Jahn, n°. 823, CEP 98958-000, 
Município de São José do Inhacorá- RS. 

*Edemar Antônio Dapper, casado, agricultor, brasileiro, portador da RG n°. 4052748367 
- SSP, CPF n°. 62945939053, residente e domiciliado na localidade de Lajeado Itu, s/n°. CEP 
98958-000, Município de São José do Inhacorá- RS. 

*João Mauro Walter, casado, agricultor, brasileiro, portador da RG n°. 8014912789 -
SSP, CPF n°. 50055682049, residente e domiciliado na localidade de Linha Buricá, s/n°. CEP 
98958-000, Município de São José do Inhacorá- RS. 
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*Alexandre Vaz Ferreira, solteiro, médico, brasileiro, portador da RG n°. 
8049017372 - SSP, CPF n°. 67303765034, residente e domiciliado na Rua 
Madre Techilda, n°. 177, bairro centro, CEP 98958-000, Município de São José 
do lnhacorá - RS. 

*Roque José Dill , casado, empresário, brasileiro, portador da RG n°. 
9008505803 - SSP, CPF n°. 15284522915, residente e domiciliado na Rua 
Amandio Jahn, n°. 823, CEP 98958-000, Município de São José do lnhacorá -
RS. 

E, por ser expressão da verdade assino. 

São José do lnhacorá - RS, 22 de maio de 2009. 

1}-·d~ 1L-c José Odemar Leidemer 
Presidente 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTA..l\1ENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios- Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste- sala 300 -70044-900- Brasília/DF 

Fone: (61) 33 11-6177- Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° ~l-O /2010IR_ADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
Brasília, O-<'( de maio de 201 O. 

JOSÉ ODEMAR LEIDEMER 
Assoc iação de Radiodifusão Comunitária de São José do Inhacorá . .L~--··--~·-~ · -- -~-
Rua Leopoldo Rockenbach, n° 399 \ DÓCUi'vi E.N-;·;:-; ;\' ' . .... --,~:~(:}· ! 

~ t 98 .958-000- São José do Inhacorá- RS i t·n:: :::: :·j\ DtT.". 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

! 
~ .0 ?- ôS /:0 

__t;L~~-..;;;;........_ r----· 
Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.027907/09, na localidade de São 

José do Inhacorá - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. S' que sejam 
enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda- CNP J/MF, confom1e disposto no subitem 7. 1, alínea "a" da Norma Complementar 
01 /2004; constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica secundária, de modo a 
estar indicado: "outras formas de associação". 

b) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição datada 
de 06/02/2008 e o Estatuto Social, foram devidamente registrados no Livro "A" do Registro de Pessoas 
Jurídicas, ou microfilmados em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal 
registro, em atendimento ao disposto nos sub itens 7 .2.1 e alíneas e 7 .2.1. 1 da N01ma Complementar 
O 1/2004; pois na certidão apresentada consta o indevido registro no livro B do Registro de Pessoas 
Jurídicas; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, infonnamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprim nto das exigências, uma 
solicitação fom1al neste sentido e ainda, toda a documentação enviada d ·erá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, confom1e determinação disposta subitem 7.3 da Norma 
Complementar O 1/2004. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Z 6 JAN 'LO Z 

lc 
6---~--· ··· 
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Ofício n° 003/201 O São José do lnhacorá- RS, 15 de junho de 201 O 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Carlos Alberto Freire Resende 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Ministério das Comunicações 

Brasília - DF 

f:~ !N~8TER!ü D.tJ. 8 (:Ofri UNfG.ll. ç: 1jE8 

BR.ú. 8fL\.U. • DF 

Assunto: Referente Processo n° 53000.027907/09 da Associação de 

Radiodifusão Comunitária de São José do lnhacorá- RADIO DIAMANTE FM 

Prezado Senhor; 

Apraz-nos cumprimentar cordial e respeitosamente Vossa Excelência, 

oportunidade em que estamos enviando documentação solicitada no Ofício n° 

2070/201 0/RADCOM/DOS/SSCE-MC de 04 de maio de 201 O. Queremos 

solicitar uma atenção especial no Processo 53000.027907/09 da Associação de 

Radiodifusão Comunitária de São José do lnhacorá - RADIO DIAMANTE FM, 

considerando que nossa comunidade está totalmente desprovida de meios de 

comunicação. Enfatizamos ainda, que não há meios de comunicação impressos 

e nem falados no Município, sendo que todo serviço deve ser buscado em 

cidades vizinhas para que a população tenha acesso às informações. 

Atenciosamente; 

José Odemar Leidemer 

Presidente 

Nome do representante da entidade: José Odemar Leidemer 

CPF: 44175671072 

L 

2 6 JAN ·Lo Z 

--=--~· ' l 
--------------------------------------------------------~== 
Endereço para correspondência: RUA LEOPOLDO ROCKENBACH, N"399, CEP 98.958-000, 
Município de SÃO JOSÉ DO INHACORÁ, Estado do Rio Grande do Sul; 
Telefone para contato: 55.36160255 I 55.96130638 ~ p 
Correio eletrônico: smapa@sj inhacora.com.br ; diamantefm@hotmailcom C{J.Yl'"' 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão Page 1 of 1 

<R..:'>-~ % 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral ~~~i 
---------------------------------------------------------------------------------- )ss- -~ 
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

09.367.440/0001-56 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADE ABERTURA 

CADASTRAL 1410212008 

, NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE SAO JOSE DO INHACORA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

RADIO DIAMANTE FM 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anterionnente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIV IDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9- ASSOCIACAO PRIVADA 

I LOGRADOURO 
R LEOPOLDO ROCKENBACH 

I 
CEP 

98.958-000 
I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

I COMPLEMENTO 

I MUNICIPIO 
~AO JOSE DO INHACORA J ~s 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

14/0212008 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

( SITUAÇÃO ESPECIAL ··I ** •• ,.... ... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 15/06/2010 às 09:01:18 (data e hora de Brasília). 

[ Voltar J 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

"'******* 

.~,...--" C": :~.,.-~ 

s~ . ·;ço PIJtLH .. -· .. 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 15/06/201 O 

http :I lwww .receita. fazenda. gov. br/preparar Impressao/ImprimePagina.asp 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO 

REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS E DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 
COMARCA DE TRÊS DE MAIO- MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO INHACORÁ-RS 

TABELIÃ E OFICIAL DESIGNADA: CLAUDIA MARIA SOMMER JUCHEN 
P ARCIANELLO 

RUA DA IGREJA, 415- TEL: (55) 3535 1794- CEP: 98. 958-000 

CERTIDÃO 

Certifico que por pedido verbal de parte interessada, que revendo os 
arquivos e livros deste Oficio, neles verifiquei constar que se encontra registrado 
no Livro A-2, sob n° 32, fls.02v e 3 no Livro de Pessoas Jurídicas, datado de 
14/02/2008 - Protocolo 066, o registro do Estatuto da Associação de 
Radiodifusão Comunitária de São José do Jnhacorá, referente à Ata de 
Constituição (Assembléia Geral de Fundação, Eleição e Posse de Diretoria, 
Conselho Fiscal e Conselho Comunitário) e o Estatuto da Associação de 
Radiodifusão Comunitária de São José do Inhacorá, com sede nesta cidade, bem 
como, o AV-1/032, com averbação da ata n° 002/2009, referente ao ingresso de 
novos sócios. Certifico que o registro lavrado no Livro B-1 de Pessoas Jurídicas, 
referente ao estatuto acima, foi cancelado mediante autorização judicial deferida 
em 09.06.2010, pelo Exmo. Sr. Dr. Jairo Cardoso Soares, Juíz de Direito Diretor 
do F oro desta Comarca, com a conseqüente inscrição com data retroativa no 
referido Livro A-2 de Pessoas Jurídicas. É o que me cun1pre certificar em vista 
do requerido. Do que dou fé. Roberto Carlos Parcianello, substituto da oficial 
designada. Emol: EQLG: ERTR Selos Digitais de Fiscalização: 0692.01.0900005 .01520 

O referido é verdade e dou fé 
cor , 1 de junho de 2010. 

OTA IAL E DE REGISTRO 
JOSÉDOL~HACQ1A -RS 

O Bel. Clau ia M. S. Juchen Parcianello 
Tabéliã e Oficial Designada 

~ Bel. Roberto Carlos Parcianello 
Substituto 

Fone 55 3535-1794 
Rua da Igreja, 415 

CEP 98958-000 - São José do !n.hacor?. - RS 
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Ilustríssimo(a) Senhor(a) Oficial(a) do Registro de Títulos e Documentos e 
de São José do Inhacorá- RS : 

0-a,s Co~ 

~~:'1;0 %. 
I RJ,ttõ:J:. ~ 
~v, C\. q,(:t / . 

.s·s ~\ 
ASSOCIAÇÃO DE RADIOFUSÃO COMUNITÁRIA DE SÃO JOSÉ DO INHACORÁ, 

inscrita no CNPJ sob no 09367.440/0001-56, com sede na rua Leopoldo Rockenbach, n° 399, 
nesta cidade de São José do Inhacorá, neste ato representado por seu presidente - JOSÉ 
ODEMAR LEIDEMER, brasileiro, casado, agricultor, com 47 anos de idade, portador(a) da 
carteira de identidade número 3056787132/SSP-RS, inscrito(a) no CPF sob o n° 441.756.710-72, 
residente e domiciliado(a) na localidade de Linha da Barra, neste município de São José do 
Inhacorá!RS, CEP 98.958-000, requer a Vossa Senhoria o cancelamento do seu registro lavrado 
no Livro B-1 de Pessoas Jurídicas, sob n° 001, fls . 001 vs a 007vs, datado 14 de fevereiro de 2008, 
transferindo a nova inscrição com efeito retroativo para o Livro A de Pessoas Jurídicas. Requer 
após a transferência, certidão do estatuto e suas alterações. 

Nestes termos, 
pede deferimento. 

São José do Inhacorá- RS, 11 de junho de 201 O 

"~/ ~~ ít~ 
U JOSÉ ODEMAR LEIDEMER 

Presidente 

CARTÓRIO DE REGIS.TRO J:SPECIAL 
Protn cn J o . .Y(_ o__::J __ . F-L5. 'i<J..: .L.:.Á::1 __ 
Re~ !iJtro .. •· · ________ ,[." _, . . A~-~_!.1._~~:.J 

J. .J lJ N 20 10 ~n __ _ 

!~f(í' SERVIÇ NOT~RIAL E DE RE~ISTRO 
~i~ DE SAO JOSE DO INHACORA · RS 
0 BeL Claudia M. s: Juchen Parcianello 

Tabeliã e OfiCial Des1gnada 

OC1 Bel. Roberto Carlos Parciane!lo 
"1' Substituto 

Fone 55 3535-1794 
Rua da Igreja, 415 

CEP 98958-000 • São José do lnhacorá • RS 
.... __.... ....... ~-.-... .,.... ..... 

~~~ . ·:ço PUi~L~\.- .. 
;,1,,,,_,úio das Comu!~ov.:·' · 

CONFERE C'/lt.\ 0 ('Ir;'::. 
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Rua t.iT\h!O n.-.u:leí, u o "D . ~-l\-\l'-' 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE FUNDAÇÃO, E:tEif]liE>JO~ S~S" in:f.J~rá ·R ·. 
DIRETORIA, CONSELHO FISCAL E CONSELHO COMUNITÁRIO DA 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE SÃO JOSÉ DO .~.:::Co?; 
INHACORÁ REALIZADA NO DIA 06 DE FEVEREIRO DE 2008. ~F~r.:\~\ ' 

Aos 06 (seis) dias do mês de fevereiro de 2008 (dois mil e oito), na sala de reuniões da ~~;:\i 
Prefeitura Municipal de São José do Inhacorá, sito na Rua Frei Leonardo Braun, número 50 ' ~ " 
(cinqüenta) nesta cidade de São José do Inhacorá, às 21:00 horas, realizou-se a assembléia 
geral de fundação da Associação de Radiodifusão Comunitária de São José do Inhacorá. 
inicialmente foi, digo, Inicialmente, foi escolhido pelos presentes o Sr. José Odemar 
Leidemer, brasileiro, casado, agricultor, 47 anos de idade, portador da carteira de identidade 
número 3056787132/SSP-RS, inscrito no CPF sob número 441756710-72, residente e 
domiciliado na localidade de Linha da Barra, neste Município de São José do Inhacorá-RS, 
para coordenar a assembléia o qual saudou os presentes e esclareceu sobre a necessidade de 

.......--, organizar a entidade para que o município possa se credenciar a executar o serviço de 
(_ · radiodifusão comunitária de acordo com o aviso publicado pelo Ministério das Comunicações. 

No momento seguinte o coordenador abriu espaço para sugestão do nome fantasia e sede da 
Associação de Radiodifusão Comunitária de São José do Inhacorá, que ficou definido como 
nome fantasia "RÁDIO DIAMANTE FM" e a sede será na Rua Leopoldo Rockenbach, 
número 399, nesta cidade. Em seguida colocou-se em discussão a proposta de estatuto da 
entidade a qual foi aprovada por unanimidade dos presentes sendo que o mesmo será 
registrado junto ao Cartório de Registros de Títulos e Documentos e de Pessoa Jurídica desta 
cidade. Dando continuidade aos trabalhos, o coordenador desta Assembléia passou para a 
Eleição da Diretoria, Conselho Fiscal e Conselho Comunitário da Associação de Radiodifusão 
Comunitária de São José do Inhacorá-RS -RÁDIO DIAMANTE FM conforme prevê o 
estatuto recém aprovado. Foi apresentada chapa única a qual foi aprovada por unanimidade 
dos presentes e ficou assim composta: DIRETORIA: Presidente Sr. José Odemar Leidemer, 
CPF n°.44175671072, Vice-Presidente Sr. Romeu Inácio Kuntz Wolfart, CPF 
n°.63541416068, Secretário Geral Sr. Luciano Roberto Auth, CPF n°. 945293290-20, Vice­
Secretária Sra. Iara Fátima Welter, CPF n°. 67214843072, Tesoureiro Sr. Eduardo Ludwig, 
CPF n°. 00427965047, Vice-Tesoureiro Sr. Dari José Schwan, CPF n°.59578130015, Também 

( -..; foi aprovado por unanimidade os membros do Conselho Fiscal: CONSELHO FISCAL 
'- TITULAR: Sr. Agostinho Deoner Pietrzacka, CPF n°.33617210082, Sr. Eliseu João Redel 

Schenk.el, CPF n°. 21110360053, Sr. Gilberto Pedro Hammes, CPF n°.89369866000; 
CONSELHO FISCAL SUPLENTE: Sra. Carmeli Maria Escher da Costa, CPF n°. 
48693375091, Sr. Cleber Zingler, CPF n°.94901481053; Sr. Rubin Francisco Schallenberger, 
CPF no .41117 484068. Em seguida a Assembléia aprovou por unanimidade as entidades e 
membros do CONSELHO COMUNITÁRIO da Associação que ficou assim composto: 1 -
representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Três de Maio com extensão de base 
em São José do Inhacorá, CNPJ n°.98041429/0001-21 Titular: Sr. Edison Bonmann 
Hannusch, CPF n°.19726082072, Suplente: Sr. Cláudio Renato Ludwig. CPF 
n°.61026239087; 2- representantes da Mitra Angelopolitana-Paróquia São José de São José 
do Inhacorá, CNPJ n°.87697769/0014-03, Titular: Sr. Carlos Alberto Konzen, CPF 
n°.76485854053, Suplente: Sra Neusa Maria Hartmann Schwan, CPF n°.94951543087; 3 -
representantes da Igreja Evangélica Assembléia de Deus de Boa Vista do Buricá, com 
extensão de base em São José do Inhacorá, CNPJ n°.89432363/0001-00, Titular: fu._Carlú$--.. · i 
Gustavo Bender, CPF n°.33612900072, Suplente: Sr. Lauri Inácio Willers Schu,:· ~•CPf'~~rt~l~;vc · . 
54045576053, 4- representantes da Associação do Circulo de Pais e Mestres :d~~:~~~~~~~~o;,~~:. 

CARTÓRIO DE REG!ST:qO F SPECIAL , 

Pro,t;<'~~~n;.~-~,: __ .Q_fG --. -~-~§1.<,:.~---::-n.aJ I ~~N ·Lo l 
ll.e:.,.,· L•ü .. ~,. ... tJ..-~. -----·~·· _P-_ __ _------ p . 
... I ·' . : , ., .... ·. . . 1 u )<I aA 
~ . • . ~.• { ) :)t 1:.t· ', ,(.J ~ ...... ~ .. .!~ ·- ·~· ___ ... ZJL__ ..... . 

(\ (~•· ·... I __ ..... 
. J tl ('~ C '. .. ~rr; -- 1 L=----·--·--·~~-.-..~ T---,.. .;)1;·er8 ~~( r;cs , ;..-r~'1,:.: n 
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Ruo Ern:!io rv1U118r, 1085 '·.t.:~or~ 
Estadual de Ensino Médio Madre Madalena de SãoCE~ó~p8-ffi9 · ~c3f!9,!nhMJRS -- I' 
n°.88505169/0001-44, Titular: Sr.Amélio João Kuhn, CPF n°.55726852087, Suplente: Sr. ...,.5 c,-. 
Adernar Pletsch Ludwig, CPF n°.52378136072; 5- representantes do CPM da Escola s-· _, -~1.,(0<: 
Municipal de Ensino Fundamental Rui Barbosa de São José do Inhacorá, CNPJ ~fls.: _)V j 
n°.90477662/0001-40 Titular: Sr. João Paulo Heckler, CPF n°.99861453091, Suplente: Sra. ~~ ~ 
Sandra Eliete Maffacioli Reckziegel, CPF n°. 97528072087; 6- representantes da Associação .)S's ".\;0 

Comunitária de Mato Queimado - São José do Inhacorá, CNPJ n°. 01763811/0001-07, 
Titular: Sr. Darcy Auth, CPF n°. 17469872000, Suplente: Sr. Rogério Luis Ressel, CPF n°. 
95610081068; 7- representantes do Conselho de Desenvolvimento Comunitário de São José 
do Inhacorá, CNPJ n°. 94188232/0001 -69, Titular: Sr. José Armando Ludwig, CPF n°. 
61026140030, Suplente: Sr. Vanderlei Grãf, CPF n°. 88527000059; 8- representantes do 
Hospital São Francisco de Assis de São José do Inhacorá, CNPJ n°. 06160788/0001-80, 
Titular: Sra. Liane Inês Reidel, CPF n°. 78764440087, Suplente: Sra. Magna Denis Becker 
Hofmann, CPF n°. 92497470049. O período de mandato da Diretoria, do Conselho Fiscal e do 
Conselho Comunitário será de 4 (quatro) anos conforme previsto no Estatuto Social. Para 
constar nesta ata ficam considerados associados fundadores desta Associação as seguintes 
pessoas: Sr. José Odemar Leidemer, CPF n°.44175671072, Sr. Romeu Inácio Kuntz Wolfart, 
CPF 0°.63541416068, Sr. Luciano Roberto Auth, CPF n°. 945293290-20, Sra. Iara Fátima 
Welter, CPF n°. 67214843072, Sr. Eduardo Ludwig,. CPF n°. 00427965047, Sr. Dari José 
Schwan, CPF n°.59578130015, Sr. Agostinho Deoner Pietrzacka, CPF n°.33617210082, Sr. 
Eliseu João Redel Schenk.el, CPF n°. 21110360053, Sr. Gilberto Pedro Hammes, CPF 
n°.89369866000; Sra. Carmeli Maria Escher da Costa, CPF n°. 48693375091, Sr. Cleber 
Zingler, CPF n°.94901481053; Sr. Rubin Francisco Schallenberger, CPF n°.41117484068, Sr. 
Edison Bonmann Hannusch, CPF n°.19726082072, Sr. Cláudio Renato Ludwig, CPF 
n°.61026239087, Sr. Carlos Alberto Konzen, CPF n°.76485854053, Sra. Neusa Maria 
Hartmann Schwan, CPF n°.94951543087, Sr. Carlos Gustavo Bender, CPF n°.33612900072, 
Sr. Lauri Inácio Willers Schu, CPF n°. 54045576053, Sr.Amélio João Kuhn, CPF 
n°.55726852087, Sr. Adernar Pletsch Ludwig, CPF n°.52378136072, Sr. João Paulo Heckler, 
CPF n°.99861453091, Sra. Sandra Eliete Maffacioli Reckziegel, CPF n°. 97528072087, Sr. 
Darcy Auth, CPF n°. 17469872000, Sr. Rogério Luis Ressel, CPF n°. 95610081068, Sr. José 
Armando Ludwig, CPF n°. 61026140030, Sr. Vanderlei Grãf, CPF n°. 88527000059, Sra. 
Liane Inês Reidel, CPF n°. 78764440087, Sra. Magna Denis Becker Hofmann, CPF n°. 
92497470049, Sr. João Renato Puhl, CPF n°.21990000010, Sr. João Mauro Walter, CPF n°. 
50055682049 e Sr. Edemar Antônio Dapper, CPF n°. 62945939053. nada mais, havendo, 
digo, Nada mais havendo a tratar, o Presidente eleito encerrou a Assembléia e eu, Luciano 
Roberto Auth, Secretário Eleito, lavrei a presente ata que após lida e achada conforme, será 
assinada pelos presentes. São José do Inhacorá, 06 de fevereiro de 2008. 
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I- DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Artigo 1° -A Associação de Radiodifusão Comunitária de São José do Inhacorá é uma entidade 
civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e social, 
de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela união de 
moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do 
Município de São José do Inhacorá, Estado do Rio Grande do Sul, com sede na Rua Leopoldo 
Rockenbach, número 399, nesta cidade. 

Parágrafo Único - A Associação de Radiodifusão Comunitária de São José do Inhacorá utilizará 
como denominação fantasia "RÁDIO DIAMANTE FM" de São José do Inhacorá e reger-se-á pelas 
disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

Artigo 2° - A Associação de Radiodifusão Comunitária de São José do Inhacorá-RS - RÁDIO 
DIAMANTE FM tem por objetivo executar serviço de radiodifusão comunitária, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais 

da comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 

cultura e o convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 

que necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 

radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 

acessível possível; 

11- respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio 

do desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 

membros da comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração 

dos membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção 

ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 
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§ r - Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, JêE~~~S-~üiilii~~;;#etiq 1ffiãfgWa:gRS ;; ,-. 
?olêmicas, _ na p~ogramação opi~a~va e informativa, divulgando, sempre, as diferentes .,. "-<)_ ·;_ 
mterpretaçoes relativas aos fatos noticiados. . ··:~ )'VO f 
§ 3°- Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisqu~p'>~~~,./.:' 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, 
reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação 
para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Associação de Radiodifusão 
Comunitária de São José do Inhacorá-RS- RÁDIO DIAMANTE FM. 

Artigo 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por 
comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

p. Artigo 4° - A receita da Associação de Radiodifusão Comunitária de São José do Inhacorá-RS -
\ RÁDIO DIAMANTE FM será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas 

finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de 
suas funções, bem como a distribuição de lucros ou sobras, dividendos, vantagens ou bonificações a 
qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

ll- DOS ASSOCIADOS 

Artigo 5° - Serão admitidos como associados as pessoas fisicas e jurídicas que tenham preenchido 
formulário próprio e admitidas em reunião da Diretoria, com residência ou sede neste Município, 
desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

Artigo 6° - A Associação de Radiodifusão Comunitária de São José do Inhacorá-RS - RÁDIO 
DIAMANTE FM será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
11 - Efetivos - formada por todos aqueles que contribuem fmanceiramente e participam 
regularmente das atividades da Associação. 
111 - Honorários - formado por todos aqueles que prestarem serviços relevantes à entidade. 

Artigo 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Artigo 8° - São direitos e deveres dos associados: 
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, 

desde que atendam ao disposto no §2° do art. 12; 
b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela Assembléia Geral; 
c) colaborar nos trabalhos da entidade apresentando idéias, sugestões, temas e assuntos de 

interesse geral e tudo o que for benéfico aos objetivos da Associação; 
d) ter acesso a qualquer documento oficial da entidade mediante solicitação por escrito à 

Diretoria, resguardando-se as informações de caráter pessoal; .. - ~·--~ ~ · r• 
. ' ~j pl )f~l. .. ~ ~- .. 

Artigo 9" - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro od~(io d~ Co~.,~~~-
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressã <s~)n t R~ C '·' · ·' '· 
indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitaçã~, verá . Z 
submetê-la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deh ão 2 6 JAN cO 
fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. ~- __ . 
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ill- DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Artigo 10". -São órgãos da Associação de Radiodifusão Comunitária de São José do Inhacorá: 
a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário; 
d) Conselho Fiscal. 

Artigo 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da Associação de Radiodifusão 
Comunitária de São José do Inhacorá-RS - RÁDIO DIAMANTE FM, será composta por seus 
associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano até o dia 30 do mês de março para avaliação e 
prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. 
Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 04 (quatro) anos para eleição da Diretoria, do Conselho 
Comunitário e do Conselho Fiscal e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos 
dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no § 1 o e § 5° deste artigo. 

§ 1 o - A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por 
um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados efetivos, para 
discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar à 
destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos 
presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. 

§ 2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou 
comunicado afixado na sede da Associação e estúdio, bem como na sede das entidades que 
compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas 
diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

§ 3° - A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 
associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de 
associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no § 1°. 

§ 4° - A Assembléia Geral convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou 
extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme 
este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados à pelo 
menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no § 1°. 

§ 5° - A entidade não poderá efetuar nenhuma alteração do seu estatuto sem prévia autorização da 
Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional. 

Artigo 12 - A Diretoria da Associação de Radiodifusão Comunitária de São José do Inhacor_á:].~.S .;;,. .. _, . 
RÁDIO DIAMANTE FM, órgão executivo e administrativo, será composta por 06 (sei LéargosP'Jhiv. 
um Presidente, um Vice-Presidente, um Secretário, um Vice-Secretário, um Tesoureiro e . Yic~ das Cornu'""".'' · 
Tesoureiro, eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 04 (quatro) &iRa ( 0 '' ·.··':'r'': . 
reeleição. 

/ 
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§ 1 o - A Dtretona da Assoc1açao de Radwdtfusão Comumtária d€f:IS~~9~·0d&~.lúco.ra • RS: 
RÁDIO DIAMANTE FM poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em parte, .. ,. 
mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no § 1 o do artigo 11. : · ~ /"'?:>~ 

. ~~ 'S 
§ 2°- Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e ~~ . f 
maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade 00''-' ~ ~:!; / 
atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure '-' -~: · ' 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

§ Y - A responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da entidade caberão sempre a 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de 1 O (dez) anos. 

Artigo 13 - São atribuições: 
I ) Da Diretoria: 

a) 
b) 
c) 
d) 
e) 

f) 
g) 
h) 

i) 

j) 

k) 

I) 

administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade; 
convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
representar a entidade em atos públicos ou internos; 
realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da Associação; 
apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 
Relatório de Atividades; 
prestar as contas ao final de cada exercício financeiro; 
desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins; 
criar e instalar serviços e departamentos para a realização e desenvolvimento das 
finalidades da entidade; 
alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 
autorização da Assembléia Geral; 
manter intercâmbio com outras entidades de Radiodifusão Comunitária existentes no 
Brasil; 
associar a Associação de Radiodifusão Comunitária de São José do Inhacorá-RS -
RÁDIO DIAMANTE FM à entidade Estadual ou Nacional de Radiodifusão 
Comunitária; 
autorizar a admissão ou demissão de funcionários, bem como salários, gratificações ou 
outras formas de remuneração. 

11) De cada dirigente: 
a) ao Presidente compete: representar a Associação de Radiodifusão Comunitária de São 

José do Inhacorá-RS - RÁDIO DIAMANTE FM, passiva, ativa, judicial e 
extrajudicialmente; coordenar e presidir as reuniões da Diretoria; assinar contratos, 
ajustes ou convênios de interesse da Associação; movimentar conta bancária conjunta 
da entidade com o Tesoureiro da entidade; votar e deter o voto de desempate nas 
deliberações da Assembléia Geral; implementar e supervisionar todos os aspectos 
concernentes à execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus 
aspectos legais, técnicos e qualitativos; promover a integração da comunidade com o 
serviço prestado; praticar todos os atos necessários à administração da enti ,. , . . ,·. p:i···· ,, . 
organizar seus serviços e departamentos; participar e presidir as reuniões do Cons fi9, . -~~ &~"&;;nu!"""·•· 
Comunitário; cÔNF·E~ C(;IJ !"\ ('G~:'-

b) ao Vice-Presidente compete: participar ativamente das reuniões da Direto ·a, 1 

contribuindo com suas funções coletivas; substituir o Presidente de L 6 JAN ·Lo z 
impedimento temporário ou definitivo; 

c) ao Secretário Geral compete: secretariar as reuniões de Diretoria e as sessões 
Assembléia Geral; lavrar e assinar juntamente com o Presidente, as respectivas e ~ 

-·· ­_..--; .,...·-- ......... 
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preparar editais, convocações, circulares, correspondênciíJPs8~FM's~~CMS&i~rá- RS "·'~. - .~ 
os juntamente com o Presidente; manter o cadastro de associados atualizado; manter 
sob seu controle a documentação legalmente necessária dos funcionários da entidade; 

d) ao Vice-Secretário compete: participar ativamente das reuniões da Diretoria, 
contribuindo com suas funções coletivas; substituir o Secretário em caso de seu 
impedimento temporário ou definitivo; 

e) ao Tesoureiro compete: manter sob seu controle toda a movimentação financeira da 
entidade; supervisionar e ter sob seu controle a escrituração contábil da entidade; 
apresentar os balancetes à Diretoria; assinar juntamente com o Presidente, os cheques 

t) 

para pagamento das contas diversas bem como todos documentos concernentes à vida 
financeira da entidade; organizar e manter a escrituração do movimento econômico 
financeiro da entidade; gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de 
apoio cultural; dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria; 
ao Vice-Tesoureiro compete: participar ativamente das reuniões da Diretoria, 
contribuindo com as suas funções coletivas; substituir o Tesoureiro em caso de seu 
impedimento temporário ou definitivo. 

Artigo 14- O quorum mínimo para decisão nas reuniões da Diretoria é de quatro membros (50% 
mais um). Em caso de empate nos processos de votação deverá ser remetido à próxima reunião 
ordinária ou extraordinária onde será tentada a solução do impasse. Caso permaneça o impasse, o 
assunto será levado a Assembléia Geral para decisão. 

Artigo 15 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 
Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade 
local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que 
legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao 
atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo Único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão 
comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de 
programação, bem como sua avaliação. 

Artigo 16- O Conselho Fiscal, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, será 
constituído por três membros efetivos e três suplentes e será coordenado por um Presidente e um 
Secretário. 

Artigo 17 - O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente a cada 04 (quatro) meses para apreciar e 
aprovar ou não, os balancetes fmanceiros, os documentos contábeis e os atos administrativos que se 
relacionem com as finanças da entidade. 
§ 1°.- Os pareceres e as deliberações do Conselho Fiscal serão registradas em atas circunstanciadas, 
lavradas em livros próprios e assinada por seus membros logo após o encerramento dos tra _ , hus; .:::,"7J;:1~; · : • 

§ 2°. - Os membros suplentes poderão, obedecida a ordem de súplica, substituir em q~.alqüê'r '~~·-L~ .. 
reunião o membro ou membros efetivos faltosos. cê'~f:'ER~ ~~~' ;~;~.: 

N- DAS ELEIÇÕES 

Artigo 18- As chapas para a Diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da A 
Geral de eleição, por requerimento a Comissão Eleitoral, acompanhada de nominata c 
pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no m' 
décimo de associados aptos a votar. 
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V- DA PROGRAMAÇÃO 

Artigo 19 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. 

VI- DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Artigo 20 - O Patrimônio e Receita da Associação de Radiodifusão Comunitária de São José do 
Inhacorá-RS - RÁDIO DIAMANTE FM será composto pelas contribuições sociais definidas pela 
Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas 
rendas e juros de depósitos bancários e aplicação fmanceira, pelos saldos de exercícios financeiros 
anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades 
comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela Diretoria e nenhum membro 
de seu quadro diretivo será remunerado. 

VII- DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Artigo 21 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de 
dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes, 
respeitado o disposto no Artigo 11 § 5°. 

Artigo 22 - A dissolução da Associação de Radiodifusão Comunitária de São José do Inhac r,?.;R.S. ~ :~" 
RÁDIO DIAMANTE FM ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o remanesce têtde ;~p!Jf!Ui. .. 
patrimônio líquido, será destinado a entidade de fms não econômicos congênere, de lrioi<iJa .-rlfi das Comu1 "~: 

• · CONFER~ rn.: ~"~ "'!'l·t ·. Assemble1a "· · ·· · · 

2 6 JAN ~O l 
VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 23 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela Diretoria, com rw=:~~lt'. 

Assembléia Geral, pelo associado que se achar prejudicado. 

I 
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Artigo 24 - O quadro de pessoal será constituído de, pelo merm ~~ t~s~~trabalh~ · ...,..;.._ ' 
brasileiros. c 

'(;:fos o"'-2 
Artigo 25- Por se localizar em Faixa de Fronteira a entidade não poderá efetuar nenhuma ~lter~ ~'\ %. 
parcial ou total de seus artigos estatutários sem prévia autorização do(a) SECRETARIO(A)R,.b'a~ J 
EXECUTIVO( A) DO CONSELHO DE DEFESA NACIONAL. '.Vvn 0~ 1 

•.! s - . 
Artigo 26 -Diante do fato da localidade se situar em faixa de fronteira, deverá, apresentar junto ao 
Ministério das Comunicações, requerimento dirigido ao(a) Secretário(a) Executivo(a) do Conselho 
de Defesa Nacional da Presidência da República solicitando assentimento prévio para instalar a 

· Estação de Radiodifusão Comunitária para esta localidade em conformidade com a lei n°.6634179 
(seis mil seiscentos e trinta e quatrode dois de maio de mil novecentos e setenta e nove) e Decreto 
n°.85.604/80 (oitenta e cinco mil seiscentos e quatro de vinte de agosto de mil novecentos e oitenta). 

Artigo 27- O presente estatuto foi aprovado na Assembléia Geral de 06 (seis) de Fevereiro de 2008 
(dois mil e oito) e entra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas juridicas, 
averbando-se a este registro todas as alterações por que passar 

CARTÓRIO DE RLW:::T80 F SPECIAL 
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São José do Inhacorá- RS, 06 de Fevereiro de 2008 
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:.\_~;1· DE SÃO JOSÉ DO t~HA~OPe.A'. • ~ ~~·L;?~";::~> 
. [l8e!. Claudia r·A . S . . !uc::..q 'f' ar• efro '·--.:1.> .. 

~ ~~~;:_::;:_<~}~:~:~;:'.' ~:-:·.·: ~'.·; ~~~,; . o ~·~~ ~\ 
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Fone (0~:-<) ..... · ···--· --- 1Q'9t_ ~,;;.·:_"u ~- : 

Registro d? Extrato_ do ~statuto da AS~OCIAÇÃEtr ~~O~~~®Jr@~f{~-f1\ .~~:~~:~~(i/ 
COMUNITARIA DE SAO JOSE DO INHACORA. 01- DA DENOMINAÇAO, SEDE'R~:~GZ:.~\~:~i" 
FINS: a Associação de Radiodifusão Comunitária de São José do lnhacorá é uma entidade · ...... ;;;~v;J' 
civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e .-_. >-· '~ o?; 
social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída ~Ps.~C\, '-2. 
pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fms . "··~- ) · ~ 
não econômicos. A Associaç_ão_ utilizará com~ denomi~aç~o _fantasia ."~IO '~):.;.~ ·:~'21~,/ 
DIAMANTE FM". Tem por obJetivo executar serviço de rad1od1fusao comunitána. Os - ·~-
dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas 
pela entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa no 
desempenho de suas funções. 02- DOS ASSOCIADOS: Fundadores, Efetivos e Honorários. 
As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. São passíveis de 
punição temporária ou de exclusão defmitiva do quadro social, havendo justa causa, os 
associados que infringirem este estatuto. 03 - DOS ORGÃOS E DE SEU 
FUNCIONAMENTO: São órgãos da Associação a Assembléia Geral, Diretoria, Conselho 
Comunitário, e Conselho Fiscal. A entidade não poderá efetuar nenhuma alteração do seu 
estatuto sem prévia autorização da Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional. 
A Diretoria da Associação, órgão executivo e administrativo, será composta por 06 (seis) 
cargos: um Presidente, um Vice-Presidente, um Secretário, um Vice-Secretário, um 
Tesoureiro e um Vice-Tesoureiro, eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 04 
(quatro) anos, permitida a reeleição. A Diretoria poderá ser substituída, para finalização do 
mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral. O Conselho 
Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, será 
composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local. 
O Conselho Fiscal, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, será 
constituído por três membros efetivos e três suplentes. 04- DAS ELEIÇÕES: As chapas 
para a Diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia Geral de 
eleição, por requerimento a Comissão Eleitoral. A diretoria será formada pela chapa que 
alcançar a maioria dos votos dos associados. 05- DA PROGRAMAÇÃO: A programação 
da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na legislação vigente 
no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 06 - DA RECEITA E DO 
PATRIMÔNIO: O Patrimônio e Receita será composto pelas contribuições sociais 
definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis 
ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos 
de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores 
advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio 
sob forma de apoio cultural. 07- DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO: 
Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim. A dissolução da Associação 
ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o remanescente de seu patrimônio 
líquido, será destinado a entidade de fms não econômicos congênere, definida na 
Assembléia. A atual diretoria está assim constituída: Presidente Sr. José Odemar Leidemer, 
CPF n°.44175671 072, Vice-Presidente Sr. Romeu Inácio Kuntz Wolfart, CPF 
n°.63541416068, Secretário Geral Sr. Luciano Roberto Auth, CPF n°. 945293290-20, Vice­
Secretária Sra. Iara Fátima Welter, CPF n°. 67214843072, Tesoureiro Sr. Eduardo Ludwig, 
CPF n°. 00427965047, Vice-Tesoureiro Sr. Dari José Schwan, CPF n°.5~7-&l;~W;'?c,c. ----· 

CONSELHO FISCAL TITULAR: Sr. Agostinho Deoner Pietrzacka, CPF n•.3 \ ~~~~~,~~'~;·. 
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Sr. Eliseu João Redel Schenkel, CPF n°. 21110360053, Sr. GilEr~~~~àWffi~~ 1 ~$< ~~ i-~~o~'(~~~g:~i 
n°.89369866000; CONSELHO FISCAL SUPLENTE: Sra. Carmefl Mana ugsSier ãa Costa, ('~}r.1 :~~ -_~ .:fi 
CPF n°. 48693375091, Sr. Cleber Zingler, CPF n°.949014810~3; Sr. Rubin Francisco ''•<~[ I '';;:;~; 
Schallenberger, CPF n°.41117484068. CONSELHO COMUNIT ARIO: 1 - representantes 
do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Três de Maio com extensão de base em São José 0~_/';, Co~ 
do Inhacorá, CNPJ n°.98041429/0001-21 Titular: Sr. Edison Bonmann Hannusch, CPF -~~~-~~ 
n°.19726082072, Suplente: Sr. Cláudio Renato Ludwig, CPF n°.61026239087; 2 - ' ~" .J 
representantes da Mitra Angelopolitana-Paróquia São José de São José do Inhacorá, CNPJ ~~-- ~(t.~ 
n°.87697769/0014-03, Titular: Sr. Carlos Alberto Konzen, CPF n°.76485854053, Suplente: '~ . 
Sra. Neusa Maria Hartmann Schwan, CPF n°.94951543087; 3 - representantes da Igreja 
Evangélica Assembléia de Deus de Boa Vista do Buricá, com extensão de base em São José 
do Inhacorá, CNPJ n°.89432363/0001-00, Titular: Sr. Carlos Gustavo Bender, CPF 
n°.33612900072, Suplente: Sr. Lauri Inácio Willers Schu, CPF n°. 54045576053, 4-
representantes da Associação do Circulo de Pais e Mestres da Escola Estadual de Ensino 
Médio Madre Madalena de São José do lnhacorá, CNPJ n°.88505l69/0001-44, Titular: 
Sr.Amélio João Kuhn, CPF n°.55726852087, Suplente: Sr. Adernar Pletsch Ludwig, CPF 
n°.52378136072; 5- representantes do CPM da Escola Municipal de Ensino Fundamental 
Rui Barbosa de São José do Inhacorá, CNPJ n°.90477662/0001-40 Titular: Sr. João Paulo 
Heckler, CPF n°.99861453091, Suplente: Sra. Sandra Eliete Maffacioli Reckziegel, CPF n°. 
97528072087; 6- representantes da Associação Comunitária de Mato Queimado - São José 
do lnhacorá, CNPJ n°. 0176381110001-07, Titular: Sr. Darcy Auth, CPF n°. 17469872000, 
Suplente: Sr. Rogério Luis Ressel, CPF n°. 95610081068; 7- representantes do Conselho de 
Desenvolvimento Comunitário de São José do Inhacorá, CNPJ n°. 94188232/0001-69, 
Titular: Sr. José Armando Ludwig, CPF n°. 61026140030, Suplente: Sr. Vanderlei Grãf, 
CPF n°. 88527000059; 8- representantes do Hospital São Francisco de Assis de São José do 
Inhacorá, CNPJ n°. 06160788/0001-80, Titular: Sra. Liane Inês Reidel, CPF n°. 
78764440087, Suplente: Sra. Magna Denis Becker Hofrnann, CPF n°. 92497470049. São 
José do Inhacorá, 06 de fevereiro de 2008. Presidente -José Odemar Leidemer. 
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*José Odemar Leidemer, casado, agricultor, brasileiro, portador da RG 
n°. 3056787132 - SSP, CPF n°. 44175671072, residente e domiciliado na 
localidade de Linha da Barra, sem n°. neste município. 

*Romeu Inácio Kuntz Wolfart, casado, servidor público municipal, 
brasileiro, portador da RG n°. 8041535413 - SSP, CPF n°. 63541416068, 
residente e domiciliado na Rua Leopoldo Rockenbach, n°. 729, bairro centro, 
neste município. 

*Luciano Roberto Auth, solteiro, servidor público municipal, brasileiro, 
portador da RG n°. 1068542784- SJTC, CPF n°. 94529329020, residente e 
domiciliado na Rua São João, n°. 521, bairro centro, neste município. 

*Iara Fátima Welter, casada, servidora pública municipal, brasileira, 
portadora da RG n°. 2054233875 - SJS, CPF n°. 67214843072, residente e 
domiciliada na Rua Leopoldo Rockenbach, n°. 584, bairro centro, neste 
município. 

*Eduardo Ludwig, solteiro, secretário, brasileiro, portador da RG n°. 
2083073946 - SJS, CPF n°. 00427965047, residente e domiciliada na Rua 
Emílio Müller, n°. 670, bairro centro, neste municfpio. 

*Dari José Schwan, casado, servidor público municipal, brasileiro, 
portador da RG n°. 3041524129 - SSP, CPF n°. 59578130015, residente e 
domiciliado na Rua São João, n°. 605, bairro centro, neste município. 

*Agostinho Deoner Pietrzacka, casado, agricultor, brasileiro, portador da 
RG n°. 1006347015- SSP, CPF n°. 33617210082, residente e domiciliado na 
localidade de Linha Central, sem n°. neste município. 

*Eiiseu João Redel Schenkel, casado, servidor público municipal, 
brasileiro, portador da RG n°. 1003570379 - SSP, CPF n°. 21110360053, 
residente e domiciliado na Rua Emílio Müller, n°. 1242, bairro centro, neste 
municfpio. 

*Gilberto Pedro Hammes, casado, servidor público municipal, brasileiro, 
portador da RG n°. 6055592809 - SSP, CPF n°. 89369866000, residente e 
domiciliado na Rua Dona Antoninha, n°. 861, bairro centro, neste município. 

*Carmeli Maria Escher da Costa, casada, professora, brasileira, 
portadora da RG n°. 1045277546 - SSP, CPF n°. 48693375091, residente e 
domiciliada na Rua Emílio Müller, n°.714, bairro centro neste município. 

*Cleber Zingler, solteiro, financiaria, brasileiro, portador da RG n°. 
6073693688- SSP, CPF n°. 94901481053, residente e domiciliado na Rua da 
Igreja, sem n°. bairro centro, neste município. 

*Rubin Francisco Schallenberger, casado, metalúrgico, brasileiro, 
portador da RG n°. 4032539209- SJS, CPF n°. 41117484068, residente e 
domiciliado na Rua Emílio Müller, n°.1064, bairro centro, neste município. 

*Amélio João Kuhn, casado, servidor público municipal, brasileiro, 
portador da RG n°. 5041552463 - SSP, CPF n°. 55726852087, residente e 
domiciliado na Rua João Kuhn, n°.325, bairro centro, neste município. 

*Adernar Pletsch Ludwig, casado, servidor público municipal, brasileiro, 
portador da RG n°. 8063602422 - SSP, CPF n°. 52378136072, residente e 
domiciliado na Rua Dona Antoninha, n°. 364, bairro centro, neste município. 
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*Darcy Auth, casado, agricultor, brasileiro, port~.::t ~~j~;;·~·tf::; FI~.- 1~~;fof:~ 
9024709181 - SSP, CPF n°. 17469872000, residente eR~dm7eilfci'd\j ;eJJd~85 . --~~ 
localidade de Mato Queimado, sem no_ neste município. C.EP 98'i'58-000 - Sso jose o :n •. acora- ~ . 

*Rogério Luis Ressel, solteiro, agricultor, brasileiro, portador da RG n°. 
5073693623 - SJTC, CPF n°. 95610081068, residente e domiciliado na 
localidade de Mato Queimado, sem n°. neste município. 

*Neusa Maria Hartmann Schwan, casada, auxiliar de serviços gerais, 
brasileira, portadora da RG n°. 5074514778- SJTC, CPF n°. 94951543087, 
residente e domiciliada na Rua São João. n°.605, bairro centro neste município. 

*Sandra Eliete Maffacioli Reckziegel, casada, servidora pública 
municipal, brasileira, portadora da RG n°. 8063603545 - SJS, CPF n°. 
97528072087, residente e domiciliada na Rua Borges de Medeiros, n°.196, 
bairro centro neste município. 

*Carlos Alberto Konzen, casado, mecanico, brasileiro, portador da RG 
n°. 5052747812- SSP, CPF n°. 76485854053, residente e domiciliada na Rua 
São João, n°.438, bairro centro neste município. 

*Vanderlei Grãf, casado, servidor público municipal, brasileiro, portador 
da RG n°. 1054904907 - SSP, CPF n°. 88527000059, residente e domiciliado 
na Rua Leopoldo Rockenbach, n°. 528, bairro centro, neste municfpio. 

*Carlos Gustavo Bender, casado, pastor, brasileiro, portador da RG n°. 
1049916701 - SSP, CPF n°. 33612900072, residente e domiciliado na Rua Frei 
Leonardo Braun, n°.279, bairro centro, neste município. 

*Lauri Inácio Willers Schú, casado, comerciante, brasileiro, portador da 
RG n°. 2041979697- SSP, CPF n°. 54045576053, residente e domiciliado na 
Rua da Igreja, n°. 80, bairro centro, neste munidpio. 

*João Paulo Heckler, solteiro, servidor público municipal, brasileiro, 
portador da RG n°. 7073684073 - SJTC, CPF n°. 99861453091 , residente e 
domiciliado na localidade de Santo Antônio do lnhacorá, s/n°. neste município. 

*José Armando Ludwig, casado, agricultor, brasileiro, portador da RG n°. 
1041544501 - SSP, CPF n°. 61026140030, residente e domiciliado na 
localidade de Linha Jundiá, s/n°. neste município. 

*Liane Inês Reidel, casada, técnica em enfermagen, brasileira, portadora 
da RG n°. 3063621878- SSP, CPF n°. 78764440087, residente e domiciliado 
na Rua São João, n°. 497, bairro centro, neste município. 

*Magna Denis Becker Hofmann, casada, enfermeira, brasileira, 
portadora da RG ri0

. 4074042773 - SJS, CPF n°. 92497470049, residente e 
domiciliado na Emrtio Müller, n°. 1250, bairro centro, neste município. 

*Edison Bonmann Hannusch, casado, agricultor, brasileiro, portador da 
RG n°.5010260981 - SSP, CPF n°. 19726082072, residente e domiciliado na 
localidade de Cinco Barulho, s/n°. neste município. 

*Cláudio Renato Ludwig, casado, agricultor, brasileiro, portador da RG 
n°. 8041544464 - SSP, CPF n°. 61026239087, residente e domiciliado na 
localidade de Linha Central, s/n°. neste municfpio. 

*João Renato Puhl, solteiro, religioso, brasileiro, portador da RG n°. 
8010950304 - SJS, CPF n°. 2199000001 O, residente e domiciliado na Rua da 
Igreja, n°.440, neste municfpio. 

*Edemar Antônio Dapper, casado, agricultor, brasileiro, portador da RG 
n°.4052748367 - SSP, CPF n°. 62945939053, residente e domiciliado na 
localidade de Lajeado ltu, s/n°. neste município. -~~·- ... ...- ·~~- · 
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*João Mauro Walter, casado, agricultor, 
~.8014912789 - SSP, CPF n°. 50055682049, 
localidade de Linha Buricá, s/n°. neste município. 

E, por ser expressão da verdade assino. 

São José do lnhacorá-RS, 11 de fevereiro de 2008. 

-~·~L,~ 
Wosé Odemar Leidemer 

Presidente 
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DIRETORIA: 

Vice-Presidente: Romeu Inácio Kuntz Wolfart, casado, servidor público 
municipal, brasileiro, portador da RG n°. 8041535413 - SSP, CPF ~-
63541416068, residente e domiciliado na Rua Leopoldo Rockenbach, n°. 729, 
bairro centro, neste município. 

Secretário: Luciano Roberto Auth, solteiro, servidor público municipat, 
brasileiro, portador da RG n°. 1068542784 - SJTC, CPF n°. 94529329020, 
residente e domiciliado na Rua São João, n°. 521, bairro centro, neste 
município. 

Vice-secretária: Iara Fátima Welter, casada, servidora pública municipat, 
brasileira, portadora da RG n°. 2054233875 - SJS, CPF n°. 67214843072, 
residente e domiciliada na Rua Leopoldo Rockenbach, n°. 584, bairro centro, 
neste município. 

Tesoureiro: Eduardo Ludwig, solteiro, secretário, brasileiro, portador da RG ~-
2083073946 - SJS, CPF n°. 00427965047, residente e domiciliada na Rua 
Emílio Müller, n°. 670, bairro centro, neste município. 

Vice-Tesoureiro: Dari José Schwan, casado, servidor público municipaf, 
brasileiro, portador da RG n°. 3041524129 - SSP, CPF n°. 59578130015, 
residente e domiciliado na Rua São João, n°. 605, bairro centro, neste 
município. 

CONSELHO FISCAL 

TITULARES: 
*Agostinho Deoner Pietrzacka, casado, agricultor, brasileiro, portador da 

RG n°. 1006347015- SSP, CPF n°. 33617210082, residente e domiciliado na 
localidade de Linha Central, sem n°. neste município. 

*Eiiseu João Redel Schenkel, casado, servidor público municipal, 
brasileiro, portador da RG n°. 1003570379 - SSP, CPF n°. 21110360053, 
residente e domiciliado na Rua Emílio Müller, n°. 1242, bairro centro, neste 
municfpio. 

*Güberto Pedro Hammes, casado, servidor público municipal, brasileiro, 
portador da RG n°. 6055592809 - SSP, CPF n°. 89369866000, residente e 
domiciliado na Rua Dona Antoninha, n°. 861, bairro centro, neste munfcfpio. 

· . .___ .... - c<· ·.r." . 
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*Carmeli Maria Escher da Costa, casada, profesSõra,t':'«biiaS41éir:a. 108K::/(-r/-~~ ~ :fi~ 
portadora da RG n°. 1045277546 - SSP, CPF n°. 4869§§75ô~90f.e51~~ ~nhacorlÇt,;~~;;';)}t~: 
domiciliada na Rua Emílio Müller, n°. 714, bairro centro neste município. . -...,;;:, [,d' 

*Cieber Zingler, solteiro, financiaria, brasileiro, portador da RG n°. .;.·J 0 ~c · 
6073693688- SSP, CPF n°. 94901481053, residente e domiciliado na Rua da -~- ·~~~ ,~ - "~-
Igreja, sem n°. bairro centro, neste município. ·. :<JJ~ f: 

*Rubin Francisco Schallenberger, casado, metalúrgico, b~asileiro, '-·\ -. \\ '<tJ~./ 
portador da RG n°. 4032539209 - SJS, CPF n°. 41117 484068, residente e "' S. -\: 
domiciliado na Rua Emílio Müller, n°.1064, bairro centro, neste município. 

CONSELHO COMUNITÁRIO: 
*Amélio João Kuhn, casado, servidor público municipal, brasileiro, 

portador da RG n°. 5041552463 - SSP, CPF n°. 55726852087, residente e 
domiciliado na Rua João Kuhn, n°.325, bairro centro, neste município. 

*Adernar Pletsch Ludwig, casado, servidor público municipal, brasileiro, 
portador da RG n°. 8063602422 - SSP, CPF n°. 52378136072, residente e 
domiciliado na Rua Dona Antoninha, n°. 364, bairro centro, neste município. 

*Darcy Auth, casado, agricultor, brasileiro, portador da RG n°. 
9024709181 - SSP, CPF n°. 17469872000, residente e domiciliado na 
localidade de Mato Queimado, sem n°. neste município. 

*Rogério Luis Ressel, solteiro, agricultor, brasileiro, portador da RG n°. 
5073693623 - SJTC, CPF n°. 95610081068, residente e domiciliado na 
localidade de Mato Queimado, sem n°. neste município. 

*Neusa Maria Hartmann Schwan, casada, auxiliar de serviços gerais, 
brasileira, portadora da RG n°. 5074514778 - SJTC, CPF n°. 94951543087, 
residente e domiciliada na Rua São João, n°.605, bairro centro neste município. 

*Sandra Eliete Maffacioli Reckziegel, casada, servidora pública 
municipal, brasileira, portadora da RG n°. 8063603545 - SJS, CPF n°. 
97528072087, residente e domiciliada na Rua Borges de Medeiros, n°.196, 
bairro centro neste município. 

*Carlos Alberto Konzen, casado, mecanico, brasileiro, portador da RG 
n°. 5052747812- SSP, CPF n°. 76485854053, residente e domiciliada na Rua 
São João, n°.438, bairro centro neste município. 

*Vanderlei Graf, casado, servidor público municipal, brasileiro, portador 
da RG n°. 1054904907- SSP, CPF n°. 88527000059, residente e domiciliado 
na Rua Leopoldo Rockenbach, n°. 528, bairro centro, neste município. 

*Carlos Gustavo Bender, casado, pastor, brasileiro, portador da RG n°. 
1049916701 - SSP, CPF n°. 33612900072, residente e domiciliado na Rua Frei 
Leonardo Braun, n°.279, bairro centro, neste município. 

*Lauri Inácio Willers Schú, casado, comerciante, brasileiro, portador da 
RG n°. 2041979697- SSP, CPF n°. 54045576053, residente e domiciliado na 
Rua da Igreja, n°. 80, bairro centro, neste município. 

*João Paulo Heckler, solteiro, servidor público municipal, brasileiro, 
portador da RG n°. 7073684073 - SJTC, CPF n°. 99861453091, residente e 
domiciliado na localidade de Santo Antônio do lnhacorá, s/n°. neste município. 

*José Armando Ludwig, casado, agricultor, brasileiro, portador da RG n°. 
1041544501 - SSP, CPF n°. 61026140030, residente e domiciliado na 
k>calidade de Linha Jundiá, s/n°. neste município. 
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*Liane Inês Reidel, casada, técnica em enfermagen, l:Jrasüe~~r:J>Ortadoran~~;,,~S~ra.=:;;.t,,( 
da RG n°. 3063621878- SSP, CPF n°. 78764440087, resideme erdbm.itiliadibü85\~~r,o& .. c.,";, :, <:;:· 
na Rua São João, n°. 497, bairro centro, neste municípioÇEP 9895S-OOO - São José do !r:hacorá ~"P~Q .. ~~.:::::; 

*Magna Denis Becker Hofmann, casada, enfermeira, b~asileira, .~-a.s c00 
portadora da RG n°. 4074042773- SJS, CPF n°. 92497470049, res1dente e ""~ // · ~ 
domiciliado na Emílio Müller, n°. 1250, bairro centro, neste município. ~ ~~ \ YJ i 

*Edison Bonmann Hannusch, casado, agricultor, brasileiro, portador da ~"\ ~' ~/. 
RG n°.5010260981 - SSP, CPF n°. 19726082072, residente e domiciliado na ~-(~' ;'~ -~9j 
localidade de Cinco Barulho, s/n°. neste município. ., 

*Cláudio Renato Ludwig, casado, agricultor, brasileiro, portador da RG 
n°. 8041544464 - SSP, CPF n°. 61026239087, residente e domiciliado na 
localidade de Linha Central, s/n°. neste município. 

E, por ser expressão da verdade assino. 

São José do lnhacorá-RS, 11 de fevereiro de 2008. 

~em~t:~ 
Presidente 
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llustríssimo(a) Senhor(a) Oficial(a) do Registro de Títulos e 

Pessoas Jurídicas de São José do lnhacorá - RS: 

ASSOCIAÇÃO 

INHACORÁ, neste ato representado por seu presidente - JOSÉ ODEMAR 

LEIDEMER, brasileiro, casado, agricultor, com 48 anos de idade, portador(a) da 

carteira de identidade número 3056787132/SSP-RS, inscrito(a) no CPF sob o n° 

441.756.710-72, residente e domiciliado( a) na localidade de Linha da Barra, neste 

município de São José do lnhacorá I RS, CEP 98.958-000, requer a Vossa Senhoria 

o REGISTRO INTEGRAL do(s) seguinte(s) documento(s): ATA DA ASSEMBLÉIA 

GERAL N° 02/2009, ENTRADA DE NÓVOS SÓCIOS DA ASSOCIAÇÃO DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE SÃO JOSÉ DO INHACORÁ REALIZADA EM 

21/05/2009, com nome fantasia "RADIO DIAMANTE FM", com sede administrativa 

na Rua Leopoldo Rockenbach, n° 399, nesta cidade; 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

São José do lnhacorá - RS, 17 de junho de 2009 

Assinatura(s) do(s) requerente(s) J~· cjh>-J-' cV1 "k~'-~ 
,... smo E~PECl 

C~RTCR\0 ef. Fu·.G\ ··~-' :ti- ---
Protoeolf! . Yi:_i.}__Sj_ ~-:~ . ,,. ----- -
ne~.?;i:"tn .\::__ ...... - ~---- , .. - · {j'.J·!!J__ 
~- ·' - dn 1nh c' ''- O ~'t- - -
0 Oi\cit~-l : -- _ _..LJ~..&.J----R-EG-1$-TRO 
• . ~~ SERVIÇO . OT~lAL E DE . 
~ DE SÃO JOSE DO INHACORA • R$ 

d. M S Juchen Parc1anello 
0 Bel. C~~~l?ã ~·oficial o;signada 

l1l B 1 Roberto car~os Parcíanello 
---7 e • Substituto 

Fone 55 3535-1794 

Rua da Igreja. 415 <: 

CEP 98958-000. São José do tnhacori . R .... 
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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL N°. 02/200!)..~.:-,r~qE~ .. .::r-':r:t. !i':r'!~_;~. s. J . ~t-Q~~~'! . 
· , ·- .,~~~~ \~':/. q ~OFI \P..\. 'V(J 

Aos 21 de mruo de 2009, as 19:30 horas, na Sala de Reuruoes dà~a . !~~· 
sito na Rua Frei Leonardo Braun, número 50 (cinqüenta) nesta cidade de São José do Inhacora ~9s Co 
re~ir~-s: em Ass~~?léia E,:'traor~inária a d~etoria e os ~saciados d~ Associação de s_: í(} 
RadiOdifusão Comurutána de Sao Jose do Inhacora, com a fmaltdade de avahar a proposta de ·~ fls% ~ t:> 

ingresso de dois novos sócios nesta associação, sendo eles: Alexandre Vaz Ferreira, solteiro,~ · , 
médico, brasileiro, portador da RG n°. 8049017372 - SSP, CPF n°. 67303765034, residente e q;_s:- · · 

domiciliado na Rua Madre Techilda, n°. 177, bairro centro, CEP 98958-000, Município de São 
José do Inhacorá- RS e Roque José Dill, casado, empresário, brasileiro, portador da RG n°. 
9008505803 - SSP, CPF n°. 15284522915, residente e domiciliado na Rua Amandio Jahn, n°. 
823, CEP 98958-000, Município de São José do Inhacorá- RS, os quais foram aceitos por todos 
os sócios e passarão a fazer parte do quadro de sócios da associação. Seguindo ressaltou-se apoio 
à iniciativa desta entidade, que pretende obter a autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na Rua Leopoldo Rockenbach, n°399, CEP 98.958-000, município de 
São José do Inhacorá, Estado do Rio Grande do Sul de modo a atender a toda comunidade 
envolvida, em conformidade com as determinações dispostas na Lei 9612/98 e demais 
instrumentos legais e normativos, os quais passamos a leitura para ciência de todos aqui 
presentes abaixo mencionados. A presente ata, para efeito do disposto no subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nº 112004, após lida pelos associados presentes e em dia com as suas 
obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua vez 
manifestaram total apoio à iniciativa. Para fins de direito esta ata será inscrita e registrada no 
registro de títulos e documentos do Cartório competente e não havendo mais a tratar foi dada por 
encerrada a reunião às 20:45 horas do dia 21 de maio de 2009 e eu Luciano Roberto Auth, na 
função de secretário da reunião, lavro esta ata. 

*José Odemar Leidemer, casado, agricultor, brasileiro, portador da RG n°. 3056787132-
SSP, CPF n°. 44175671072, residente e domiciliado na localidade de Linha da Barra, sem n°. 
CEP 98958-000, Município de São José do lnhacorá- RS. 

*Romeu Inácio Kuntz Wolfart, casado, servidor público municipal, brasileiro, portador 
da RG n°. 8041535413- SSP, CPF n°. 63541416068, residente e domiciliado na Rua Leopoldo 
Rockenbach, TI

0
• 729, bairro centro, CEP 98958-000, Município de São José do Inhacorá- RS. 

*Luciano Roberto Auth, solteiro, servidor público municipal, brasileiro, portador da RG 
n°. 1068542784 - SJTC, CPF n°. 94529329020, residente e domiciliado na Rua São João, n°. 
521, bairro centro, CEP 98958-000, Município de São José do Inhacorá- RS. 

*Iara Fátima Welter, casada, servidora pública municipal, brasileira, portadora da RG n°. 
2054233875 - SJS, CPF n°. 67214843072, residente e domiciliada na Rua Leopoldo 
Rockenbach, n°. 584, bairro centro, CEP 98958-000, Município de São José do Inhacorá- RS. 

*Eduardo Ludwig, solteiro, secretário, brasileiro, portador da RG n°. 2083073946- SJS, 
CPF n°. 00427965047, residente e domiciliada na Rua Emílio Müller, n°. 670, bairro centro, CEP 
98958-000, Município de São José do Inhacorá- RS. 

*Dari José Schwan, casado, servidor público municipal, brasileiro, portador da RG n°. 
3041524129- SSP, CPF n°. 59578130015, residente e domiciliado na Rua São João, n°. 605, 
bairro centro, CEP 98958-000, Município de São José do Inhacorá- RS. 

*Agostinho Deoner Pietrzacka, casado, agricultor, brasileiro, portador da RG n°. 
1006347015 - SSP, CPF n°. 33617210082, residente e domiciliado na localidade de Linha 
Central, sem n°. CEP 98958-000, Município de São José do Inhacorá- RS. 

*Eliseu João Redel Schenkel, casado, servidor público municipal, brasileiro, portador da 
RG n°. 1003570379 - SSP, CPF n°. 21110360053, residente e domiciliado na Rua Emílio 
Müller, n°. 1242, bairro centro, CEP 98958-000, Município de São José do Inhacorá- RS. . 

*Gilberto Pedro Hammes, casado, servidor público municipal, brasileiro P.o~Qiij'da\RG '11 
n°. 6055592809- SSP, CPF n°. 89369866000, residente e domiciliado na Rua ooa .Ml.~~··"' 
n°. 861, bairro centro, CEP 98958-000, Município de São José do Inhacorá- RS. COt~FE.RE CO'J r, OP.'t:- . 
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. *Canneli Maria Escher da Cos1a, casada, professora, brasileira, portadora da ~ ~· ·~~ , 
1045277546 - SSP, CPF n°. 48693375091, residente e domiciliada na Rua Emílio Müll ,:JàX?/..;.f!.:'?.,..~ 
714, bairro centro, CEP 98958-000, Município de São José do Inhacorá- RS. '-tc~~~~or1c\\~' 

*Cleber Zingler, solteiro, fmanciario, brasileiro, portador da RG n°. 6073693688 - SSP;4~ 
CPF n°. 94901481053, residente e domiciliado na Rua da Igreja, sem n°. bairro centro, CEP. ~o~t~~~ 
98958-000, Município de São José do Inhacorá- RS. ir it).~h 

*Rubin Francisco Schallenberger, casado, metalúrgico, brasileiro, portador da RG fi'. 
0 
l~ 

4032539209 - SJS, CPF n°. 41117484068, residente e domiciliado na Rua Emílio Müller,(fto.lr_~- ~~ ' 
1064, bairro centro, CEP 98958-000, Município de São José do Inhacorá- RS. ' y:;;%A 

* Amélio João Kuhn, casado, servidor público municipal, brasileiro, portador da RG n°?.::t:_:;;c A'-

5041552463- SSP, CPF n°. 55726852087, residente e domiciliado na Rua João Kuhn, n°. 325,"·>~~ 
bairro centro, CEP 98958-000, Município de São José do Inhacorá - RS. . s C n _ 

*Adernar Pletsch Ludwig, casado, servidor público municipal, brasileiro, portador da RG0~ A '·":o./ 
n°. 8063602422- SSP, CPF n°. 52378136072, residente e domiciliado na Rua Dona Antoninh~r~~-- ~ \ j 
n°. 364, bairro centro, CEP 98958-000, Município de São José do Inhacorá- RS. ~ r? 

*Darcy Auth, casado, agricultor, brasileiro, portador da RG n°. 9024709181- SSP, CPF?2s- - ~ 
n°. 17469872000, residente e domiciliado na localidade de Mato Queimado, sem n°. CEP 98958-
000, Município de São José do Inhacorá- RS. 

*Rogério Luis Ressel, solteiro, agricultor, brasileiro, portador da RG n°. 5073693623 -
SJTC, CPF n°. 95610081068, residente e domiciliado na localidade de Mato Queimado, sem n°. 
CEP 98958-000, Município de São José do Inhacorá- RS. 

*Neusa Maria Hartmann Schwan, casada, auxiliar de serviços gerais, brasileira, portadora 
da RG n°. 5074514778- SJTC, CPF n°. 94951543087, residente e domiciliada na Rua São João, 
n°. 605, bairro centro, CEP 98958-000, Município de São José do Inhacorá- RS. 

*Sandra Eliete Maffacioli Reckziegel, casada, servidora pública municipal, brasileira, 
portadora da RG n°. 8063603545- SJS, CPF n°. 97528072087, residente e domiciliada na Rua 
Borges de Medeiros, n°. 196, bairro centro, CEP 98958-000, Município de São José do Inhacorá 
- RS. 

*Carlos Alberto Konzen, casado, mecânico, brasileiro, portador da RG n°. 5052747812-
SSP, CPF n°. 76485854053, residente e domiciliada na Rua São João, n°. 438, bairro centro, CEP 
98958-000, Município de São José do Inhacorá- RS. 

*Vanderlei Grãf, casado, servidor público municipal, brasileiro, portador da RG n°. 
1054904907 - SSP, CPF n°. 88527000059, residente e domiciliado na Rua Leopoldo 
Rockenbach, n°. 528, bairro centro, CEP 98958-000, Município de São José do Inhacorá- RS. 

*Alexandre Vaz Ferreira, solteiro, médico, brasileiro, portador da RG n°. 8049017372-
SSP, CPF n°. 67303765034, residente e domiciliado na Rua Madre Techilda, n°. 177, bairro 
centro, CEP 98958-000, Município de São José do Inhacorá- RS. 

*Lauri Inácio Willers Schú, casado, comerciante, brasileiro, portador da RG n°. 
2041979697 - SSP, CPF n°. 54045576053, residente e domiciliado na Rua da Igreja, n°. 80, 
bairro centro, CEP 98958-000, Município de São José do Inhacorá- RS. 

*João Paulo Heckler, solteiro, servidor público municipal, brasileiro, portador da RG n°. 
7073684073 - SJTC, CPF n°. 99861453091, residente e domiciliado na localidade de Santo 
Antônio do Inhacorá, s/n°. CEP 98958-000, Município de São José do Inhacorá- RS. 

*José Armando Ludwig, casado, agricultor, brasileiro, portador da RG n°. 1041544501-
SSP, CPF n°. 61026140030, residente e domiciliado na localidade de Linha Jundiá, s/n°. CEP 
98958-000, Município de São José do Inhacorá- RS. 

*Liane Inês Reidel, casada, técnica em enfermagem, brasileira, portadora da RG n°. 
3063621878 - SSP, CPF n°. 78764440087, residente e domiciliado na Rua São João, n°. 497, 
bairro centro, CEP 98958-000, Município de São José do Inhacorá- RS. 

*Magna Denis Becker Hoffmann, casada, enfermeira, brasileira, portaclara.. . .da.R,G n°. -
4074042773 - SJS, CPF no. 92497470049, residente e domiciliado na Emílio Muller;·;n>ai:!t2~0, 

• • , • , j, , •l .;.~J (i;S t.P.'!'!iJ ~II'--.:.· · 
brurro centro, CEP 98958-000, Muruc1p10 de São Jose do Inhacorá- RS. cÔNFÓF :". · · ·.:-. ·~:-
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*Edison Bonmann Hannusch, casado, agricultor, brasileiro, ~Qrtá"d~~~ ~(' :\\~:~w <f. s.l -~.;:::.~6~ 
5010260981 - SSP, CPF n°. 19726082072, residente e domiciliado na k>~líaa(ie · de ~~;.:'~ 
Barulhos, s/n°. CEP 98958-000, Município de São José do Inhacorá- RS. -...: 

*Cláudio Renato Ludwig, casado, agricultor, brasileiro, portador da RG n°. 8041544464-
SSP, CPF n°. 61026239087, residente e domiciliado na localidade de Linha Central, s/n°. CEP 
98958-000, Município de São José do Inhacorá- RS. 

*Roque José Dill, casado, empresário, brasileiro, portador da RG n°. 9008505803 - SSP, 
CPF n°. 15284522915, residente e domiciliado na Rua Amandio Jahn, n°. 823, CEP 98958-000, 
Município de São José do Inhacorá- RS. 

*Edemar Antônio Dapper, casado, agricultor, brasileiro, portador da RG n°. 4052748367 
- SSP, CPF n°. 62945939053, residente e domiciliado na localidade de Lajeado Itu, s/n°. CEP 
98958-000, Município de São José do Inhacorá- RS. 

*João Mauro Walter, casado, agricultor, brasileiro, portador da RG n°. 8014912789 -
SSP, CPF n°. 50055682049, residente e domiciliado na localidade de Linha Buricá, s/n°. CEP;:>'3:,; 'Co., 
98958-000, Município de São José do Inhacorá- RS. ~~'\Çj) % 
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*Alexandre Vaz Ferreira, solteiro, médico, brasileiro, portador da RG n°. ~~~E{ %_ 
8049017372 - SSP, CPF n°. 67303765034, residente e domiciliado na Rua • ;;;t// I 
Madre Techilda, n°. 177, bairro centro, CEP 98958-000, Município de São José ~)8'<:> ~-'<»i/l 
do lnhacorá - RS. '·< -'f 

*Roque José Dill , casado, empresário, brasileiro, portador da RG n°. 
9008505803 - SSP, CPF n°. 15284522915, residente e domiciliado na Rua 
Amandio Jahn, n°. 823, CEP 98958-000, Município de São José do lnhacorá -
RS. 

E, por ser expressão da verdade assino. 

São José do lnhacorá - RS, 22 de maio de 2009. 

~· ~1L-
C7 José Odemar Leidemer 

Presidente 

~~~ SE '1~0 N ~IAL E DE RE~fSTRO 
~ DE AO JOSE DO INHACORA. RS 
O Bel. Claudia M. S. Juchen Parcianello 

Tabel iã e Oficial Designada 

rfi Bel. Roberto Carlos Parcianello 
_,- Substituto 

Fone 55 3535-1794 
Rua da Igreja, 415 

r: ::P 98953..1JOO- São José do lnhacorá. ~S 
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c::::::JNão procurado 
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2': 

3': 

_!_!_ às --h. 

-'-'- às --h. 

-'-'- às --h. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

"' Referente Oficio n° t#:)-10 10 /RADCOMIDOSISSCE-MC de ()f..{ I os I I o. 
Processon° 630JO· OJ:t 50~/ 0.9 Localidade:~ 'iJ!X" c/A9- :C~-~ 
Entidade:~ . FJoc~Md. e~iã/Ua c(; 8JÕrx-d9::rok~ 
( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

c..__20 Cumpridas integralmente- Processo instruído (1 a Fase) 
(__J Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(__J Cumpridas integralmente- Processo instruído (2a Fase)- ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília, \A I G~ I l_\:J L\J Analista responsável: __ ~----:::Jr>":... .. -?::H,:5!, -"'-· . =·~~-~-<-···-_-_ ... -_ ... _r,_,~_-1 __ _ 

~ 
EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(__) Cumpridas integralmente 
(__) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação : 

Observações : 

........ .., ~-""' ~-- ~-.... , . .. .. .. ,. . . 
,/i · 'y'v •.., ;; .. \.. ... ··· 

~;: .. · ... ·"'io dás CofT\\J!IO\."'. . ,....( 
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DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS. L( ( --------------------\\ 
\ 

DENOMINAÇÃO: 

CNPJ - FLS. fJ-{ -
ESTATUTO SOCIAL - FLS. (t..J Z o.._.., ( J..{ 6 . 
ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO- FLS. /3-.:t 
ATA DE ALTERAÇÃO/DEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO - FLS. 

DIRETORIA: VÁLIDA ATÉ:ÜÓ ;QZ I$) f:/_; MANDAT0:01 ANOS - ART. /V 

. MEMBROS FLS. g Q . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

s.- -· #\ ... ... ' ~-· .. . . 

'·~~~~:i,.~~:i'-:;l 

Esplanada dos Ministérios- Bloco "R"- 3° andar -anexo oeste- sala 300 - 70044-900- Brasília!DF 
Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (6 1) 311-6617 

Ofício no 533-<f /2010/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
JOSÉ ODEMAR LEIDEMER 
Associação de Radiodifusão Comunitária de São José do Inhacorá 
Rua Leopoldo Rockenbach, no 399 
98.958-000- São José do Inhacorá- RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília,J~ de setembro de 2010. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.027907/09, na localidade de São 
José do Inhacorá- RS , no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. s• que sejam 
enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01104, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confor e determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços ·~;;~--. -~· •-:;>'. ' '' 

[;.. .~;c~ ptJ:~: l ~L .. 
h.:: •• ·.~ .. ~ ..:, :O das CotnlJfl•l,.--.:.·· 

CONFE.RE cn·: . ' :":O:!r_ 

JAGA- RADCOM/DOS/SSCE-MC 

I \~ -···· ~--···· '"" 
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ANEXO- DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro responsável, 
contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto 
no sub item 12.1 alínea "a", no qual deverá atentar principalmente para o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - preencher com endereço e 
coordenadas geográficas corretos; 

-item 7- TRANSMISSOR- indicar um transmissor certificado pela ANATEL, especificamente para o serviço de 
radiodifusão comunitária, com potência máxima de 25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o 
correto número de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o di sposto no 
sub item 18.3.1 da Norma 01 /2004; 

- o item 8 - ANTENNTORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alt. em relação ao solo, alt. da 
torre e altitude do local. 

b ) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no sub item 12.1, subalíneas "b.l " e 
"b.2" da Norma Complementar 01/2004, ou seja: 

b .l ) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de interferências 
prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma interromperá imediatamente as suas transmissões até que ;! /, 
sejam sanadas; 7 j 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na ocoiTência de interferências 
indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela ANATEL. 

c) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade objeto da outorga, e que permita a 
visualização do nome das ruas, indicando o local de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas 
geográficas no formato GG0 1VIM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBJ.l. Na planta de arruamento também devem estar indicados o local e 
endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em conforme ao disposto no subitem 12.1 , alínea "c" da 
N01ma Complementar 01/2004. 

d) Diagrama de iiTadiação horizontal da antena tran smissora , com a indicação do Norte Verdadeiro ; diagrama de 
irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradi an te proposto; no caso de an tenas de polarização circular 
ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no subi tem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 01/2004. Este diagrama deverá ser correspondente ao 
indicado no item 8 do forrnulário de in fonnações técni cas. 

l t f 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, atende 
as condições ex igidas no item 18.2.7.1 .Q!! caso a entidade não cumpra com esta condição, deverá ser encaminhado l 3 (1 

um estudo específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no sub i tem 12.1, alínea "e" da Norma l 
Complementar O I /2004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção aos 
aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se 
for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1 , alínea "f' da 
Nom1a Complementar 01/2004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a todas as 
exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de até 91dBj.i da em issora não fica 
situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no 
subi tem 12.1 , alínea "g" da Norma Complementar O 1/2004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme disposto no sub item 12.1, 
alínea "h" da Norma Complementar 01/2004; acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação 
bancária. . . .., 

- RADCOM/DOS/SSCE-MC 2 6 JAN J l 

b=l\-="~ 
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Ofício n° 004/2010 

""-· ~~ 

São José do lnhacorá - RS, ·13 de dezembro de 201 O '-~~;~ci:i<:-f(~_ ,)? 
~:'frNISTtRfG D.:i. S GüMUNlC:.~ ç:~E8- ~ 

BR.~. SfLI.ú . . DF 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Carlos Alberto Freire Resende 

530üG 067453/2~lHJ-62 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Ministério das Comunicações 

Brasília- DF 

22/i 2/20! ü-0§ ::35 

Assunto: Referente Processo~ 53000.027907/G9 da Associação de -----~ 
Radiodifusão Comunitária de São~oin-t'l-aBer-á-·-RAD O DIAMANTE FM 

Prezado Senhor; 

Apraz-nos cumprimentar cordial e respeitosamente Vossa Excelência , 

oportunidade em que estamos enviando documentação solicitada, em resposta 

ao Ofício n° 5334/2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC de 14 de setembro de 2010. 

Salientamos que recebemos somente a documentação expedida pelo 

MC, em 16 de novembro do corrente, em virtude deste, estamos neste 

momento, retornando a documentação solicitada, crentes de em breve, a nossa 

comunidade poder efetivamente operar a sua Radio Comunitária , pois como 

informamos em ofícios anteriores, a comunidade esta carente de qualquer meio 

de comunicação, portanto a outorga ora solicitada, virá a preencher esta lacuna 

em nossa comunidade. 

Atenciosamente , 

si· . ::;c: PUf~uL .. 

Presidente 

CPF: 44175671072 

i ... : .• •: ... ..;. lo das Cornu, '' ""~· ·. 
CONFERE Cr"lH •! r.~•{. 

2 6 JAN ~O l 

l: ~~:~ 
=-~------------~~~~~~~~--~~====~~~~~~~~~~ 
Endereço para correspondência: RUA LEOPOLDO ROÇlQ!:NBACH, No 399, CEP 98.958-000, 
Município de SÃO JOSÉ DO INHACORÁ, Estado do Rjp G.rande do Sul ; 
Telefone para contato: 55 3616 0255 I 55 9998 6070/ 559128 8118 ----------.:-::---1 
correio eletrônico: ·Jiamantd'm a hotmaii.mm , ,mapa a 'iinhacura.(()m.hr . r DOCUMENTO ANEXADO 

l NESTADATA 

l 



(' 

t-., 
'· : ~ · \ 

·?.:--,, 
Registro de Contrato de Acervo Técnico sob forma de ART Nr.: 5623460 ~-Fi:; \ "YG ··:;._:: 
Anotação de Responsabilidade T écnica -Lei Federal 6496/77 ; 1 Y\ i,'t 

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do RS -.. '~ tv RutJrK:i'rx_ """' 
<.-'~ ,.,.o, 

~D~a~do~s~d~a~A~R~T~-----A~g~ên_c_i~ __ C_ó_di~g_o_d_o_C_e_de_n_te _____ 0_6_5-_4_~_0_15_1_1_75_9_6 ________ N __ os_so __ N_ú_m_e_r_o: ___ o5_6_2_34_6_0_.2_3 ______________________ ~~~,0.~. <;o 
Tipo: OBRA/SERVIÇO Participação Técnica: INDIVIDUAUPRINCIPAL 

Convênio: NÃO É CONVÊNIO Motivo: NORMAL 

Característica: OBRNSERVIÇO EXCETO EDIFICAÇÃO 

Contratado 

Carteira: RS060805 Profissional: BRENO BANDA JUNIOR 

RNP: 2204190152 Título: Engenheiro de Operação · Eletrônica / ' 

Empresa: NENHUMA EMPRESA 

Contratante 

Nome: ASS. DE RADIODIFESÃO COM. DE S.JOSÉ DO JNHACORÁ 

Endereço: RUA LEOPOLDO ROCKENBACH 399 

Cidade: SAO JOSE DO INHACORA V 

Identificação da Obr~Serviço 

Proprietário: ASS. DE RADIODIFESÃO COM. DE S.JOSÉ DO JNHACORÁ 

Endereço da Obr~Serviço: RUA LEOPOLDO ROCKENBACH 399 

Telefone: 

Bairro: CENTRO 

Cidade: SAO JOSE DO INHACORA Bairro: CENTRO 

E-mail: 

E-mail: engtelco@terra.com.br 

Nr.Reg.: 

CPF/CNPJ: 09367440000156 

CEP: 98958000 UF:RS 

CPF/CNPJ: 09367440000156 

CEP: 98958000 UF:RS 

Finalidade: OUTRAS FINALIDADES Dimensão(m'): VIr Contrato(R$): 650,00 Honorários (R$) : 
I~V~al-or~A~R=T=(R~$~):~3~1.~50~~ Data Início: 13/12/2010 Prev.Fim: 13/12/2010 Ent.Classe : SENGE/RS 

Atividade Técnica 
Projeto 

Observações 

Observações 

Observações 

Descrição da Obr~Serviço 
Estação de Emissora de Rádio 

PROJETO TÉCNICO DE INSTALAÇÃO, PARA O SERVIÇO DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, LOCALIDADE DE SÃO JOSÉ DO 

INHACORÁ - RS 

'J! (}o lN-f;~l /3 il.-/v+o 
Local e Data 

1 

CLAÚSULA COMPROMISSÓRIA: Qualquer conflito ou litígio originado d 
Câmara de Mediação e Arb itragem do CREA-RS. de conformidade com se 
www.crea-rs.org.br. 

Quantidade Unid. 

( Para adesâo à Arbitragem. a<> asslnaruras das partes são obrigatórias. 

---------------------- ---- ------------ - --------- -- -- ------------- ------ ----- ------ ------------ ---:>~ 

!.! .. ~ª'1Jri~~Jio4t-sl 04192.1 0067 50151.175051 623460.40264 6 48150000003150 
Local de Pagamento Vencime nto 13/12/2010 PAGÁVEL EM QUALQUER AGÊNCIA BANCÁRIA 
Cedente 

Agência/Cód.Cedente 065-48/015 117596 CREA-RS Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do RS 

o ... I Nr.Docto Espócl• DOC I Acoito _ I Dat> Proc•ssamonto Nosso Número 
13/12/2010 5623460 DM NAO I 1112/20 10 05623460.23 

U.o;o Banco I Cantlra I Espóri• Quant idadt 

I 
Valor (=) Valor do Documento 

01 RS 31,50 

Instruções : (texto de responsabilidade do cedente) (-) Desconto/Abat imento 

(-) Outras Deduções 

( +) Mora/Multa 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado r. -~~ ... :::.~;t~J~·,, . 

Sacado: BRENO BANDA J UNIOR RUA NOSSA SENHORA DAS GRACAS, 160- RS 
\,'\ . ,.~ 

•·~ 1:~~ r-O nutil\.1.:.· ·. 
-. .. ... .... 

Au tenticação mecânica/Ficha de cmnpensação · ,., ':'~' (.· 

llllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll \ 2 6 JAN ·lo l 

l-~~' 



[l'J.b.com/br] 

Cobrança I Títulos 

13112/2010 
353 7_035 37 

- BANCO DO BRASIL -

OUVIDORIA BB 0800 729 5678 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: BRENO BANDA JUNIOR 
AGENCIA: 3537 - 8 CONTA : 

BANCO DO ESTADO DO RI O GRANDE 

09 : 00:33 
0004 

17.583- 8 

041 92 1 0067501511750516234604026464815000000 315 0 
NR . DOCUMENTO 121 . 302 
DATA DO PAGAMENTO 13/12/2010 
VALOR DO DOCUMENTO 
VALOR COBRADO 

NR . AUTENTICACAO 

31, 50 
31,50 

7.5DB . B14.A85 . 9BA . E47 

rr;;( _· ;ão efetuada com sucesso por: J0482097 BRENO BANDA JUNIOR. 

c 

Página 1 de 1 

A3301308560779740C 
13/12/201 o 09:00:~ 

Transação disponíu, 
pelo celular 

tps: //aapj. bb.com.br/aapj /noticia. bb?tokenSessao=42a4c7700dc04cf75fbe5e 142228654b&codMenus= ... 13/12/201 O 
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DEClARAÇÃO INTERFERÊNCIAS 

PREJUDICIAIS 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE SÃO JOSÉ DO INHACORÁ, requerente a 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, para localidade de São José do lnhacorá- RS, 
através de seu representante legal abaixo firmad~GlARA que interromperá imediatamente 
suas transmissões em caso de interferências Jlr5:is em estações de telecomunicações 
regularmente autorizadas e instaladas, até q~ s problemas sejam sanados, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "b" e subalínea "b.1", da Norma Complementar 01/2004. 

São José do lnhacorá - RS, 13 de dezembro de 2010. 

~~--~~-----l~L __ 
~osé Odemar Leidemer 
CPF: 441.756.710-72 

Cargo que exerce na entidade: 
Presidente 

J 
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DECLARAÇÃO INTERFERÊNCIAS 

INDESEJÁVEIS 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE SÃO JOSÉ DO INHACORÁ, requerente a 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, para localidade de São José do lnhacorá- RS, 
Estado do Rio Grande do Sul, através de seu representante legal abaixo firmado, DÉCLARA que 
interromperá imediatamente suas transmissões em caso de interferências infesej~1eis em 
estações de telecomunicações regularmente autorizadas, e instaladas, até qu~oblemas 
sejam sanados, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "b" e subalínea "b.2", da Norma 
Complementar 01/2004. 

São José do lnhacorá- RS, 13 de dezembro de 2010. 

~--' __ iJL~-----t~J~ 
é Odemar Leidemer 
:441.756.710-72 

Cargo que exerce na entidade: 
Presidente 

~--~· ·.».-,.-.· 

::~ l ;:;c: P~J~L~~~ .. 
;.,,. ·~~--~áo das O:lrnUJ,""·'. 

CONFERE CIJ'; .·, "~'!-

Z 6 JAN ~O Z 

i ___ \w -----!.::-...;.;;~ .. .. 



c 

c 

AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ElETRÔNICA- SCE 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
A/C CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios- Bloco "R"- 3° andar- anexo oeste 

Sala 300 - 70044-900 Brasília - DF 

São José do lnhacorá- RS, 13 de dezembro de 2010. 

Assunto: Apresentação de Projeto Técnico de Instalação 

Ref. : Retorno de Ofício no 5334/2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Prezado Diretor 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE SÃO JOSÉ DO 

INHACORA anexa documentação prevista na legislação vigente, em conformidade com a Norma 
Complementar N° 1/2004, para análise técnica do órgão competente. 

Atenciosamente, 

~---~----kL 
José Odemar Leidemer 

CPF: 441.756.710-72 

Cargo que exerce na entidade: 
Presidente 

,;,· - ~(i PIJt!L>L. 

:.: ..... ·"' io das Comt.u ••·..---. 
CONFt.RF ,-,- ·.: • ·Y: · ~·. l 

1 6 JAN ~o z I 

l ___ í __ ~ -~ --- j L=.--..;;~ ....... .. 
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' 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES lz_\:,,~ . 

Secretaria de Serviços de Radiodifusão - Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusão''~ 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 2- REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom I I I I I I I I I I - I I I 

3 -IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

USO EXCLUSIVO DA ANA TEL 

JASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE SÃO JOSÉ DO INHACORÁ 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

JoJ9J3J6J7J4J4JoJoJoJoltlsJ61 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

IRIÁIDI I I oi IDI I IAIMIAINITIEI IFIMI I I I I I I I I I I I I I I I I I 

4- ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA E SEDE DA ENTIDADE 
LOGRADOURO 

RUA LEOPOLDO ROCKENBACH. 399 
LOGRADOURO(CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I I I I I I I I I I I I I 1'--=-c -'-"=I E'--'--"1 N-'--'--1 T~l ~R '--""'-1 o--'---1 --'-----'-1 --'-1---'--1 -'----!-____L____l---'---'--------'----"--I__,_I___J 
CIDADE UF 

lsÃO JOSÉ DO INHACORÁ lRlsJ 
CEP FONE 

I 9J8J9 1 s I 8J - 1 o 1 o 1 o 1 .__lss_.3_6t_6o_2_ss _____ ___J 

FAX 

Jss.35352837 
E-MAIL 

Jdiamantefm@hotmail.com 

5- LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

RUA LEOPOLDO ROCKENBACH. 399 
BAIRRO CIDADE 

lciEINITIRiol I I I I I I I I I I I I lsÃOJOSÉDo INHACORÁ 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I 

I I I I I I I I I I I I l_gJ_§J 1217 °1413'1319"1 s llsl4olol7 'lol6"lwl 

6- TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

IMONTEL SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO LTDA 
CONTINUAÇÃO 

MODELO / .· POTÊNCIA CERTIFICAÇÃO (EM ANEXO) 

MTFM-98 I 12 I si , I o I Watts ~916-06-0312 ./ 
~~~~--------------------------~ 

7- ANTENA!fORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

iAuAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA PTOdB 
GANHO max (Gt) ALTURA EM'RÉLAÇÃO'AO SOLO ALTURA DA TORRE 

I I o I • I o ~B 13 [o I • I o I m) I I 131 o I • I o I m 

ALTITUDE DO LOCAL 

I l2l2lol.lolm 
\ -~ ----

8- LINHA DE TRANSMISSAO 
FABRICANTE MODELO 

IRIFisl IKIMIPI IBIRIAisiiiLI I I I I I I 
ATENUAÇÃO EM I 00 m (AL) PERDAS NA LINHA (PL) 

I 141 • lslds I 1.575 ldB 



c 

L.Az 
(P~, ) = --- (Perdas na linha) 

100 
(Eficiência da linha) 

9- POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt. T]) = 10 log ( 0,025 x 1 x 1 x 0,695) =- 17,60 dBk / 

Pt II Potência do transmissor, em kW. 
Ght II Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt II Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
T] II Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 

10- INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBj..L) = 107 + ERP(dBk)- 20 log d (km) 

ERP ( dBk) = potência efetiva irradiada 

d (km) =distância da antena transmissora ao li

7
mite da área de serviço (raio da área de serviç~) 

E(dBj.!) = 107 + (- 17,60)- 20 log 1 = 89,39 dB1-1 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBj..L. 

11- OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

12- DADOS DO ENGENHEffiO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

IBIRIE INIOI IBIAINIDIAI IJIUINI IIOIRI I I I I I I I I I I I 
REG.CREA ENDEREÇO 

l6lol- l slolsiDI ~~R~Iu~I_A~I ~~ -N~Io~ls~l_s~IA~I~Is~IE~I~N~IH~I_o~I R~IA~I~I D~I _A~I s~l ~~~ 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

IL-""-c....l..-"1 R~l A~l'-""c....L...;.I A"'-..1....1-""-..Js l___.___l __,_1 ~1 l-->!..6 .J--"1 o'--'-1 _.J.I____J_I --'-1 ---~..1 --'--1 -'---1 __._I ___JI I G I L I ó I R I 1 I A I I I I 
~~ ~ 

I P i o i Rtr lo l I A ILIEic i R I E I I I I I I I I I I lRW 
CEP TELEFONE FAX 

l 9 l ol6 l 6lol-11hlo l I ls l 1 l - l 3l3l1lslsl1l114 1 I l sl1l- l 3l3 l sl4 1214 l 9 l 3 l 

LOCAL 

SÃO JOSÉ DO INHACORÁ 

ASSINATURA 

'---'----'------'----F':--"-'-=::'o-~.,..-,1---__j_...,...J .. ·~ i 
;;.1 · · : ~(; f·~.'iR;;... . r 

h:.i ·.~ .. ~..:' ~ daS CoH'H;f 11" .:·· 

CONFERE Cf'll.: <:i C''!'t. 

FormRadCom InformTec 



Certificado de Homologação - Requerimento n° 0689/06 

X Logo 
Anatel REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

Fabricame: 

MONTEL SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO LTDA. 

RUA JOÃO DE PAULA FRANCO 469 JARDIM MARABÁ 

04775-165- SAO PAULO- SP 

Certificado de Homologação 

f
tfansferível~ 

N° 16-06-031 ;J ___.--
. / ~ 

Validade: eteFmmada 

Emissão: 30/06/2006 

Página 1 de 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para 
Telecomunicações, a_I:Jr:O-vadO---.pela--Reso1uçãO----..ànateLn-'=-2A2.,--de.._3_()___de__ovembro de 2000, o Certificado de 

c" onformidade n° OOI@YG6>PiíJ emitido pelo OCD - IBRACE - Instituto Brasileiro de Certificação. Esta 
·u?m~lo?ação é ~xpe_1ida ~m nome do fabricante _a~ ui identifica~o e é váFda somer:te para o. produto ~ se~uir 
rl1scnmmado, cuJa utllt' zaçao deve observar as condiçoes estabelecidas na regulamentaçao do serv1ço ou aphcaçao a 
_ JJPO>e destina. 

Transmissor de Radi difusão Comunitária - Categoria 11 

Modelo(s): 

MTFM98 

Serviço/ Aplicação : 

Serviço de Radiodifusao Comunitária 

Características técnica básicas: 

Faixa de Freqüência TxPotência Máxima de SaídaD . _ d E . 
(MHz) (W) es1gnaçao e m1ssJ es 

( . 87,8 a 108,0 25,0 180KF3E / 256KF8l 

- I 
bservaçoes: l 

suand~ d~ seu fomec~mento, o~ pr_oduto~ devem estar ajust~dos _na(s) potêllj ia(s) e freqüência(s) autorizadas pelo 
orgão tecruco competT te da Agencia Nacwnal de Telecomurucaçoes- Anate~ . 

Constitui obrigação do fabricante do produto no Brasil providenciar a identificação do produto homologado, nos 
termos do art. 39 do Regulamento anexo à Resolução Anatel n° 242, em todas as unidades comercializadas, antes de 
sua efetiva distribuição ao mercado, assim como observar e manter as características técnicas que fundamentaran1 a 
certificação original. 

Imprimir Documento ] [ Fechar j 
As informações constantes deste certificado de homologação podem ser confirmadas no SGCH - Sistema de 
Gestão de Certificação e Homologação, disponível no portal da Anatel. (www.anatel.gov.br) . 

BRE_ . ___ . UNIOR 
· · · · ·:Engenheiro 

pREAIRS 60805-D 

• ........ .. ..... -c...: . ~ r.•" . 

:,~,· . :-;c1 p1Ji:u• .. . 
;, ,,; ..... :ôÍü das C0fl1U!l;'-·'· 

CONFERE cn·' ' "'~·~-

1 6 JAN ·.o Z 

~· _._ .... ·- .,._ ·- . 

11/12/2011 
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;,,, ··· .~.io das Comun.~.<-·'.· 
i CONFERE COM O O!l!f'. 
' 

Z 6 JAN ~O Z 
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~f-r. I t . ® -~-: .e e ron1x 
Equipamentos para Radiodifusão 

PTOdB-FM 

Plano Terra 1/4 Onda 

Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda. 

Centro Empresarial Prefeito Paulo Frederico de Toledo, 90 

Santa Rita do Sapucaf- MG - Cep: 37540.000 

TeL: (35) 3473 3700 I (35) 3473 3710 

vendas@teletronix.com.br 

www.teletronix.com.br 

•• ~..-. 'J:"Jt·v.,...,-

;~:· ·:~o ptJi~u~ .. 
i'f!u ;~ ...... ~,)o das Cor!'liJ~ht.<· ,. 

CONFERE CO~ O Q!l!l. 

2 6 JAN ~O l 

I~ k . ------·--··r .• •-- ..... , ... 
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Egu1pamentos para Rad 1o dRusão 

AUAD CORREA Equip. Eletronicos Lida 
Centro Empresarial Pref. Paulo F. Toledo , 90 
Santa Rita do Sapucaí/MG- CEP:37540-000 
Fone: 55 (35) 34 73 3700 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA FM 87-108MHZ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOdB-FM 

Plano: VERTICAL; Esc. 1:1 Gvt =1,0 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 
-Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
• Modêlo: PTOdB-FM, 
-Tipo: Antena Plano Terra de 1/4de onda, 
-Polarização: Linear (VERTICAL), 
-Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
-Perda por retorno: >20 dB'S 
- Ganho: 1.0 a 30°( dBd) 
• Ght: 1 ,O 
- Gvt: 1 ,O a 30° do plano ou 60° do extremo 
- Diagrama de Irradiação: Onidirecional(hrz) 

Resp.Téc: OBS: O diagrama acima é para a antena 

_L90. 

.,. • .......,. ,.. •• ,....,_, .. ...... 1'\1 •• 

~:t ~~o ~>,Jt-;u{·~·· .. 
:.~.~ ... .--áo das Comuf" · 

CONFERE C0H r:. (\ ·~ -. 

Eng: Ro rio Correa livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros Folha 1 de 02 

sobre uma superfície plana(metálica) de 1 ,Sm quadrados. 
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~tronix 
Egu1pamentos pura Radiod zfusão 

AUAD CORREA Equip. Eletronicos Ltda 
Centro Empresarial Pref. Paulo F. Toledo, 90 
Santa Rita do Sapucai/MG- CEP:37540-000 
Fone: 55 (35) 3473 3700 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA FM 87-108MHZ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOdB-FM 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1:1, Ght = 1,0 goo 

1so·+o· 
270° 

OBS: O diagrama acima é para a antena 

· rio Correa livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros Folha 02 de 02 

sobre uma superfície plana(metálica) de 1 ,5m quadrados. 
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Pelo presente instrumento, o responsável abaixo identificado declara, de que a cota do 
terreno, no local proposto1 para instalação do sistema irradiante da entidade requerente, 
denominada de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUÇ 0 -COMUNI,TÁRIA DE SÃ9JOSÉ-DO-tNH~CORÁ, 
corresponde a coordenadas com latitude d 27° S 43' 39) S, lon_~i.tudê'de 54° /j_ 07' 06',/W, na 
padronização DATUM WGS 84, com altitu e da lo aHdâde, de 220,00 metros, ém-Felâção ao 
nível o mar, possibilita o atendimento do disposto nõ --subitem 18.2.7.1 da Norma 
Complementar nº 1/2004, ou seja, a cota do terreno não tem ú'm desnível maior do que trinta - ~ . 
metros, com relação a cota de qualquer ponto aoterreno, no raio de um km em torno do 
local do sistema irradiante. 

--___ . 

Profissional Habilitado: 

Nome Breno Banda Júnior 

CREA-RS 60.805-0 

CPF 221073120-87 

RG:SSP/RS 3010330482 

Locai/UF/Data São José lnhacorá - RS, 13 de dezembro de 2010. 

Assinatura 

1
RUA LEOPOLDO ROCKENBACK, 399, CENTRO, SÃO JOSÉ DO INHACORÁ, RS, CEP : 98958-000 
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA 
DE AERÓDROMO NA LOCALIDADE 
DESÃOJOS~DOINHACORÁ - RS 

Declaro, de acordo com a regulamentação vigente, ~e-xis!g aeródromo na localidade de 

São José do lnhacorá - RS, até a presente data, onde a instalação proposta no projeto de 
aprovação de local1 da instalação do sistema irradiante da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE SÃO JOSÉ DO INHACORÁ, possa causar 
qualquer tipo de interferência prejudicial. 

11 BALIZAMENTO DIURNO E NOTURNO SÃO RECOMENDADOS." 

Profissional Habilitado: 
,/ 

Nome Breno Banda Júnior 

CREA-RS 60.805-D 

CPF 221073120-87 

RG/SSP 3010330482 

Locai/U F/Data São José do lnhacorá - RS, 13 de dezembro de 2010. 

Assinatura 

rsí·~~;~o~-:>ó;;L;t. ·.. ·· I h!,, .... ~. io das Cornu! ........ · 
CONFERF. COM O 0G'r-

1RUA LEOPOLDO ROCKENBACK, 399, CENTRO, SÃO JOSÉ DO INHACORÁ, RS, CEP: 98958-000 6 JAN J l 

•=-==---::-::::~- ---.~ .. -............... .. 
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PARECER 

CONCLUSIVO 

-, \'' _, .,, 0 

Declaro, sob minha inteira responsabilidade, de que o Projeto Técnico de Instalação proposto 
para ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE SÃO JOSÉ DO INHACORÁ, atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma, e que o contorno de 91 dBu 
da emissora, não fica situado a mais de um km de distância da antena transmissora em nenhuma 
direção, como fica demonstrado nos documentos relacionados e formulários técnicos, em anexo. 

Profissional Habilitado: 

Nome 

CREA-RS 

CPF 

RG/SSP -RS 

Loca 1/U F /Data 

Assinatura 

Breno Banda Júnior 

60.805-D 

221073120-87 

3010330482 

hacorá, 13 de dezembro de 2010. 

Si :~o F'Jr~uc. 
i-1.1 •. , .~. io das t~tnl~! fll.Jo.:.· · 

CONFERE COr-i O ('i'!!t.· 

2 6 JAN ~O l 

__ I ()::: __ 
-~-=~- . 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Página 1 de 

------------------- --------------------
-·: 

Contribuinte, ~-F;" '§iY ·'ii 
uJ fl,Jbnca: ' J 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 00' (l_ c.r?f~r 
RFB a sua atualização cadastral. S - J 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
09.367.440/0001-56 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 
1410212008 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE SAO JOSE DO INHACORA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

RADIO DIAMANTE FM 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

..DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 
·Não informada 

-)DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

J9-9 -ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R LEOPOLDO ROCKENBACH 

CEP 
98.958-000 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I COMPLEMENTO 

I MUNICIPIO 
~AO JOSE DO INHACORA l~s 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

14/02/2008 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 da fevereiro de 201 O. 

E(1ido no dia 11/12/2010 às 11:41:45 (data e hora de Brasília). 

[ Voltar J 

I ~~SITUAÇÃO ESPECIAL 

Pre parar Página 
para Impressã o 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui . 
Atualize sua página 

l
r:,---~~;c~'f;;J7;~;i.. .. -.. - ~ 

I • 1 .... 

c~~FE~~ ~~~~n~G~-~- -
http://www.receita.fazenda.gov. br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva _ Comprovante.as~ 11/12 O 11 I 2 6 JAN ~n 1 
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- anexo oeste - sala 300 · 
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-Terra dá Táucação e Saúáe _l 

l _,.... ,;o. • ...,_~<,tot' ...... .. • •.• 

~: ~· :~~u P1Jt:L .. ~ .. . 
i.;,; ... . ,., io das Cotnur,.;..;., 

CONFERE COM O o:;~r. 

2 6 JAN J l 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSU)-TORIAJURÍDICAJUNTO AO f:'!INISTÉRIO DAS COMUN_JCAÇÕES ~ · ~ "''/ 
COORDENAÇAO-GERAL DE ASSUNTOS JURJDICOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 11

1 

COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR~MC/AGU · 11 1! / 

ASSUNTO :Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. · 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
R.ad.iqdifwsáo ÇpJlJ.!.JD]t~riSJ, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e d~ famflía. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d_s: livre e direto _recebimento •pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2º que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá , no que couber, ao disposto no ·Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições legais. · 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código .Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade d"a comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. · 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intuítu pemanae. · 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
associ~~iy~s que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. " Utilizo-me do presente para soficitC)r a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes h~ existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3. Este é o motivo pe~o qui!\ restitu os processos relativos à outorga para 
execução do serviço de radiodif ão J;.;~unitárí , em trâmite nesta Coordenação-Gera l 
Assuntos. jurídicos d~ con;unicaç. o~ El trlônica_, I ez qu~ apenas será conferido regul ar 
prosseguimento ao fe1to af3"G-S;-iit!Eld çao as medJdaJ · sugendas. 

_ -..t:TaSília., 27 de setembro_~~ ,2010 . 

'··..... . e ' I 1~r-'\.--:- --= 
DA1·fE"L9EREIRA DEl F·~----·""':"__.-'---

Adv~gado da ynião , 

Coonj~'n;a;d,or-Geral de ·~ssunuos jurídicols de Comunicação Eletrônica i··:·:· --7 ;;':,Pt!cL:.'. 

• . \ , ,, ....... .lt.: dus Com..,;,,._.,_ . 
Esplanada dos Ministérios, ~loco "f"- sala 92~- CEP 70.044-900- Brasília- DF I t:CNFERE GOM 0 1"\~· ··. 

Telefones: (51) 3311-5535/331r6248 \.Fax: (E/1) 3rll-6602 Email: conjur@mc.gov,b rl '-. . . . I 2.6JAN~OI 
·'·• ·' ··' k \ ~ ----

. --..::..~-:;:::;;:·. ~:~::: 



) 

) 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Es pl anada dos Ministérios- Bloco "R"- 3° andar -anexo oes te - sala 300 - 70044-900- Brasília!DF 

Fone: (61) 3 11-6890- Fax: (61 ) 311-6617 

DESPACHO TÉCNICO 

Entidade: ASSOCIAÇÃ O DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE SÃO JOSÉ DO INHACORÁ­
RÁDIO DIAMANTE FM 

Localidade: SAO JOSE DO INHACORA UF:RS 

Processo: 53000.027907/09 

Em atendimento à cota n°261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à 
fo lha J ~ ~ dos autos, informo o que se segue: 

Não há registro de esta entidade não outorgadas na localidade de SAO JOSE DO 
INHACORA I RS , de acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR. 

Encaminho à área jmídica para providências. 

Brasília, 07 de janeiro de 20 1 O. 

: ... .... . -~· ' ""' · •.:r. t -

:-~ . ·; c.~ p: J~~u:,~ .. 
;",.i ,: , . .:.io das Comut~~~· · 

CONFERE COM O o:;~ \"-
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R"- 3° andar -anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília!DF 

Fone: (61) 3311-6177- Fax: (61) 311-6617 

Oficio n° 1 C1 O /2011/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, .À ·2..- de janeiro de 2011. 
Ao Senhor 
JOSÉ ODEMAR LEIDEMER 
Associação de Radiodifusão Comunitária de São José do Inhacorá 
Rua Leopoldo Rockenbach, no 399 
98.958-000- São José do Inhacorá- RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000027907/09, na localidade 
de São José do Inhacorá- RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. s aque sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

Em atenção à COTA No 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que solicita a 
adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação deverá 
encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05( cinco) anos 
do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal ( viso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser p 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no pra 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a doe 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conform6 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. / 

I 

Atenci~ 

. CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

ogado, por uma única 
ara cumprimento das 

ntação enviada deverá 
eterminação disposta no 

~; ;-:: piJ:t..> ..... 
;Y:u Jõ ~ .. ,i\) das ({'rnwj,..,*~·· 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

tc ____________________________ ____,f-c_.O_N_n_:·R_,~_··_,~-_, ~ _; ,_., --'-0-~!f'. 

-
- DOS/SSCE-MC 2 6 JAN ~O l 

b_~,, 
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Ofício n° 001/2011 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Carlos Alberto Freire Resende 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Ministério das Comunicações 

Brasília - DF 

Assunto: Referente Processo 

Prezado Senhor; 

M lf·~\8T~Riü D.ú. 8 CüM UN!C:.ü. ÇtjEB 
8R.U. S[LI.il. - DF 

53000 007 HS/2fl1·1-61 

SEAPAI'SCE 

d~ o.~~:~~o de 

Apraz-nos cumprimentar cordial e respeitosamente Vossa Excelência, 

oportunidade em que estamos enviando documentação solicitada, em resposta 

ao Ofício n° 190/2011/RADCOM/DOS/SSCE-MC de 12 de janeiro de 2011. 

Confiantes de ter atendido plenamente a solicitação, colocamo-nos a 

disposição para posteriores complementações, se for o caso, para em breve, a 

nossa comunidade poder efetivamente operar a sua Rádio Comunitária, pois 

como informamos em ofícios anteriores, a comunidade esta carente de qualquer 

meio de comunicação, portanto a outorga ora solicitada, virá a preencher esta _. ·-· 

lacuna em nossa comunidade. r;-~,~-~-;~;'1)!_;~;~~-- ·· .. . 

Atenciosamente, 

Presidente 

CPF: 44175671072 

· . . io aas \Ar1'hJ.l<""· · , . ....... .... , !"'\,...., .. 
nt"'FçRF r:.OM O"': ~--
~ ..... ~ ~ - -

1 6 JAN ':.UI 

(~------- . .. --~.~-~ .. ·" 
. ..----· 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

_iLt OZL..I~ 

Endereço para correspondência: RUA LEOPOLDO ROCKENBACH, No 399, CEP 98.958-000, 
Município de SÃO JOSÉ DO INHACORÁ, Estado do Rio Grande do Sul; 
Telefone para contato: 55 3616. 0255 I 55 9998 .. 6070/55928 8118 
Correio eletrônico: diamantefm@hotmail.com , smapa@sjinhacora.com.br . 
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Certidão 

2cb6~e46b674c2be3af90d05a1654f 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA~ 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
JOSÉ ODEMAR LEIDEMER 

CPF: 
441.756.710/72 cO \(-., 

NADA CONSTA 

Oh 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico} até 26/01/2011 às 01:01 
• Rio Grande do Sul {Processo Eletrônico) até 26/01/2011 às 03:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 26/01/2011 às 01:01 
• Paraná (Processo Papel) até 26/01/2011 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 25/01/2011 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 25/01/2011 às 20:00 

Certidão emitida em: 26/01/2011 às 15:09 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, peta autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processuat/Autentiàdade de Certidãoft ) 
informando o Número de Controle 2cb6ffae46b674c2be3af90d05a1654f . 

: ) 

;:>~ 4 ~c oi~ e-ou. Jn "" cJ~ 
Çd,ol_...:.~ 

http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc _processa_ certidao.php?string_ cpf=4417567... 26/0112011 
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ESTAOO 00 RIO GRANDE 00 SUL 

Comarca de Três de Maio 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A 

SISTEMA THEMIS 

Pág .l/1 ' 

Certifico que, consultando o banco de dados estadual, 
relativo aos registros de condenação criminal, constatei nada haver 
contra : 
José Odemar Leidemer ************************************************* 
sexo masculino , vivo, cor branca, 9asado,***************************** 

V RG 3056787132/RS , CPF 44175671072Ybrasileiro nato , ******************* 
nascido em 24/07/1960,************************************************ 
em Tres de Maio Rs , RS -Brasil,************************************** 
filho de************************************************************** 
Irma Leidemer,******************************************************** 
Osvaldo Leidemer****************************************************** 
Residente e domiciliado na Linha Barra , interior********************** 
Municipio de São José do Inhacorá - RS********************************** 

CUSTAS : R$ 

Dou fé . 

Três de Maio, 02 de fevereiro de 2011 , às 08h49min 

3, 30 (NIHIL) 
0 , 1500 URC 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta 
processos de todas as Comarcas 
Nas seguintes Comarcas os processos estão atualizados somente até a 
data indicada: Cachoeirinha - 3 1 /01/2011, Tucunduva - 30/01/2011 . 

·· .. -.. ': ·~ 
. . ~· . ' ~· . ' 

:·· .. 
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Certidão 

936bda48e45d79e4f25338d3d6cc289c 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

ROMEU INACIO KUNTZ WOLFART .J 

CPF: 
635.414.160/68 / 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 26/01/2011 às 01:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 26/01/2011 às 03:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 26/01/2011 às 01:01 
• Paraná (Processo Papel) até 26/01/2011 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 25/01/2011 às 23:10 
• Santa Catarina {Processo Papel) até 25/01/2011 às 20:00 

) 

Certidão emitida em: 26/01/2011 às 15:06 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferênda dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.?1_v·~~c':f:t1: ~~~~tiàdade de Certidão") 
informando o Número de controle 93,udT_r 5 / 9 T4f

7
53_(d (6T_ J c. 

http :/ /www. trf4 .jus. br/trf4/processos/certidao/proc _processa_ certidao. php?string_ cpf=63 54141... 26/01/2011 
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SISTEMA THEMIS 
ESTAOO 00 RIO GRANCE 00 SUL 

PODER JUDICIÁRIO 

Comarca de Três de Maio 
~ 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A 

Certifico que , consultando o banco de dados estadual , 
relat i vo aos registros de condenação criminal , constate i nada haver 
contra: 

V Romeu Inacio Kuntz Wolfart ******************************************* 
sexo tsc_:y1 H· o, vivo , cor brJnca, casado , ***************************** 

yl RG 804 5j04 /RS , CPF 635~ 14f60~8 , brasileiro nato,******************* 
nasci o em 6/06/1970,********];************************************** 
em Sao Jose do Inhacora Rs, RS - Brasil0 ****************************** 
filho de************************************************************** 
Clara Kuntz Wolfart , ************************************************** 
Osvaldo Jose Wolfart****************** ******************************** 
Residente e domiciliado na Rua Leopo l do Rocheback********************* 
Municipio de São José - RS********************************************** 

CUSTAS : R$ 

Dou fé. 

Três de Maio , 02 de 

3 , 30 (NIHIL) 
0 ,1 500 URC 

08h53min 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta certidão foram pesquisados os 
processos de todas as Comarcas do Estado até às 18h30min de ontem. 
Nas seguintes Comarcas os processos estão atualizados somente até a 
data indicada: Cachoeirinha - 31/01 /2011, Tucunduva - 30/0 1 /20 11. 
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Certidão 

3dd393818aa787ddf05c8a5a37706207 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

- ~ -
CERTIDAO DE DISTRIBUIÇAO 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
EDUARDO LUDWIG Q )C 

CPF: 
) 004.279.650/47 o \(_ 

NADA CONSTA 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 26/01/2011 às 01:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 26/01/2011 às 03 :01~ 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 26/01/2011 às 01:01 
• Paraná (Processo Papel) até 26/01/2011 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 25/01/2011 às 23:10 &JI---
• Santa Catarina (Processo Papel) até 25/01/2011 às 20:00 

Certidão emitida em: 26/01/2011 às 15:10 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, peta autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autentiddade de Certidão") 
informando o Número de Controle 3dd393818aa787ddf05c8a5a37706207. 
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ESTAOO 00 RIO GRANDE 00 SUL 

, PODER JUDICIÁRIO 

Comarca de Três de Maio 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A 

SISTEMA THEMIS 

Pág.l~ ~ 
-~ · 8 o ........ Jll ~ , Fls · -, , 

~Rúb{f' J 
Uló' - $eft' 

Certifico que, consultando o banco de dados estadual , 
relativo aos registros de condenação criminal , constatei nada haver 
contra : 
Eduardo Ludwig ******************************************************* 
sexo masculino, vivo , cor branca , solteiro , *************************** 

~ RG 20~07~ 9/6/RS , brasileiro nato,************************************ 
nascido em ~0/04/1983 ,************************************************ 
em Tres de Maio Rs , RS - Brasil,************************************** 
fi l ho de************************************************************** 
Nelcy Ludwig , ********************************************************* 
Almiro Ludwig********************************************************* 
Residente e domiciliado na Rua Leopoldo Rochback********************** 
Municipio de São José do Inhacorá-RS** ******************************** 

CUSTAS: R$ 

Dou fé . 

Três de Maio , 

3 , 30 (NIHIL) 
0 , 1500 URC 

às 08h58min 

OBSERVAÇÃO : Para a emissã\!l de-sta certidão ·oram pesquisados os 
processos de todas as Comarcas do Estado até às 18h30min de ontem. 
Nas seguintes Comarcas os~~rocessos estão atualizados somente até a 
data indicada: Cachoeirinha ~ 31/01/2011 , Tucunduva - 30/01/2011. 
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Certidão 

e9ae5c48b2fde6 72318a 332c600613fe 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
DARI JOSÉ SCHWAN <0 V-· 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

) 
CPF: 
595.781.300/15 0 vz__ 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 26/01/2011 às 01:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 26/01/2011 às 03:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 26/01/2011 às 01:01 
• Paraná (Processo Papel) até 26/01/2011 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 25/01/2011 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 25/01/2011 às 20:00 

) 

Certidão emitida em: 26/01/2011 às 15:11 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, peta autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br {f.tenu "Consulta Processuai/Autentiddade de Certidão") 
informando o Número de Controle e9ae5c48b2fde672318a332c600613fe. 
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ESTAOO 00 RIO GRAME 00 SUL 

Comarca de Três de Maio 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A 

SISTEMA THEMIS 

Pág.l/1 

~t\S ~Ô· 
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Certifico que, consultando o banco de dados estadual, 
relativo aos registros de condenação criminal, constatei nada haver 
contra: 

~ari José Schwan ***************************************************** 
sexo masculfs. o, vivo, cor branca, casado,***************************** 

l/ RG 304A5~12 /RS, brasileiro nato,************************************ 
nascido em 5/08/1968,************************************************ 
em Tres de Maio Rs, RS- Brasil,************************************** 
filho de************************************************************** 
Lourdes Perpetua Schwan,********************************************** 
Andreas Nelson Schwan************************************************* 
Residente e domiciliado na Rua Leopoldo Rochebaack******************** 
Município de São José do Inhacorá-RS ********************************** 

CUSTAS: R$ 

Dou fé. 

Três de Maio, 02 de fevereiro de 2011, às 08h56min 

3 , 30 (NIHIL) 
0,1500 URC 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta os 
processos de todas as Comarcas do às ontem . 
Nas seguintes Comarcas os processos estão atualizados somente até a 
data indicada: Cachoeirinha - 31/01/2011, Tucunduva - 30/01/2011 . 
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Certidão 

8d638a5788116395c5b9ee5c35d29169 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL -----------CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
LUCIANO ROBERTO AUTH V 

,. .) CPF: I 
945.293.290/20 v 

NADA CONSTA 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abri l de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 26/01/2011 às 01:01 ~ 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 26/01/2011 às 03:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 26/01/2011 às 01:01 l 
• Paraná (Processo Papel) até 26/01/2011 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 25/01/201 1 às 23:10 {) LcZ. 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 25/01/2011 às 20:00 

) 

Certidão emitida em: 26/01/2011 às 15: 11 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, peta autoridade recebedora competente , 
at ravés do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processuat/Auterrtiddade de Certidãon) 
informando o Número de Cont role Sd638a5788116 395c5b9ee5c35d29169. 
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ESTAOO 00 RIO GRA NDE 00 SUL • PODER JUDICIÁRIO 
~ 

Comarca de Três de Maio 

C E R T I O Ã O N E G A T I V A 

SISTEMA THEMIS 

Pág .. l j .l 
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Cert i fico que, consul tando o banco de dados estadual , 
relativo aos registros de condenação cr i minal, constatei nada haver 
contra : 

~~ Luciano Roberto Auth ************************************************* 
sexo m~scul ino , vivo , cor b r anca , s o l te i ro , *************************** 
~G 106~5~78Â /RS , brasile i ro nato , ************************************ 

nascido em 19/08/1 979 , ************************************************ 
em Tres de Maio Rs , RS - Bras i l , ************************************** 
filho de************************************************************** 
Erna Cec i lia Auth , **************************************************** 
Darcy Auth************************************************************ 
Residente e domicil i ado na Rua Emil io Muller************************** 
Municipio de São José do Inhacorá - RS********************************** 

CUSTAS : R$ 

Dou fé . 

Três de Maio , 

3 , 30 (NI HIL) 
0 , 1500 URC 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta cert i dão foram pesquisados os 
processos de todas as Comarcas do Estado até às 18h30mi n de ontem . 
Nas segui n t es Comarcas os processos estão atualizados somente até a 
data indi cada : Cachoe i r i nha - 31/01/2011 , Tucunduva - 30/01/20 1 1 . 
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Certidão 

d21435f976dc6fdc00058cb18b43c2e5 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
IARA FATIMA WELTER 

CPF: 
672.148.430/72 v 

NADA CONSTA 

EXECUÇÕES CRIMINAIS .. 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 26/01/2011 às 01:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 26/01/2011 às 03:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 26/01/2011 às 01:01 
• Paraná (Processo Papel) até 26/01/2011 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 25/01/2011 às 23:10 (l ,i (_ 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 25/01/2011 às 20:00 if"' 

Certidão emitida em: 26/01/2011 às 15:12 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processuai/Autentiddade de Certidão") 
informando o Número de Controle d21435f976dc6fdc00058cb18b43c2e5. 

: _) 

o....../.....l.c..,J~'-- e.- r"~-J-
Ç...J~~~oJ.,....._ 

r:: ·~---: .~~·'1.·~,. ~"~·~ ' ~ ...... 
.. ,~ ·;JJ r-''1\:i..;' .. .. 
'"" ·'· .. :. io \las Com·., · 

CCNFERE r,w O ;;~;~. 

2 6 JAN ~O l 

;. ~ --· l:: -----· ... . ~~. ~.--;· 

http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certidao.php?string_cpf=6721484... 26/01/2011 



• ESTAOO 00 RIO GRANa: 00 SUL 

~ PODER JUDIC~IO 

Comarca de Três de Maio 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A 

Certifico que, consultando o banco de dados estadual, 
relativo aos registros de condenação criminal, constatei nada haver 
contra : 

() ~ara Fatima Welter *************************************************** 
sexo ~fminino, vivo, cor branca , casado,****************************** 

,~~RG 20 j42~~/RS, brasileiro nato , ************************************ 
nascido em 04/06/1970,************************************************ 
em Chiapetta Rs , RS -Brasil , ***************************************** 
filho de************************************************************** 
Er i ca Irene Kurtz Klipstein , ****************************************** 
Manfred Klipstein***************************************************** 
Residente e domiciliada na Rua Leopoldo Rochback********************** 
Municipio de São José-RS********************************************** 

CUSTAS : R$ 

Dou fé. 

Três de Maio , 

3 , 30 (NIHIL) 
0,1500 URC 

OBSERVAÇÃO : Para a emissão desta certidão foram pesquisados os 
processos de todas as Comarcas do Estado até às 18h30min de ontem . 
Nas seguintes Comarcas os processos estão atuali zados somente até a 
data indi cada : Cachoeirinha - 31/01/2011, Tucunduva - 30/01/20 11 . 
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Es~ado do Rio Grande do Sul 

Prefeitura Municipal de São José do lnhacorá • RS 

A/C Oc219o!)oioot? ~ 

Carlos Alberto Freire Resende 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Comunicaç: 

~~ §~[' Departamento de Outorga de Servtços 

\\ ::: }f·.··. Esplanada dos Ministérios- Bloco "R" - 3° andar-

!I 8~~anexo Oeste, sala 300 
1.1 . .c...~ <I 
:i ~ ~Ur.EP: 70044-9oo . Brasília - DF 
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MJNISTÉRJ[O DAS COI\1(UNKCAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELEmÔNICA 
. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios- Bloco ''R"- 3° andar -anexo oeste- sala 300 -70044-900- Brasília/DF 
Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO TÉCNICO -JURÍDICO 

Localidade:M~ / dA9 I~_,. 
Processo: 53()00. OJ l · CJo+ / OCj . 

· UF: r<.s 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

:!tr%.?J~ 
"~s ~• 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.027907/09 Localidade/UF: Sao Jose do lnhacora/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE SÃO JOSÉ DO INHACORÁ- RÁDIO 

Aviso: ~~MA~ufbffl~ção: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 27S4339 27S4329 
Distância A:B 1.11 

(IBGE) 
Longitude 54W0706 54W0745 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Leopoldo Rockenbach, n° 399 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Leopoldo Rockenbach, n° 399 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância Status 

25 53000.008186/08 Sao Jose do lnhacora RS 0,00 IND 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Sim 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Não 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

1 O. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Leopoldo Rockenbach, n° 399 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Indeterminado 

12. Conclusão da Análise 

A entidade apresentou a documentação referente ao subitem 7.1 ai íneas M, N ,e . .O.da nerrna complemen~r 1/2004. 
Processo tecnicamente instruído em primeira fase . .> ',:(; P~~;;L~l .-_- . . \ 

h; .. :;. --· ~ú Ú1S lÁ'! nu!,,~ .... ~ 

*****ESTA EM FAIXA DE FRONTEIRA**** 38 km da fronteira com Arg§Jl!{R-a ,_ç:;NFERE f.OM O C'T(-
~ ' 

15/08/2011 ~.15' ··: ~· . .-:· '7\'';:t'!"F-'7 ·-·· . 26 JAN J t'ágina 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.027907/09 Localidade/UF: Sao Jose do lnhacora/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUN ITÁRIA DE SÃO JOSÉ DO INHACORÁ- RÁDIO 

Aviso: ~lJ'MAttfu'bffl~ção: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal : 285 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras 'a' e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

07/08/98? b. Sim 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4 . assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Sim 

segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio . que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(n° 
111 item6.11) 

Apresentou diagrama de irrad iação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irrad iação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizonta l e vertical dos 
diagramas? (n° IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irrad iante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item Sim 
14.2.7.1 .1? (n°V, item 6.11 ) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (n° VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profiss ional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da an tena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica- ART referen te à instalação proposta? (n° V III , item 6.11) Sim 

1 O. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de an tena <= 0,0 dBu? Sim 

a. Ganho Maximo: o I b. Fabricante: AUAD CORREA EQUIP. ELETR. c. Modelo: PTOdB 

11. Altu ra da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: MONTEL SISTEMAS DE lb. Modelo: MTFM98 
COMUNICAÇÃO L TOA 

I c. Categoria: 2H I d. Certificado: 0916060312 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço<= 91 dBu? Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das Sim 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 

Processo tecnicamente instruído em segunda fase. A entidade encaminhou a documentação referente ao projeto 
técnico na sua totalidade cumprindo com o esw~~~i~.~~~~~_,dcq~ral12 da norma complementar 1/2004 . 

-'"'"·'-/'' ·::.z ·-tz~-
E.ng.·!(~y··: - ~~~')~:e~53 ... 
~,;-~,~--: .. 
-~~ -·~-~-. ''"'' ''' . . Javier Alfaro .·· · ... , ... ' )\.h .; ., 

~JI '-y' ... ' ! _.,. wl•· • 
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SRD » » RADCOM » » Relatórios»>> Plano de Referência . menu ajuda 

Relatório de RADCOM - Plano de Referência 
UF: RS 

Município 

São José do Inhacorá 

Usuário: - Data: 15/ 08 /2011 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

~ I mprimir - .. ---------1 --·----................... . .._') Tela Inicial 

Município: São José do lnhacorá 

Canal 
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Acesso 
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11 Comarcas e Municípios Jurisdicionados 

Sobre o Poder Judiciário 

Planejamentn Estratégico 

O território do Rio Grande do Sul, para efeitos da administração da Justiça, é dividido em comarcas. cada comarca pod e abrançer um ou 
mais muniápios. 

Tribunal de Justiça 

Magis.trados 

Visitas aos Prédios 

G.. ) dmiBistracão 

1±1 Processos 

1±1 Jurisprudência 

1±1 legislação 

Comarca de Três de Maio 
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Alegria 

Boa Vista do Buricá 
Independência 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000 o 027907/09 Localidade/UF: Sao Jose do 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE SÃO JOSÉ DO INHACORÁ- RÁDIO 

Aviso: 9lfMAt-tfufbfl~ção: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal : 285 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

3 . A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

a) Ata de Fundação, datada de 06/02/2008, registrado no livro A (fls. 135 a 141 ); 
b)_ Estatuto Social, datado de 06/02/2008, registrado no Livro A (fls. 142 a 148). 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei n° 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Apli ca 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constitufdas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de loca lidades cuja área urbana estiver Sim 
ci rcunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, S!3, for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim -
fls 41 - Rádio Dia mente FM 

~' 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

fls 41 - Relativa à diretoria eleita na Ata de Fundação 
OBS: Localidade considerada de pequeno porte, conforme roteiro de análise técnica anexado às folhas 90. 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

fls 41 - Relativa à diretoria eleita na Ata de Fundação. 

11 . N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

fls 185 - N° de Inscrição: 09.367.440/0001-56- Atividades econômicas e natureza jurídica compatíveis com o tipo de serviço pleiteado. 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 04 anos- art. 12 Validade: 06/02/2012 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 

José Odemar Leidemer 
441.756.710-72 

Presidente - -.~- SiA1 : .. · Sim Sim 
., •.• ~t l l: n ,, 

- - .. .- - -- - -- -~ ·- • ·· - T • . . 
Rpmeu fnácio Kyntz Wolfart 635.41 4.160-68 

Vice P~esigente í.: .. ,,_ ~sitrlias Co1 i.J!~IV.~ Si~ Sirri 
1 "'"' • .-c-oe: r t'l•: r ~;:·~ ... 

945.293.290-20 \''v' '-''~ .. 
.I 

t 

Luciano Roberto Auth Secretário Sim Sim\ Sim 

' ! 
a) Provas de Maioridade e de Nacionalidade - fls. 44 a 49; L o Jl-\11 .v L 

\ ,.._ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica no 1006/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo no 53000.027907/2009 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Radiodifusão 
Comunitária de São José do Inhacorá para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de São José de Inhacorá, Estado de RS, protocolizado em 
25/06/2009. 

ANÁLISE 

2. A Associação de Radiodifusão Comunitária de São José do Inhacorá, inscrita 
no CNPJ sob o número 09.367.440/0001-56, com sede à Rua Leopoldo Rockenbach, n° 399, 
no município de São José do Inhacorá, no estado de Rio Grande do Sul, dirigiu-se ao Senhor 
Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 22/05/2009, subscrito 
por representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto n° 2.615, de 03/06/1998. 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, base ll." Cí~~!J;'R~~to · 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União ~~~p_.g~q-~~~~"'v 
12/05/2009, com prazo final em 30/07/2009 que contempla a localidade onde pret ·~8~~00~ (lí? 'l. 

seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

Z 6 JAN J l 
4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a disC cia de 4 Km ~ 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a meneio . ada entidade 
demonstroU seu interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentk.--;;::;-::;:-fl-=- ··.:: 

5. O Deprntamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em conformidade com a legislação, 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e Norma Complementar n° 
01 /2004, de 26/01/2004. 

6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos 
pr/CGRC 

/ 1 

I 



I 
" t;,~- - -'11~ 

.2"-- ?.t~ l 
intuito de confirmar alguns dados informados; '~ if .J ~ 

.. \) ~ "'tl4 
VII. certidões dos dirigentes 'associativds, 'relativas aos feitos criminais . (Jus~ 

Comum e Federal) dos últimos cinco anos .do .local de residência, bem como se em desfavor 
destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina em atenção ao 
disposto na COTA N° 261 /2010/DPF/CGCE/CONWR-MC/AGU. 

11. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

I. nome: Associação de Radiodifusão Comunitária de São José do 
Inhacorá; 

II. quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 
José Odemar Leidemer Presidente 
Romeu Inácio Kuntz Wolfart Vice-Presidente 
Luciano Roberto Auth Secretário Geral 
Iara Fátima Welter Vice-Secretário 
Eduardo Ludwig Tesoureiro 
Dari José Schwam Vice-Tesoureiro 

III. localização do transmissor e sistema irradiante: Rua Leopoldo 
Rockenbach n° 339, município de São Jose de Inhacorá, estado do Rio Grande do Sul; 

IV. localização do estúdio: Rua Leopoldo Rockenbach n° 339, município de 
São Jose de Inhacorá, estado do Rio Grande do Sul; 

V. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 27°43'39"S de latitude e 
54°07'06"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação de RadCom" fl(s). 207, bem como no "Formulário de Informações 
Técnicas" fl(s). 177 e 178, e que se referem à localização da estação. 

CONCLUSÃO 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

Brasília, 04 de novembro de 2011. 

pr/53000. 027907 /2009/CGRC 
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Aprovo a Nota Técnica. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica para exame e 
parecer. 

pr/53000.02790712009/CGRC 

de n~ de2011. 

BUQUERQUE NETO 
e iços de Comunicação Eletrônica 

; 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

MUNICÍPIO: São José do Inhacorá IUF:RS 

SELECIONADA: Associação de Radiodifusão Comunitária de São José de Inhacorá 
No DO PROCESSO: 53000.027907/2009 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar n° 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério 
das Comunicações n° 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria n° 448 de 13/10/2005. 

i SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

Brasília, 04 de novembro de 2011. 

Responsável: _______ _.!.Cf~....J~.,.~4l~.~~~m~wb=...__=------------

pr/53000.027907/2009/CGRC 

Pedro Luís Barreto Vianna Rocha 
-;.- . 

. , 

W. ltds fa'I'TtW l'Wt:ru !6tá41 
Siape n• T 7$7956 

--'";;f.;JP T!cflito-Admiài~!raliloo 
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• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

PARECER N2 1.552/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.027907/2009. 
INTERESSADO: Associação de Radiodifusão Comun itária de São José de lnhacorá. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no São José do lnhacorá, Estado do Rio Grande do Sul. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, 

' ) I- DO RELATÓRIO 

.) 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria jurídica, processo relativo à autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária no São José do lnhacorá, Estado do Rio Grande 
do Sul. 

2. O Aviso de Habilitação concernente à loca lidade em questão foi 
publicado no Diário Oficial da União do dia 12 de maio de 2009, sendo o prazo final 
para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente em 30 de julho 
de 2009. De acordo com o protoco lo acostado no documento de fls. 1/4, 
protocolado em 25/06/2009, o requerimento foi apresentado tempestivamente. 

3. No Artigo 15 do Estatuto Social de fls. 104/110, há previsão de 
instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. so da Lei 
9.612/1998 . 

4. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias jurídicas" no contexto da Advocacia -Geral da União, vej amos: 

"Art. 11- As consultorias jurídicas, órgão administrativamente subordinados 
aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de 
Secretarias da Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das 
Forças Armadas, compete, especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
11- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos 

111-

IV-

V-

VI-

autônomos e entidades vinculadas; 
fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos 
demais atos normativos a ser uniformemente seguida e ;sctã~.F\74\~-k,;t.·. 
de atuação e coordenação quando não houver orientaç <-,_,norrfr'at{Óa \~"1 11 , .,.,_ •. 
d Ad d G ld " ·- .. . ,\>-)IJas ..... ~ 

o voga o- era a untao; '""''· -~ . r: ~ 0 "~~ ·r 
elaborar estudos e preparar informações, por sol t.}~t W ' 
autoridade indicada no caput deste artigo; 
assistir a autoridade assessorada no controle interno d lega~@d~~N ·• 
administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já e etivaé!os, e 
daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação; rídica; · 
examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do 

1
Ministério, 

Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: \;:':"~ ~ · 
a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos ou 

instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigib ·idade, ou decidir a 

dispensa, de licitação ". 

( 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R"- sala 920- CEP 70.044-9.00 7'Brasflia - DF 

Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Ema-tT: _çonjur@mc.gov.br 



Continuação do PARECER Nº 1.552/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

li - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA 

S. Necessário consignar que esta Consultoria j urídica ao analisar os 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão 
comuni t ária , e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a 
COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, onde recomendou à Secretaria de 
Serv iços de Comunicação Eletrônica a adoção de providências no sentido da 
verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei nº 411 7/62, aplicável ao serviço de 
radiodifusão comunitária de acordo com o artigo 2º da Lei nº 4117/62 com redação 
determinada pela Medida Provisória nº 2216-37/2 001. 

6. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de 
radiodifusão comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, 
determinou-se que fossem juntado aos autos as certidões re lativas aos feitos 
crim inais da justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos S anos dos 
dirigentes da entidade, documentos estes que comprovariam a idoneidade moral 
destes, além de declaração sobre a existência ou não de imputação à entidade de 
execução de serviço de radiodifusão clandestino, para a comprova ção de sua 
idoneidade moral para a prestação do serviço dentro dos ditames legais. 

) 7. Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providências 
requisitadas à Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a 
entidade a se manifesta r e apresentar a documentação exigida. 

) 

8. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais de seus dirigentes, no que se refere a feitos no 
âmbito da justiça Estadual e Federal dos últimos S (cinco) anos do local de 
residência (fls. 193/204). Por sua vez, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica atestou que não há nenhum registro de fiscalização por operação 
clandestina da entidade, nos últimos S (cinco) anos (fi. 190). 

9. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. 

111- DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

2. Necessário ressaltar que o Departamento de Outorga de Serviços, por 
meio do Ofício no 602/2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC (fls. 92/93), notificou a 
requerente a apresentar os documentos necessários à análise do processo . 

3. Em resposta, a requerente apresentou diversos documentos. Dentre 
eles, estão o registro do estatuto social, bem como os demais atos constitutivos 
que, no período do Aviso de Habilitação no 01/2009, publicado no D.O.U de 12 de 
maio de 2009, já estavam registrados . 

4. Ressaltamos que a comprovação do registro cartorário do estat~tQ. . . "' · ·\ 
social deve ser feita à época do Aviso de Habilitação. Neste ponto, a a .fiíc.ii pi~h\c. . 
documento nos autos que comprove o registro cartorário somente p '~~ [~~ .~~ 1J:i~n~·;,~: 
sanado no decorrer do processo se a entidade comprovar que o registro c,qq:i~[lOOM u '- · .. ·· 
período do aviso de habiltação ou em data anterior a este. O documento 'Et fl. 13S 
comp.rova qu~ os atos constitutivos da requerente foram registrados em df~a JA~·.a l \\ 
antenor ao ple1to. . 

S. Ressa ltamos, ainda, que a exigência aposta na alínea "c" do referído 
ofício não se fazia necessária, pois os documentos de fls. 44/49 são suficienw~~.:::::- :: .. :. 
aferir-se a nacional idade brasileira dos dirigentes da entidade. 

6. O atendimento das demais sol ic itações do Ofício no 
602/2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC (fls . 92/93) não maculam o prosseguimento do 
processo de habilitação, já que as sugestões contidas nas alíneas "a", "b.1", "b.2", 
"b.3", "d" e "e " se referem a víc ios formais, sendo sanáveis em período posterior 
ao aviso de habilitação . 

10. Com relação aos oficios de fi. 132, o Departamento de Outorgas de 
Serviços apenas reitera parte das solicitações contidas no Ofício no 602/2010 (fls. 
92/93) , sendo, portanto, vicias formais, os quais não impedem o prosseguimento do 
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11. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de ' set/P 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: 

"Art. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, demonstrando seu 
interesse, indicando a área onde pretendem prestar o Serviço e solicitando a 
designação de canal para a respectiva prestação." 

12. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nº 4117/1962 Lei nº 9612, 19 de fevereiro de 1998, do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 
2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar nº 1/2004 aprovada pela 
Portaria nº 103, de 23 de janeiro de 2004, constatou-se o que se segue. 

13. A requerente foi a única entidade que demonstrou interesse na 
prestação do serviço, não havendo concorrentes, segundo o item 4 da Nota Técnica 
no 1006/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC (fls. 212/214). 

14. Foram juntados aos autos, dentro do prazo fixado pelo aviso de 
habilitação, toda a documentação exigida pe lo art. 9°, § 2° da Lei no 9.612/98, 
conforme se extrai da lista onde estão relac ionados os documentos apresentados 
(fls. 2/4). 

15. Outrossim, foram carreados aos autos os atos constitutivos da 
entidade, compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem 
como o seu Estatuto Social, que comprovam a natureza jurídica de entidade 
comunitária, conforme estabelecido no artigo 7º da Lei · nº 9612/98 e art . 11 do 
Regulamento do Serviço de Rad iodifusão Comunitária aprovado Decreto 2615/1998. 

16. A requerente juntou aos autos, os atos constitutivos da entidade, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o 
seu Estatuto Social, que comprovam a natureza jurídica de entidade comunitária, 
conforme estabelecido no artigo 7º da Lei nº 9612/98 e art. 11 do Regulamento do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 2615/1998. 

17. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação juntada 
de acordo com as normas legais, conforme se verifica do Nota Técnica no 
1006/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC (fls. 212/214) . 

18. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonânc ia com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras da Norma Complementar nº 1/2004, conforme 
demonstrado na Nota Técnica emitida pela Secretaria de Serviços de Comuniçpçã,p.~, 
Eletrônica (fls. 212/214). ~- .. :~ =:: PIJi~uc .. 

. ~-, 'as íP.rf\vlh~- · 
19 . Para o cumprimento da Cota nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR Met · r.oM o:;~·~·-
foram carreados aos autos, as certidões criminais dos dirigentes da ~t9~ , ' 
através da qual se denota que em face deles não existe nenhuma dema da q.,u~ J"'' . n l 
possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de radi difu~l:l K11~-u 
comunitária ( fls. 193/204). -

20 . Através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da NATEL, - -· 
não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da prestação de ---...-· ·- · --··"­
de radiodifusão clandestina que recaísse na ent idade, bem como nos seu 
dirigentes; O que faz com que a verificação acerca de eventual atividad 
clandestina, nos termos da Recomendação do D. Ministério Público Federal rest 
completa (fi . 190) . 

IV- DA CONCLUSÃO 

21. 
Outorga de 

Com base nas informações apresentadas pelo Departamento 
Serviços emitidas no Relatório Final , verifica -se ~cesso 
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encontra devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento de% ~ 
pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de , sec/JijS 
autorização para exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga 
deverá seguir os preceitos do art. 6º , parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 1998. 

22. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 233 da Constituição d República 
Federativa do Brasil. 

23 . Diante do exposto, esta Con sultoria jurídica, órgão de ~xe 
Advocacia -Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento d9 fe 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao te p 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos à Secretaria de 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

24. Este é o Parecer que passo a submeter à consideração s 

Brasília, 24 de nove 

MARIANA ON 
Advo a União 

Coordenadora jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunit ria 

ução da 
o, tendo 
em que 
iços de 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

DESPACHO Nº 3088/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.027907/2009. 
INTERESSADO: Associação de Radiodifusão Comunitária de São José de lnhacorá . 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no São José do lnhacorá , Estado do Rio Grande do Su l. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido . 

Aprovo o Parecer nº 1.552/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

s à aprfE ciação pelo Senhor Consultor jurídico . 

f L de 2011. 

1 6 J~N 'JI L 

i -·--~ ~ . . ~ ~-·-~:7 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R"- sala 920- CEP 70.044-900 - Brasflia- DF 
Telefones : (61) 3311-6535/311-6197 Fax : (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

DESPACHO NQ 3089/2011/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000 .027907/2009. 
INTERESSADO: Associação de Radiodifusão Comunitária de São José de lnhacorá. 
ASSUNTO : Requerimento solicitando autorização para exp lorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no São José do lnhacorá, Estado do Ri o Grande do Su l. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o DESPACHO Nº 3088/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da 
lavra do Senhor Coordenador-Geral de Assuntos juríd icos de Comunicação 
Eletrônica , que aprovou o Parecer nQ 1.552/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comu nicação Eletrônica 
para a tomada das providências cabíveis. 

Brasília , 70 de J.flWil~ de 2011. 

CONFE;:;: : 

2 6 JAN J Z 
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Esplanada dos Ministérios, Bloco " R"- sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasíli a - DF 
Te lefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email : conjur@mc.qov.br 
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PORTARIA Nº 14 , DE 20 DE JANEIRO DE 201í . 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso li do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.027787/07, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Rádio Comunitária Cidade Alta, com 
sede na Avenida Minas Gerais, no 25, Município de Alta Floresta, Estado de Mato Grosso, para 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pel& Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 09° 50' 47" S e longitude em 56° 04' 17" W, 
utilizando a frequência de 87.9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos tennos do § 3° do mi. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
elo serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Q~~_C--P 
PAULO BERNARDOSILV\ 
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MINISTÉRIO DAS COMUN1CAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 14, de 20/01/2012, no Diário Oficial da 
União de 26/01/2012, que autoriza a ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA CIDADE 
ALTA a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de ALTA 
FLORESTA/MT, consoante com o disposto no§ 3° do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o 
processo n o 53000.027787/07, em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e 
exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior 
envio à Presidência da República. 

Brasília, 27 de janeiro de 2012. 

ERREIRA MACHADO 
v 1321450 

De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

Brasília~t de ~ de 2012. 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

vfin/CGRC 

!Jlv Brasília, Z 1 de (J-,-6,-<.e 

O --pENNA PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

de 2012. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Te1.:(61)311 -6242- 321-7484-Fax:(61)311-6583 

Oficio n2 11 /20 12/GM-MC 
Brasília 26de abril de2012. 

' Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 42 andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n2 3.714, de 3 de janeiro 
de 200 I, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00053 2012 
-53000.013195/2010 

MC 00054 2012 
- 53000.058390/2005 

MC 00055 2012 
- 53000.036691/2009 

MC 00056 2012 
- 53000.027787/2007 

MC 00057 2012 
- 53000.059821/2005 

MC 00058 2012 
- 53000.063456/2006 

MC 00059 2012 
- 53000.031755/2011 

MC 00060 2012 
- 53000.005916/2011 

MC 00061 2012 
- 53000.027907/2009 

MC 00062 2012 
-53000.005103/2010 

Atenciosamente, 

OI' A TOS NORMA TlVOS6 

c/0"A ,n. Q, ". 
RENATA MO~CCHIO 

Coordenador-Geral Substituta 

~~o 
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